
Proc. Administrativo 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/05/2023 às 12:23:52

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DAGP-DTI, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Anexo aos autos o Memorando 8.369/2023 - CONCESSÃO DE USO DE SOFTWARE referente a Aquisição de
assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade
de CAJATI-SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Escriturário
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Memorando 8.369/2023

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 22/05/2023 às 15:04:42

Setores envolvidos:

SMOM, SEADM-DESUP, SMOM-DPO

CONCESSÃO DE USO DE SOFTWARE

 

Boa tarde

Para que os serviços de engenharia/arquitetura evoluam com mais rapidez, solicitamos a aquisição de duas licenças
de software para atender as necessidades do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS, proporcionando
aos técnicos, facilidade nas tarefas,  economia de tempo e ainda aumentando a eficiência e precisão das operações
geradas pelo Departamento.

Segue documentação anexa.

Att

_

Antonia  Linard 

escriturario

Anexos:

AX4B_Proposta_Comercial_Cajati_AX_23_n_proposta.pdf

ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR.pdf

MAPA_DE_PRECOS.pdf

Proposta_307218_Prefeitura_Municipal_de_Cajati.pdf

PS36823.pdf

Roundcube_Webmail____Cotacao_Revit.pdf

Roundcube_Webmail____Prefeitura_Municipal_de_Cajati_A_C__SILVERIO_Proposta_Comercial_licencas_Autodesk_Apresentacao_AX4b_Licencas_Autodesk__.pdf

Roundcube_Webmail____Solicitacao_de_Proposta_Autodesk.pdf

SOLICITACAO_DE_CONTRATACAO.pdf
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
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PROPOSTA Nº: AX-23-XXXXXXXX DATA: 25/08/2022 

  

De Para 

Contato Amanda Ottoboni Contato Silvério 

Empresa AX4B Empresa Prefeitura Municipal de Cajati 

Telefone 11 93292 3226 Telefone (13) 3854-8680 

E-mail amanda.ottoboni@ax4b.com E-mail Obras@cajati.sp.gov.br 

 

Prezado (a), Silvério ,  
 

Apresento nesta proposta as condições para aquisição de licenças Autodesk e todos os 

serviços necessários para atender as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJATI 
 

Esta proposta é válida até 06/06/2023 

 

Fico à disposição para mais informações e esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O conteúdo desta proposta destina-se exclusivamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJATI não devendo ser divulgado fora de sua organização nem duplicado, usado ou revelado, 
no todo ou em parte, para qualquer propósito que não seja o de avaliação da mesma ou para 
acompanhamento do projeto. Esta proposta foi baseada em informações fornecidas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI quaisquer alterações destas implicarão na revisão das 
condições propostas pela AX4B neste documento. 
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Quem somos 
A AX4B é uma integradora de tecnologia e negócios, especializada em soluções, 

softwares e serviços. 
 

Atuando com os principais fabricantes de tecnologia do mundo, visa oferecer soluções 

que atendam necessidades de negócio, desenvolvimento dos clientes e a 

transformação digital dos processos. 

 

A AX4B possui portfólio completo de soluções, divididas em 4 pilares:  

 

 
 

 

Certificação ISO 37001 – Sistema de Gestão Antissuborno 
A AX4B é certificado pela norma internacional da ISO 37001, que garante um 

sistema de transparência e medidas eficazes em combate ao suborno e 

corrupção, garantindo negociações mais sólidas e transparentes para todos os 

clientes e parceiros. 

Autodesk 
A AX4B é Gold Partner Autodesk e Centro de Treinamento Autorizado (ATC). 

 

 

Com equipe técnica formada por engenheiros, arquitetos, BIM Managers e profissionais 

certificados em negócios, engenharia e design, a AX4B atua com consultoria 

especializada, licenciamento, suporte e serviços. 
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Investimentos necessários  

Cenário 01: Produtos individuais -  Assinatura pelo período de 3 
anos.  

Part 
Number 

Produto Qtd 
Preço 

Unitário 
Valor Total 

829P1-WW7407-

L592 

 

Revit 2024 Commercial New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 

 

2 R$  48.792,00 R$  97.584,00 

 
 

 Valor Total R$  97.584,00 

 
Serviços inclusos na proposta 
 

Serviço Detalhamento 

 
 

Suporte 1º nível 

Instalação e ativação do software 

Criação e atribuição das contas 

Registro, qualificação e priorização da 

solução 

Apoio no acesso ao portal Autodesk 

 
 

Como Centro de Treinamentos Autorizado da Autodesk (ATC) contamos com uma 

equipe especializada de serviços e treinamentos customizados aderente ao seu negócio. 

Consulte nosso catálogo de treinamento https://ax4b.com/atc/ ou entre em contato com 

seu account manager para maiores informações.  

 
 

Condições de pagamento 
 

O pagamento deverá ser efetuado nas seguintes condições:  
Opção 01: 30 (trinta) dias  
• Validade da proposta: 06/06/2023 

• Pagamentos parcelados sujeitos à análise de crédito. 

• Prazo de entrega: Até 03 (três) dias após o fechamento da proposta. (A entrega será 

realizada de forma on-line via e-mail e as licenças devem ser baixadas através do 

download eletrônico). 

 
Os valores descritos na proposta estão em reais e foram convertidos considerando 
o dólar Ptax (www.bcb.gov.br) no dia de hoje. 
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• Não acatamos prorrogação ou isenção de títulos vencidos. Havendo necessidade 
prorrogação, sinalizar nosso financeiro até o vencimento. 

• Na ocorrência do atraso do pagamento, sofrerá a incidência de multa de 10% (dez por 

cento) ao mês sob o valor da fatura, além de juros diários de 0,033% e correção 

monetária pelo INPC. 

• Atrasos superiores a 10 dias poderão ocasionar na interrupção dos serviços prestados. 

• O faturamento será realizado conforme dados abaixo: 

Razão Social: AX4B - Sistemas de Informática LTDA 

CNPJ: 22.233.581/0001-44 

Inscrição estadual: 118.557.736.118 

Endereço: Rua Flórida, 1738 - 11ºandar - BAIRRO Cidade Monções - CEP 04565-001- São 

Paulo/SP. 

 
IMPOSTOS 

 

Os preços descritos no resumo desta proposta estão acrescidos referentes aos impostos 

ISS, PIS, COFINS, CSSL, IR. Caso haja aumento da carga tributária, a mesma será 

repassada integralmente aos valores faturados. 

Os preços indicados nesta proposta poderão sofrer alterações, mesmo depois de aceita 

pelo contratante, em razão da mudança de alíquotas de impostos sobre eles incidentes 

(direta ou indiretamente) ou pela criação de novos impostos, sempre por determinação 

da legislação aplicável 

 

Condições gerais 
 
CONTRATO DE LICENÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Essa proposta, além dos itens descriminados nela, leva como base a minuta de contrato 

de licença e/ou prestação de serviços padrão da AX4B. Ao aceitar essa proposta você 

automaticamente concorda com todos os termos descritos no contrato padrão, que 

pode ser acessado pelo link www.ax4b.com/contratomaster 

 

SUPORTE 
 
Os clientes da AX4B possuem suporte exclusivo para os produtos contratados nessa 

proposta. 

 

Os chamados podem ser abertos pelo portal de atendimento da AX4B pelo endereço 

www.ax4b.com (guia PAINEL DE SUPORTE) ou pelo telefone (11) 3230-2760 ou 

08000030318. 

Horário de atendimento: De segunda à sexta das 09h às 19h. 
 

 
RESTRIÇÕES DE USO E DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA 
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As informações que constam em todas as folhas desta proposta constituem informações 

confidenciais da AX4B. As informações fornecidas a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJATI não podem ser usadas ou divulgadas, sem a prévia autorização da AX4B, para 

propósitos que não sejam os de avaliação da proposta. 

As propostas da AX4B poderão ser submetidas via e-mail e mídia eletrônica para sua 

conveniência. Se o conteúdo se diferenciar entre as cópias impressas e mídia eletrônica, 

somente o conteúdo da impressa será garantido pela AX4B. 

 

ANTI CORRUPÇÃO 

As Partes declaram atuar de forma socialmente responsável, com observância a padrões 

éticos, principalmente, mas não limitado, no que diz respeito à aderência a leis locais e 

posição contra a lavagem de dinheiro, suborno e corrupção, se obrigando a não oferecer, 

dar ou comprometer a dar a qualquer pessoa, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de qualquer pessoa, seja por conta própria ou de outrem, qualquer doação, pagamento, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, observando para tanto, o Anexo 

I do Contrato Master; práticas de comércio justas e éticas com fornecedores e 

subcontratados; respeito aos direitos humanos de seus funcionários e cumprimento das 

legislações, regulamentações e diretrizes dos países e comunidades em que operam. 

TRANSPARÊNCIA 

A AX4B preza pela clareza e transparência em todas as relações, sejam elas comerciais 

ou de parcerias diversas. Com base nisso, criamos um portal da transparência com 

todas as regras de compliance, manuais e um campo para denúncias de suborno ou 

qualquer ação que não esteja de acordo com nossas diretrizes de ética. 

 

Acesse nosso portal pelo link: 

https://ax4bsuporte.microsoftcrmportals.com/complianceax4b/ 

CANCELAMENTO 
 
O cancelamento do serviço deve ser solicitado via e-mail para o Gerente de Contas AX4B 

e pelo portal de suporte - www.ax4b.com (guia PAINEL DE SUPORTE). 

Cancelamento das licenças realizado somente até 15 dias após o aceite da proposta 

comercial, após este prazo o cancelamento não será aceito e as despesas precisam ser 

concluídas. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA 
 

As condições comerciais apresentadas nessa proposta são válidas pelo 
período descrito acima, na página 2. Após esse período as condições 
comerciais devem ser atualizadas. 
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Aprovação da Proposta 
 

São Paulo, 10/05/2023 

 

 

À 
AX4B Sistemas de Informática LTDA 
22.233.581/0001-44 
R. Flórida, 1738 - Cidade Monções, São Paulo - SP, 04565-001 
 

Cientes e de acordo com o escopo e as condições técnicas e financeiras apresentadas na 

proposta, autorizamos a AX4B a realizar os trabalhos constantes da mesma. 

 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Assinatura do responsável: ___________________________________ 

Usuário – Cargo: 

 

Cliente: 

Nome responsável pela NF-e: 

E-mail NF-e: 

Nome responsável pela licença: 

E-mail responsável pela licença: 

Endereço: 

CEP: 

Cidade: 

CNPJ: 

IE: 

IM: 
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Página 1 de 6 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO URBANO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS. 

1. OBJETO 

Contratação eventual e futura de concessão de uso de software para atender as necessidades 
do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS, conforme nominação abaixo, pelo período 
de 36 meses ou superior de acordo com a modalidade contratada, com a possibilidade de 
prorrogação com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

1 - Revit 2023 (Licença para 03 anos) 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1- Revit 2023 (Licença para 03 anos) 

Por meio da publicação do Decreto nº 9.377, de 17 de maio de 2018, o governo federal 
oficializou a “Estratégia Nacional para a Disseminação do Building Information Modeling (BIM)”, 
Já a partir de 2021, BIM deverá ser exigido na elaboração de modelos para algumas disciplinas 
da arquitetura e da engenharia. 

“Os projetos serão melhor desenvolvidos e as construções terão mais qualidade. O setor sofrerá 
com menos desperdício e retrabalho, o que vai fazer com que o uso do recurso público envolvido 
seja melhor aproveitado”, garante, o professor Sergio Scheer, especialista participante do 
Comitê Estratégico de Implementação do BIM. 

A adequação a tecnologia BIM do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS da Prefeitura 
do Município de Cajati, que é o setor responsável pelas obras e projetos arquitetônicos e/ou de 
engenharias, se faz mais que necessário por otimizar a elaboração dos projetos e auxiliar na 
formalização de convênios com o Executivo do Estado de São Paulo e com os Ministérios da 
União. Estes devem estar completamente consonante com a tecnologia BIM para que haja a 
compatibilização de projetos com os órgãos da prefeitura e do Estado que atuam no setor de 
projetos que estão obrigados a migrar seus acervos técnicos a se compatibilizarem as exigências 
trazidas a eles pelo Decreto nº 9.377, de 17 de maio de 2018. 

O software Revit® BIM ajuda as equipes de arquitetura, engenharia e construção (AEC) a criar 
construções e infraestruturas de alta qualidade. 

Execute projetos com mais eficiência 

Amenize as complicações dos processos de produção usando a automação integrada 
para documentar o projeto e gerenciar os resultados. 

Unificar equipes e fluxos de trabalho 

Salve, sincronize e compartilhe dados de BIM e CAD com base em modelo no Revit e 
conecte equipes e fluxos de trabalho multidisciplinares. 
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Assuma o comando de seus dados de projeto 

Use o Revit como a espinha dorsal dos dados do seu processo de BIM. Desenvolva e 
implante padrões, fluxos de trabalho e conteúdo. 

É imprescindível que o contrato seja assistido por atendimento pós venda por equipe de suporte 
no idioma Português do Brasil. 

3. DESCRIÇÃO DE REQUISITOS. 

3.1 Requisitos de Habilitação 

Conforme previsão do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, para a habilitação nas licitações, “exigir-se-
á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

Apresentar: Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis com o 
objeto do certame. 

III - qualificação econômico-financeira; IV – regularidade fiscal e trabalhista; 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal”. 

A documentação é detalhada nos arts. 28 a 31, tanto para pessoas jurídicas, quanto para pessoas 
físicas (conforme o caso, o que, na maioria dos casos, é possível verificar no próprio texto da lei). 

Válido mencionar ainda que o § 1º do art. 32 prevê a possibilidade de dispensa de toda ou de 
parte da documentação em casos específicos. Existem cadastros que, por força legal, devem ser 
verificados pela Administração antes de realizar a contratação. 

3.2 Requisitos Obrigacionais 

3.2.1. Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

3.2.2. Aceitar o controle de qualidade realizado por laboratório oficial. 

3.2.3. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como 
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo fiscal 
do contrato, Diretor e ou Secretario(a) Municipal. 

3.2.4. Entregar o material durante o expediente da Prefeitura ou em horários alternativos, 
previamente acordados com o Diretor ou Secretario Municipal. 

3.2.5. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e 
quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão de seus empregados e fornecedores. 
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3.2.6. Substituir, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a contar da data da notificação, os 
produtos entregues, caso se apresentem impróprios para utilização. 

 3.2.7. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à 
segurança do contratante. 

3.2.8. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação. 

3.2.9. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
definida neste Termo de Referência, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a 
subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por 
qualquer obrigação ou encargo do subcontratado. 

3.2.10. Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência. 

3.2.11. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam 
o objeto da contratação. 

4. ANÁLISE DE MERCADO 

As contratações decorrentes do procedimento licitatório, será em lote único e entrega imediata, 
de acordo com as demandas surgidas por fabricante e/ou distribuidor vinculadas a 
discricionaridade da Administração quanto ao momento oportuno de cada aquisição, bem como 
em estrita observância a disponibilidade orçamentária e financeira do Município de Cajati/SP. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Descrição detalhada  

1 Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação 

Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e 
renderizações de forma rápida e precisa. 

Análise 

Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, realize estimativas de custo 
e monitore o desempenho durante a vida útil do projeto e da construção. 

Visualização 

Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com imagens em corte e visualizações 
em 3D, além de panorâmicas em estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 

Coordenação e colaboração 

Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e empreiteiros no Revit em um 
ambiente de projeto unificado. 

Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma Português do Brasil. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi a aquisição mínima, 02(duas) 
unidades do item Revit 2023. Essas quantidade foram baseadas na quantidade de servidores 
habilitados a operar os softwares. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preço está descriminada no Mapa de Preços que segue anexo ao presente ETP. 

7.1 Mapa de preços 

O mapa de preços foi produzido separadamente pelo Departamento de Planejamento de Obras, 
para melhor entendimento.  

7.2 Valor estimado da contratação 

Será definido de acordo com o Mapa de Preços produzido pelo Departamento de Planejamento 
de Obras, a partir de pesquisa de mercado. 

7.3 Metodologia aplicada à pesquisa de preços 

De acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada pela Instrução 
Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, as quais dispõem sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, a pesquisa de preços: 

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 
em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

§1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada 
ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrado no processo 
administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. 

 §2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, 
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados 
neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 
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Os preços pesquisados foram obtidos através de cotação com representante comercial das 
empresas distribuidoras no Brasil. 

 

8. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL 

Atendimento às necessidades dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade, indo ao encontro das necessidades do negócio, não apresentando conflito com o 
PPA, ou com objetivos organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Contratação de concessão de uso de softwares para atender as necessidades do Departamento 
de Planejamento de Obras na produção e modelagem 3D mais dinâmico e de produção mais 
rápida viabilizando num menor interstício temporal uma apresentação do projeto já modelado, 
criação de vídeos e demonstrações ao vivo, possibilidade “caminhada” em tempo real pelo 
projeto 3D, com animação de plantas e clima Luz do dia, sol, céu e nuvens são facilmente 
ajustáveis e podem ser animados para estudos de posição do sol. 

Possui mais de 500 opções de materiais de alta qualidade, como pisos de madeira e paredes de 
tijolos, visualização de alta qualidade, natureza de detalhes finos, mapeamento de 
deslocamento, mapas de altura para OSM, colocação de tinta, biblioteca de materiais 
personalizados, cortador de paisagem, controle de entrada/saída fácil para clipes de filme, 
biblioteca de objetos aprimorada, importação de DWG aprimorada, desempenho otimizado do 
3D para que se importe modelos com milhões de polígonos com facilidade; Possuir opções de 
materiais de alta qualidade, como pisos de madeira e paredes de tijolos para realizar simulações 
de opção de revestimento. 

Produção de estudos de compatibilização viabilizando num menor desperdício de material e 
horas técnicas e serviços que geram uma economicidade por evitar conflitos de projetos 
estruturais, arquitetônicos e complementares. 

Aquisição, conforme relação abaixo, pelo período de 36 meses ou mais com a possibilidade de 
prorrogação com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

REVIT 2023 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Tendo em vista que a pretensa contratação se relaciona em assistir de atendimento a todas as 
Secretarias do Município (Educação, Saúde, Social, Esporte e Administração), a possibilidade da 
aquisição com parcelamento na aquisição dos objetos não é recomendável, haja visto que após 
a implantação do software nos computadores, existe a fase onde os técnicos passam a adotar a 
nova tecnologia na elaboração dos projetos e a aquisição parcial inviabilizará o processo de 
aprendizagem, bem como a comunicação dos projetos entre os técnicos, onde um técnico não 
irá conseguir interagir com o projeto elaborado por outro técnico que já tenha implantado a 
nova tecnologia BIM, portanto é recomendável a aquisição total e em única parcela aumentando 
a velocidade de produção dos projetos e ou modelagens solicitados. 
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11. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Será necessário a aquisição de placa de vídeo com mais capacidade de processamento, haja visto 
que as atuais instaladas não irão conseguir processar projetos com alto grau de detalhamento. 
No entanto os equipamentos atuais podem “rodar os novos softwares” ficando limitados nos 
processos em 3D, fora este parâmetro, não foi identificado a necessidade de quaisquer 
adequações, quer seja logística, pessoal, procedimental, regimental, infraestrutura e/ou 
preservacional ambiental. 

13. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Nome: Silverio Domingues 
Função: Engenheiro Civil 
Lotação: Departamento de Planejamento de Obras 

Nome: Lucas Felipe Pereira Cará  
Função: Arquiteto 
Lotação: Departamento de Planejamento de Obras 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, a utilização do sistema 
nos proporciona uma expressiva celeridade na produção colaborativa de projetos pela 
dinamização na análise do desenho técnico em plena execução nas perspectivas 2D e 3D 
concomitantemente a medida que se produz o elencamento dos estudos de fluxo, ensaios de 
posição do sol, ensaios de layouts e todas as outras dinâmicas que culminarão na conclusão da 
fase de projeto e definições acerca das medidas de execução a serem adotadas. 

 

Grato pela Atenção. 
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MAPA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação eventual e futura de concessão de uso de software para atender as necessidades do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE 
OBRAS, conforme nominação abaixo, pelo período de 36 meses ou superior de acordo com a modalidade contratada, com a possibilidade de 
prorrogação com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida Quantidade 

PRO-SYSTEMS 
INFORMATICA LTDA 

AX4B - Sistemas de 
Informática LTDA 

MAPData Tecnologia, 
Informática e Comércio 
Ltda. 

CNPJ:  
03.620.200/0001-35 

CNPJ:  
22.233.581/0001-44 

CNPJ:  
66.582.784/0007-07 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, 
realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a 
vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em 
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 58.136,00 116.272,00 48.792,00 97.584,00 52.336,01 104.672,02 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Cont. 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida Quantidade 

Indicadores Estatísticos 
Indicadores de valores utilizados 

Preço 
Médio 

Preço 
Global 

Desvio 
Padrão 

Coef. de 
variação 

Nº de 
amostras 
utilizadas 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, 
realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a 
vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em 
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 68.170,66 136.341,32 4.717,17 6,91% 03 
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PROPOSTA COMERCIAL

307218 MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda.
Rua Paes Leme, 136 Salas 1301 e 1302 Bairro: Pinheiros CEP 05.424-010 São Paulo - SP
CNPJ: 66.582.784/0007-07 IE: 143.280.390.114Data de Emissão: 15/05/2023

Prefeitura Municipal de Cajati
Praça do Paço Municipal, Bairro: Centro CEP 11950-000 Cajati - SP
Fone: (13) 3854-8700
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Contato Contato Comercial
Nome: Silvério Domingues
Departamento: Secretaria de Obras
Fone: (13) 3854-8707
Email: diretoriaobras@cajati.sp.gov.br

Nome: Sileide Rocha
Fone: (11) 2615-2939
Email: sileide.rocha@mapdata.com.br

1 - Apresentação
A MAPData é o principal parceiro Platinum da Autodesk na América Latina.
O nível Platinum é o mais alto grau de parceria da Autodesk, em nível global, e reflete o compromisso da empresa em fornecer aos clientes o
melhor suporte e assessoria, tanto na fase de definição de soluções quanto na sua implantação.
A designação Parceiro Autodesk Platinum indica um investimento significativo em serviços de consultoria e desenvolvimento. Esses parceiros
também demonstraram a capacidade de oferecer o maior nível de especialização em soluções, serviços, suporte e satisfação do cliente.

A MAPData é um ATC (Autodesk Authorized Training Center). Isso significa submeter-se a severos padrões de qualidade impostos pela
Autodesk, abrangendo conteúdo programático, instrutores qualificados, material didático e instalações. Este programa é válido para empresas
de todo o mundo, e o não cumprimento dos padrões estabelecidos, implica no automático descredenciamento.

ADN (Autodesk Developer Network) - Desenvolvimento, Customização para maximizar resultados - Integrante da Rede de Desenvolvedores
Autodesk (ADN), dispõe de ferramentas e equipe destinadas ao desenvolvimento de aplicações em diversas linguagens e plataformas. Os
membros desse grupo dispõem de ferramentas de desenvolvimento para as soluções Autodesk, além de contar com um canal direto de
suporte técnico com os desenvolvedores. Podem ser aplicações completas e independentes, ou desenvolvimentos de interfaces e
customizações, que visam tornar os softwares da empresa mais ágeis, específicos e integrados à rotina de trabalho.

2 - Condições Comerciais

Revit - Assinatura 36 meses

Linha Autodesk Revit - Subscription

1 - Revit 2024 New Single-user ELD 3-Year Subscription 2 R$ 52.336,01 R$ 104.672,02

Total geral dos itens deste cenário cotados em Real: R$ 104.672,02

Condição de pagamento (sujeito à análise de crédito):

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
A

S
 F

E
LI

P
E

 P
E

R
E

IR
A

 C
A

R
Á

, S
IL

V
E

R
IO

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 e
 J

A
IS

O
N

 S
A

N
G

A
LE

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

80
-E

8C
E

-C
22

1-
52

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

80
-E

8C
E

-C
22

1-
52

9D

1Doc:  Proc. Administrativo 480/2023  |  Anexo: emissao_43B0223831BCA51D537E5479_proc.-administrativo-30--480-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (19/32)        18/440



15/05/2023, 12:55 Proposta 307218

mapsis.mapdata.com.br/mapsis/propostas2/VisualizarImpressao.aspx?p=307218 2/3

1x 30 dias-1x de R$ 104.672,02 (10 dias da data do faturamento)

O prazo para pagamento conta-se a partir do 1o. dia após a emissão da Nota Fiscal e segue contagem subsequente para a próxima
parcela.
O atraso no pagamento será acrescido de multa de 1% sobre o valor total da parcela mais mora diária de 0,1666%.

Total da Proposta

Total geral dos itens desta proposta cotados em Real: R$ 104.672,02

Condição de pagamento (sujeito à análise de crédito):

1x 30 dias-1x de R$ 104.672,02 (10 dias da data do faturamento)

O prazo para pagamento conta-se a partir do 1o. dia após a emissão da Nota Fiscal e segue contagem subsequente para a próxima
parcela.
O atraso no pagamento será acrescido de multa de 1% sobre o valor total da parcela mais mora diária de 0,1666%.

3 - Notas Importantes
Todos os softwares contidos nesta proposta tem a vigência de 12 meses ou 36 meses e a mesma não pode ser alterada após a
formalização da compra.

Os valores acima estão expressos em Reais (R$) convertidos (R$6,35) na data do fechamento, com base na cotação do Banco Central do
Brasil - http://www4.bcb.gov.br/pec/taxas/batch/taxas.asp?id=txdolar.

Detalhes de faturamento:
Software/licença de uso: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda
Endereço: Rua Paes Leme, 136 - sala 901 e 910 – Pinheiros
Cidade: São Paulo – SP CEP: 05424-010
CNPJ: 66.582.784/0007-07
O faturamento dos ítens relacionados a assinatura (subscription) de software será feito através de nota fiscal de serviço.
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03;
Não incide IRRF - IN nº 23 de 21/01/86;
Não incide PIS/COFINS/CSLL - Artigo 30º, da lei 10.833/2003, combinado com o artigo 647 do Decreto Nº 3.000 (RIR/99).

Treinamentos/Serviços: MAPData Assessoria e Treinamentos Ltda
Av. Geraldo Gobbo, 274 – Boa Vista -
Cidade: Americana - SP - CEP 13.477-410
CNPJ: 08.532.056/0001-07
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03;
Incide IRRF conforme Art. 647 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999;
Incide PIS/COFINS/CSLL - Lei nº 13.137/2015 (Acima R$ 215,05).

FRETE CIF - Frete por conta da MAPData.

Impostos inclusos.
O faturamento dos ítens relacionados a assinatura (subscription) de software será feito através de nota fiscal de serviço.
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03;
Não incide IRRF - IN nº 23 de 21/01/86;
Não incide PIS/COFINS/CSLL - Artigo 30º, da lei 10.833/2003, combinado com o artigo 647 do Decreto Nº 3.000 (RIR/99).
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MAPData Tecnologia Informática e Comércio Sileide Rocha, 15/05/2023

Os softwares acima mencionados serão para usuário único (licença nominal) com instalação LOCAL, e devem ser atribuídos através
Autodesk Account (Portal).
- Licença nominal (deve ser atribuída diretamente no Autodesk Account portal), ao usuário da licença.

Boas práticas:
1. Não utilizar e-mails genéricos (por exemplo: engenharia@dominio.com).
2. Nunca compartilhar senhas do Windows e Autodesk Account (portal);
3. Não permitir que diferentes usuários do Windows utilizem o mesmo login do produto Autodesk;
4. Não permitir que o usuário de TI ative o software na conta dele ou do administrador de rede. Eles não são usuários Autodesk.
5. Caso o funcionário seja desligado da empresa, efetuar logout no software, remover usuário do Autodesk Account Portal e se possível
formatar o computador para o novo usuário;

Autodesk Account (Portal) - https://manage.autodesk.com/home/

(Caso necessário, consulte nosso suporte técnico)

OBS: Alguns softwares são suportados apenas em 64 bits. Consulte sistema requerido.

Licença ELD (Eletronic License Delivery) a instalação é somente através de download, caso a empresa tenha dificuldade técnica (banda de
internet) para efetuar o download, entre em contato com nosso suporte técnico.

Single-user - Instalação Standalone/Local

Subscription (Assinatura):
- Licença nominal (deve ser atribuída diretamente no Autodesk Account. Caso necessário, consulte nosso suporte técnico)
- Será necessário conectar-se a internet a cada 30 dias para checagem da licença
- A renovação do contrato deverá ser realizado com o prazo mínimo de 05 dias para o processamento na Autodesk
- Suporte técnico MAPData - https://www.mapdata.com.br/servicos/suporte/contrato-de-suporte/

4 - Benefícios do Modelo Assinatura
https://mapdata.com.br/servicos/vantagem-assinatura/

5 - Prazo de entrega
Entrega em até 3 (três) dias úteis, conforme disponibilidade da Autodesk Inc.

6 - Validade da proposta
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.

7 - Programação das datas
Todo e qualquer treinamento e serviço contratado com a MAPData deverá ser executado e finalizado no prazo máximo de 12 meses a partir
da confirmação do pedido de compra.

8 - Suporte Técnico
https://www.mapdata.com.br/servicos/suporte/contrato-de-suporte/
Acesse também nossa base de conhecimento, com acesso a todos os nossos tutoriais, webinars, suportes e vídeos:
https://mapdata.com.br/base/todos
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1 - Proponente

Data: 17/05/2023

E-mail: comercial@prosystems.com.br                                                                     Proposta: PS36823

CNPJ: 03.620.200/0001-35                   IE/DF: 07.310.608/001-13                                                             Fone/Fax:      61-3202.2666

Vendedor: Bruno Ferreira

2 - Dados do Cliente

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

CAJATI/SP

    Att.: Silverio

Email: obras@cajati.sp.gov.br  16/07/2023

3 - Softwares e Serviços Cotados

Item Produto Material Number Preço unitário Qt. Preço Total

3.1
Revit 2024 Commercial New Single-user ELD 3-Year 

Subscription
829P1-WW7407-L592  R$        58.136,00 2  R$         116.272,00 

TOTAL  R$        116.272,00 

4 - Condições Gerais

Pagto.: á  vista

5- Observações

Andréia Oliveira  

Diretora Comercial

Revenda Autorizada:“Pro-Systems é Revenda Autorizada Autodesk”                                                                                                                                                             
Dados para Emissão da Ordem de Fornecimento: CNPJ: 03.620.200/0001-35

Razão Social: PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA

Endereço: SRTVS Qd. 701 Cj. E Nº 130 Bloco 03 Salas 209, 211, 212 e 214

CEP: 70340-901 CIDADE: Brasília/DF

Banco: Banco do Brasil Agência: 0452-9 Conta Corrente: 458.634-4

Representante Legal: Lourival Machado

Entrega: via download, diretamente do site do fabricante

Orçamento válido até:

PRO-SYSTEMS 

Produtos importados. Preços sujeitos a variação cambial

Prazo de Entrega:  em até 10 (dez) dias após ao recebimento e/ou aceite  do pedido.

Frete/Seguro/Impostos: incluídos

cento e dezesseis mil, duzentos e setenta e dois reais
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15/05/2023, 16:53 Roundcube Webmail :: Cotação Revit

https://cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=1&_uid=6373&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Cotação Revit
De Sileide Rocha - MAPData <sileide.rocha@mapdata.com.br>
Para obras@cajati.sp.gov.br <obras@cajati.sp.gov.br>
Cópia Renata Ramos - MAPData <renata.ramos@mapdata.com.br>
Data 15/05/2023 12:56

Proposta 307218 - Prefeitura Municipal de Cajati.pdf(~139 KB)

Prezado Silvério, boa tarde!
Espero que esteja bem.
 
Segue anexo a proposta comercial para aquisição da licença Revit pelo período de 36 meses (03 anos).
 
Sigo à disposição.
 
Atenciosamente,

Sileide Rocha
Departamento Comercial - Autodesk
sileide.rocha@mapdata.com.br
São Paulo/SP
(11) 2050-2677 Ramal: 1107
(11) 93471-6939

São Paulo/SP
+55 11 2615.2939

Rio de Janeiro/RJ
+55 21 3221.9350

Americana/SP
+55 19 3475.4100

Belo Horizonte/MG
+55 31 3657.4107

Porto Alegre/RS
+55 51 3922.0201

Centro-Oeste
+55 62 99639.1753

Nordeste
+55 71 99701.7407

Curitiba/PR
+55 41 99277.5594

Norte
+55 91 99253.8302

www.mapdata.com.br
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12/05/2023, 17:53 Roundcube Webmail :: Prefeitura Municipal de Cajati - A/C: SILVÉRIO - Proposta Comercial licenças Autodesk - Apresentaç…

https://cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=6320&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Prefeitura Municipal de Cajati - A/C: SILVÉRIO - Proposta
Comercial licenças Autodesk - Apresentação AX4b - Licenças
Autodesk e Cumprimento do Decreto Federal 10.306/2020

De Amanda Veloso Ottoboni <amanda.ottoboni@ax4b.com>
Para obras@cajati.sp.gov.br <obras@cajati.sp.gov.br>
Cópia Eduardo Lazzuri <eduardo.lazzuri@ax4b.com>
Data 10/05/2023 17:03

AX4B_Proposta_Comercial_Cajati-AX-23-nºproposta.pdf(~1020 KB)

Olá Silvério, boa tarde.
 
Conforme falamos, segue a proposta comercial para 02 licenças do REVIT com o período de subscrição de 03 anos.
Os valores são referência para disputa na data de pregão.
 
A AX4B é revenda autorizada para comercialização das licenças Autodesk e possuí �me técnico para implementação
do BIM, que tem previsão de 2 anos em média visto capacitação e mapeamento dos processos e procedimentos.
 
Destaco que o decreto federal 10.306/2020, es�pula o seguinte cronograma de implementação:
 

Fase Prazo Desenvolvimento
Primeira Fase até 2021 Projeto
Segunda Fase até 2024 Construção
Terceira Fase até 2028 Operação

 
Sendo assim, podemos agendar um horário para falarmos sobre ferramentas, consultoria, treinamento e a
implantação.
 
Destaco que com as licenças da Autodesk, com a AEC COLLECTION, que é o conjunto de ferramentas que auxilia na
implementação do BIM (metodologia que envolve várias ferramentas, tecnologias e contratos para a geração e
gestão de representações digitais das caracterís�cas �sicas e  funcionais das construções), onde é possível antever e
simular a construção, o que ajuda na precisão orçamentária média de 97%, redução de custos em média de 10% a
20%, redução de tempo de 10% a 40%, ou seja, há uma previsibilidade e asser�vidade.
 
Obrigada,

Amanda O�oboni | Gerente de Contas Públicas
amanda.o�oboni@ax4b.com
  (11) 93292 3226
www.ax4b.com
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17/05/2023, 10:41 Roundcube Webmail :: Solicitação de Proposta Autodesk

https://cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=6411&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Solicitação de Proposta Autodesk
De Bruno Ferreira - Prosystems <bruno@prosystems.com.br>
Para <obras@cajati.sp.gov.br>
Cópia <andreia@prosystems.com.br>
Data 17/05/2023 10:02

PS36823.pdf(~177 KB)

Prezado Sr. Silverio,
 
Bom dia.
 
Conforme solicitado, estamos encaminhando, em anexo, proposta de preços de Revit para sua apreciação.
 
Estamos à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas.
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 

SOLICITAÇÃO NOVA CONTRATAÇÃO  

Objeto da Compra/Contração 

( ) Material de Consumo ( ) Material Permanente ( X ) Serviço 

 

Solicitante 

Unidade solicitante: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Responsável pela solicitação: SILVERIO DOMINGUES 

Telefone(s): (13) 3854-8703 
 

1. Objeto 

Contratação eventual e futura de concessão de uso de software para atender as necessidades 
do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS, conforme nominação abaixo, pelo período 
de 36 meses ou superior de acordo com a modalidade contratada, com a possibilidade de 
prorrogação com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

1 - Revit 2023 (Licença para 03 anos) 

Justificativa(*)  

1 - Revit 2023 (Licença para 03 anos) 

Por meio da publicação do Decreto nº 9.377, de 17 de maio de 2018, o governo federal 
oficializou a “Estratégia Nacional para a Disseminação do Building Information Modeling (BIM)”, 
Já a partir de 2021, BIM deverá ser exigido na elaboração de modelos para algumas disciplinas 
da arquitetura e da engenharia. 

“Os projetos serão melhor desenvolvidos e as construções terão mais qualidade. O setor sofrerá 
com menos desperdício e retrabalho, o que vai fazer com que o uso do recurso público envolvido 
seja melhor aproveitado”, garante, o professor Sergio Scheer, especialista participante do 
Comitê Estratégico de Implementação do BIM. 

A adequação a tecnologia BIM do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS da Prefeitura 
do Município de Cajati, que é o setor responsável pelas obras e projetos arquitetônicos e/ou de 
engenharias, se faz mais que necessário por otimizar a elaboração dos projetos e auxiliar na 
formalização de convênios com o Executivo do Estado de São Paulo e com os Ministérios da 
União. Estes devem estar completamente consonante com a tecnologia BIM para que haja a 
compatibilização de projetos com os órgãos da prefeitura e do Estado que atuam no setor de 
projetos que estão obrigados a migrar seus acervos técnicos a se compatibilizarem as exigências 
trazidas a eles pelo Decreto nº 9.377, de 17 de maio de 2018. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

O software Revit® BIM ajudará as equipes de arquitetura, engenharia e construção (AEC) a criar 
construções e infraestruturas de alta qualidade. 

A implantação do software BIM tem o seguinte objetivo: 

Execute projetos com mais eficiência 

Amenize as complicações dos processos de produção usando a automação integrada 
para documentar o projeto e gerenciar os resultados. 

Unificar equipes e fluxos de trabalho 

Salve, sincronize e compartilhe dados de BIM e CAD com base em modelo no Revit e 
conecte equipes e fluxos de trabalho multidisciplinares. 

Assuma o comando de seus dados de projeto 

Use o Revit como a espinha dorsal dos dados do seu processo de BIM. Desenvolva e 
implante padrões, fluxos de trabalho e conteúdo. 

É imprescindível que o contrato seja assistido por atendimento pós venda por equipe de suporte 
no idioma Português do Brasil. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida 

Quantidade 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, 
cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma 
rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do 
projeto, realize estimativas de custo e monitore o 
desempenho durante a vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação 
com imagens em corte e visualizações em 3D, além de 
panorâmicas em estéreo para estender seu projeto à 
realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto 
unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
A

S
 F

E
LI

P
E

 P
E

R
E

IR
A

 C
A

R
Á

, S
IL

V
E

R
IO

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 e
 J

A
IS

O
N

 S
A

N
G

A
LE

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

80
-E

8C
E

-C
22

1-
52

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

80
-E

8C
E

-C
22

1-
52

9D

1Doc:  Proc. Administrativo 480/2023  |  Anexo: emissao_43B0223831BCA51D537E5479_proc.-administrativo-30--480-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (27/32)        26/440



 
 

 

 
 

Página 3 de 4 
 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

VALOR ESTIMADO DA DESPESA  

Estimativa de custo total, a ser definida após composição de mapa de preço. 

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO  

Em se tratando de entrega on-line esta deverá ocorrer pelo e-mail obras@cajati.sp.gov.br, com 
cópia para o e-mail diretoriaobras@cajati.sp.gov.br. 
Em caso da incidência de entrega de conteúdo "material" tipo impressos, cds dentre outros, a 
entrega deverá ser feita junto ao Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Cajati, Rua Frutuoso 
Pereira de Moraes, 02, Bairro Bico do Pato, Cajati/SP, de 2ª à 6ª feira, no horário das 08h às 17h, 
sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento. 

FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização bem como o aceite de conformidade dos produtos ficará a encargo do Diretor do 
Departamento de Planejamento de Obras, ou servidor designado pelo Secretário Municipal de 
Obras e Mobilidade. 

3. OBRIGAÇÕES 

3.1 DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações desta solicitação, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
preferencialmente em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 07 
(sete) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto ora 
adquirido; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas pelo gestor do contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Apresentar juntamente à fatura de serviços os documentos que comprovem a sua regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária (Certidões Negativas). 

Outras obrigações, caso julgue necessário. 

3.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes nesta solicitação e nota de empenho, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

4 PAGAMENTO 

Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo máximo não superior a 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela, mediante apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos documentos de regularidade 
fiscal e devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que terá o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pelo fornecedor. 

5 SANÇÕES 

As sanções aplicáveis a presente contratação, são aquelas previstas no Capitulo IV, Seção I e II 
da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

 

Cajati, 17 de maio de 2023 

 

Silverio Domingues 
Engenheiro Civil 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5A80-E8CE-C221-529D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ (CPF 406.XXX.XXX-25) em 22/05/2023 16:14:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVERIO DOMINGUES (CPF 129.XXX.XXX-09) em 22/05/2023 16:24:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAISON SANGALETTI (CPF 823.XXX.XXX-53) em 30/05/2023 14:55:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5A80-E8CE-C221-529D
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Memorando 1- 8.369/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SMOM - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana  - A/C Antonia L.

Data: 26/05/2023 às 08:37:15

Setores envolvidos:

SMOM, SEADM-DESUP, SMOM-DPO

CONCESSÃO DE USO DE SOFTWARE

 

 Bom dia! No Memorando não consta o Termo de Referência que deverá integrar o edital, estando presente somente
o Estudo Técnico Preliminar do mesmo. Favor incluir o documento para que possamos dar andamento ao
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário
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1. OBJETO 

1.1 Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis 
meses, de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a 
fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP. 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1.  JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS DA SOLUÇÃO  

2.1.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades da 
Secretárias Municipal de Obras e Mobilidade Urbana (SMOM) e Departamento de Planejamento 
de Obras, assim sendo, os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.1.2. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios 
para o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura 
de acordo decreto federal 10.306/2020. 

2.1.3. Potencial economia às Secretarias supramencionadas com a geração de orçamentos 
mais precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e impactos com o 
surgimento de aditivos após contratação de serviços; 

2.1.4. A Autodesk é uma reconhecida líder de mercado atuando a mais de 36 anos com 
inovação na área de projetos de engenharia. 

2.1.5. Durante estes 36 anos a Autodesk foi capaz de desenvolver uma única solução contendo 
diversas ferramentas que permitem uma maior transparência em processos e custos em todas 
as fases do projeto. 

2.1.6. Esta plataforma singular permite a elaboração de modelos repletos de informações que 
agem como uma fonte de confiança única e assertiva capaz de reduzir custos e tempo de 
projetos. 

2.1.7. Por serem desenvolvidos por uma mesma fabricante, a correção no parque de licenças 
abrangerá uma coleção de soluções que não afetará negativamente o atual processo de 
elaboração de projetos uma vez que o legado existente não se perderá assim como a 
metodologia empregada pelos projetistas. 

2.1.8. Maior interoperabilidade entre os softwares uma vez que foram desenvolvidos sobre 
plataformas similares reduzindo erros de compatibilidade com o atual legado de documentação. 

2.1.9. Maior colaboração e integração entre os diferentes departamentos da Prefeitura de 
Cajati, uma vez que a integração entre as soluções Autodesk permite que todos trabalhem em 
modelo único cujo resultado imediato, além da precisão nos estudos e projetos que são 
desenvolvidos, a redução dos erros. Tal colaboração fica dificultada quando se utiliza soluções 
de diversos fabricantes. 

2.1.10. Como descrito anteriormente, as soluções Autodesk solicitadas permitem a realização 
de análises rápidas que possibilitam a obtenção de quantitativos assertivos que aumentam a 
precisão dos orçamentos destas obras.  
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2.1.11. Maior produtividade e assertividade em estudos viabilidade, projetos básicos e 
executivos; 

2.1.12. Objetividade na comunicação entre órgãos, terceirizados na área de projetos, gestão e 
execução de obras; 

2.1.13. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 
saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura; 

2.1.14. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.1.15. Auxílio na tomada de decisões uma vez que os softwares possuem ambientes de 
simulação próprios e que se adequam ao grande legado de documentos existentes, permitindo 
analisar possibilidades antes de iniciar projetos o que gera grande redução de custos. 

2.1.16. Fluxo de aprovação de projetos facilitado uma vez que todas as ferramentas se integram 
facilmente possibilitando que todos os envolvidos em um mesmo projeto possam realizar 
edições facilmente.  

2.1.17. Os modelos desenvolvidos nesta plataforma podem ser utilizados nas atividades de 
execução e posteriormente em manutenção, reduzindo erros e consequentemente o tempo de 
um projeto, se criaria um legado de modelos e documentações mais uteis ao Município do que 
aquelas desenvolvidas somente com CAD. 

2.1.18. Redução de riscos e retrabalho em canteiro de obras; 

2.1.19. Modelo unificado pelas soluções possibilita um gerenciamento ativo de interferências 
em projetos, reduzindo erros e impactando positivamente em custos e reduzindo tempo de 
execução do projeto. 

2.1.20. Integrar departamentos da Secretaria, com os sistemas SIG possibilitando integração 
dos consumidores de dados de cadastro municipal para a finalidade de planejamento e 
desenvolvimento de equipamentos rodoviários. 

 

2.2. JUSTIFICATIVAS TÉCNICO-JURIDICAS 

2.2.1. Considerando que o BIM - Building Information Modeling - em português, Modelagem 
da Informação da Construção - é o processo que permite integrar de forma sistêmica e 
transversal as várias fases do ciclo de vida de uma obra de construção/reconstrução e /ou 
reformas com o gerenciamento de todas as informações disponíveis em projeto;  

2.2.2. Considerando que segundo a National Institute of Building Standards, BIM é uma 
representação digital das características físicas e funcionais de uma instalação e um recurso de 
compartilhamento de conhecimento para obter informações sobre uma instalação, formando 
uma base confiável para decisões durante todo o seu ciclo de vida; definido desde a sua 
concepção até a primeira demolição;  
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2.2.3. Considerando que além das possibilidades de simulação e dos reflexos na execução (por 
permitir a minimização de conflitos e problemas construtivos), BIM também permite a gestão 
de operação e manutenção de empreendimentos de forma mais ágil e eficientes;  

Considerando que o processo de implantação do BIM no setor público permite otimizar tempo 
recursos, sejam eles financeiros, materiais e humanos;  

2.2.4. Considerando a estratégia de implantação do BIM – BR adotada pelo Governo federal 
por meio do DECRETO Nº 9.983, DE 22 DE AGOSTO DE 2019;  

2.2.5. Considerando os ganhos de qualidade, transparência, sustentabilidade, redução de 
custos, tempo e otimização de recursos ao se adotar a metodologia BIM, já descritos e 
comprovados em ampla literatura disponível;  

2.2.8. Os motivadores de todas estas iniciativas incluem os resultados esperados listados 
abaixo:  

1. Adequar o Estado à Estratégia Nacional de Disseminação do Building Information 
Modelling, na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura de acordo 
com o DECRETO Nº 9.983, DE 22 DE AGOSTO DE 2019 - 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9983.htm 

2. Melhorar a eficiência e sustentabilidade de projetos e da construção civil em geral, 
principalmente aqueles sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana;  

3. Melhorar a previsibilidade de resultados de projeto e o retorno social de investimentos;  

4. Geração de orçamentos mais precisos em projetos e obras civis com consequente 
redução de riscos quanto a aditivos após a contratação de serviços;  

5. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos;  

6. Redução de retrabalho em canteiro de obras, uma vez que a metodologia BIM permite 
a integração e compartilhamento de projetos;  

7. Objetividade na comunicação entre os responsáveis;  

8. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, entre 
outras aplicações de infraestrutura;  

9. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente.  

10. Ampliação significativa da inteligência tecnológica para o desenvolvimento de obras 
civis de edificação, viárias e infraestrutura urbana;  

11. Maior eficiência nas atividades de fiscalização das obras públicas;  

12. Melhoria nas atividades de controle quanto ao desenvolvimento e cumprimento das 
etapas e respectivos prazos de um projeto/obra pelos órgãos de controle;   

2.3 DA POSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO DA MARCA  

2.3.1 - o Tribunal de Contas da União ao analisar e julgar a possibilidade de indicação da marca 
no edital de licitação, entendeu que trata-se de caráter excepcional, ou seja, o gestor público 
deve justificar a razão com elementos técnicos e/ou econômicos que justifiquem a indicação da 
marca. Neste sentido: 
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“Esta Corte de Contas, em diversos julgados, tem se manifestado pela possibilidade 
excepcional de indicação de marca em licitações, desde que fundadas em razões de 
ordem técnica ou econômica, devidamente justificadas pelo gestor, hipóteses nas quais 
não há ofensa ao princípio da isonomia, nem tampouco restrições ao caráter competitivo 
do certame (Decisão n. 664/2001 - Plenário; Acórdão n. 1.010/2005 - Plenário e Acórdão 
n. 1.685/2004 - 2ªCâmara). (TCU, Acórdão 1.122/2010, Primeira Câmara, Rel. Min. 
Marcos Bem querer Costa, DOU 12/03/2010). 

Além disso, a indicação de marca somente é lícita quando a aquisição do bem daquela 
marca significar, pelas mencionadas razões técnicas e/ou econômicas, uma vantagem para a 
Administração, conforme também já decidiu o TCU: 

A indicação de marca na especificação de produtos de informática pode ser aceita frente 
ao princípio da padronização previsto no art. 15, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, desde 
que a decisão administrativa que venha a identificar o produto pela sua marca seja 
circunstanciadamente motivada e demonstre ser essa opção, em termos técnicos e 
econômicos, mais vantajosa para a administração. (TCU, Acórdão nº 2.376/2006, 
Plenário, Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça, DOU 13/12/2006). 

É necessário que, além da marca indicada no instrumento convocatório, este também 
preveja a aceitação de objetos de outras marcas, desde que estes outros objetos tenham 
qualidade igual ou superior ao da marca indicada. Cita-se, em exemplo, o seguinte acórdão do 
TCU: 

REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA REALIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
ESPECIFICAÇÃO DE MARCA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
PROVIDÊNICAS NECESSÁRIAS À ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 

1. É ilegal a indicação de marcas, nos termos do § 7º do art. 15 da Lei 8.666/93, salvo quando 
devidamente justificada por critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do 
material a ser adquirido. 

2. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da 
descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou 
de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela 
Administração. 

3. Pode, ainda, a administração inserir em seus editais cláusula prevendo a necessidade de a 
empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou 
instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou 
equivalente à marca referência mencionada no edital. (TCU, Acórdão 2.300/2007, Plenário, Rel. 
Min. Aroldo Cedraz, DOU 05/11/2007). 

Diante dessas reiteradas decisões convergentes, o Tribunal de Contas da União acabou 
por editar o enunciado nº 270 da súmula da sua jurisprudência dominante, vazado nos seguintes 
termos: “Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de 
marca, desde que seja estritamente necessária para atender exigências de padronização e que 
haja prévia justificação”. 

O verbete nº 270 é do ano de 2012 e tem como fundamento legal exatamente o inciso 
I, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, o qual prevê expressamente o princípio da padronização. 
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2.3.2. O enunciado nº 270 deixa claro que não há direcionamento ou preferência na contratação 
da gestão pública ao indicar a marca, em especial de softwares, desde que haja prévia 
justificação. 

2.3.3. No quesito justificação de contratação da Marca Autodesk, temos que a notória empresa 
fabricante de softwares é a mais antiga no mercado, tendo 36 anos a contar de sua constituição, 
sendo capaz de desenvolver uma única solução contendo diversas ferramentas que permitem 
uma maior transparência em processos e custos em todas as fases do projeto. 

2.3.4. Conforme descrito no item 2.1.10 – Justificativas técnicas da solução, o resultado imediato 
é a redução de erros, erros estes já diagnosticados em software similar e descrito pela EMAP- 
PORTO DE ITAQUI, ao abrir o processo licitatório nº001/201 (Pregão eletrônico), afirmando: 
“transição para outro software, que utiliza a plataforma CAD, poderá acarretar 
incompatibilidades com o acervo já produzido e dificuldades no caso de troca de arquivos entre 
as plataformas”, razão pela qual indicou a marca Autodesk, por entender que os softwares desta 
marca apresentam “eficiência e desempenho muito superior aos similares, agilizando, reduzindo 
custos e minimizando  o trabalho a ser executado”.  

2.3.5. Portanto, conclui-se que a exigência de licitação decorre da necessidade de preservação 
do interesse público, sendo que a sua realização através de outras formas de licitação admitidas 
em lei, que não o Pregão acabaria por prejudicar esse próprio interesse, visto que a concorrencia 
pública traz o melhor preço para a Municipalidade, ou ainda os softwares e prospostas similares 
não atenderiam plenamente a Municipalidade e como consequência ao interesse público. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE SOFTWARES  

A CONTRATADA deverá fornecer assinatura de softwares para uso multi-usuário, por um 
período de 36 (trinta e seis) meses, conforme descrito na tabela abaixo: 

Item Qte Descrição 

01 02 Revit 2024 Commercial New Single-user ELD 3-Year Subscription 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

As soluções deverão atender tecnicamente aos seguintes requisitos, para se enquadrar 
as necessidades técnicas e administrativas da Secretaria descrita acima do Município de Cajati. 

Autodesk® Revit 

Para Projetos de Arquitetura 

 Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), com 
recursos para modelagem (arquitetônica, estrutural, sistemas prediais), anotação, 
documentação (layout e impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e 
tabelas, geração de câmeras e renderizações e geração de passeios interativos 
(“walkthroughs”). 

 Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 
alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 
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único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 
automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 
de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 
considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 
oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais detalhados. 
Use componentes paramétricos para as montagens mais elaboradas, como trabalho de 
marcenaria e equipamentos, e também para as peças de construção mais elementares, como 
paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de tabela é 
necessária. 

 Solução que permite o desenvolvimento de estudos conceituais de arquitetura, com recursos 
para análise comparativa de desempenho energético ou o aproveitamento do modelo nela 
desenvolvido em ferramentas específicas de análise de sustentabilidade. A solução também 
deve permiter a exportação de modelos em formato gbXML, além da exportação de dados em 
formato ODBC. 

 A solução permite a publicação de arquivos nos formatos PDF e DWF (DWFx incluído), além 
de permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN, IFC (certificado para 
versão 2x3 e 4) e RVT.  

 Mecanismo de renderização nativa no software e de renderização na nuvem. 
 Geração de imagens foto realistas (“renderização”) que possam ser aproveitadas na 

documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de possibilitar o 
desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e a integração com 
modelos de estrutura e instalações, desenvolvidos preferencialmente no mesmo aplicativo ou 
ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos modelos e 
garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

 A solução possibilita processos de trabalho colaborativo, multiusuário, na mesma localidade 
e em diferentes escritórios conectados em uma WAN. 

 Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 
 Aplicativos específicos de extensão (macros, addins, plugins, extensões, etc.) que poderão vir 

a ser desenvolvidos para a automação de processos na solução. 
 Estudo Solar: ferramenta que permite aos usuários analisarem de forma precisa e rápida a 

posição solar e os efeitos provocados no edifício de forma a influenciar e decidir a melhor 
estratégia a adotar. Escolha a data específica, hora e localização de forma a gerar uma imagem 
ou animação da localização do edifício.  

 Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos materiais 
utilizados nos seus objetos (“Material Takeoff”). Conforme o projeto evolui, o motor 
paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos estejam 
sempre atualizados.  

 Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 
 Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto.  
 Biblioteca de pormenorização: possibilita agregação de biblioteca de elementos e detalhes 

construtivos para compor as peças desenhadas de pormenorização.  
 Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de projeto.  
 Recursos de colaboração multiusuário: fornece uma diversidade de modalidades na 

colaboração, desde acesso direto, on-the-fly, ao modelo compartilhado, desde uma divisão 
formal do projeto em partes que poderão trabalhar individualmente ou em arquivos externos 
(linked files).  

 Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 
dinâmico. 

 Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 
utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 
conforme os standards necessários.  

 Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 
atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 
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 Permite desenhar esboços com liberdade, crie formas 3D rapidamente e manipule suas formas 
de maneira interativa. Prepare seus modelos para fabricação e construção com ferramentas 
integradas para a concepção e a clarificação de formas complexas. 

 Permite criar automaticamente uma estrutura paramétrica em torno das suas formas mais 
complexas enquanto você continua a trabalhar no seu projeto, oferecendo níveis superiores de 
controle criativo, precisão e flexibilidade. Tenha total controle sobre a elaboração de seu 
projeto, desde o conceito até a documentação de construção: tudo isso em um ambiente 
intuitivo de interface do usuário. 

 Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 3D 
a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as alterações 
ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 
desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

 Conversor interno para soluções de desenvolvimento de estudos preliminares, como o 
Autodesk FormIt. 

 Recurso de Inventário de Materiais. 
 Permite Calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos.  
 A medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software ajuda 

a garantir que os inventários de materiais sempre permaneçam atualizados. 
 Suporte para Design Sustentável: processos de projeto sustentável nos estágios iniciais de 

criação. Exporte informações de construção, incluindo materiais e volumes de recintos, para 
o formato gbXML (green building extensible markup language).  

 Realização de análises de energia usando os serviços na Nuvem ou local para avaliar a 
qualidade ambiental interna, em apoio à certificação LEED®. 

 Possibilidade de exportar o local ou modelo de construção, completo com meta-dados críticos, 
para o softwares baseados em CAD.  

 Integração entre os modelos estruturais, arquitetônicos e de instalações. 
 Permite verificação de interferência entre elementos inseridos no projeto, usando arquivos 

RVT ou IFC anexados no projeto como importação. 
 Utilização de componentes estruturais de uma ampla gama de materiais. 
 Linhas de rascunho. 
 Interface de programação gráfica Dynamo. 
 Escadas criadas a partir de croquis. 
 Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 
 Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 
 Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 
 Pré-visualizações em Ray Trace. 
 Tabelas de inventários e de quantitativos de materiais. 
 Permite vistas nas Folhas. 
 Permite duplicação de Vistas. 
 Permite referenciar Vistas. 
 Possui Configurações de programação de Assembly.  
 Exportação e Importação de arquivos IFC. 
 Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 
 Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 
 Configurações de Keynoting.  
 Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas.  
 Parâmetros Globais. 
 Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 
 Revisões de projeto. 
 Imagens em Inventários.  
 Análises de Elementos Construtivos.  
 Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 
 Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta ‘depth 

cueing’. 
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 Suporte a API (application programming interface). 
 Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 
 Ordenação personalizável de parâmetros de família. 
 Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 
 Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 
 Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 
 Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 
 Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 
 Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 
 Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 
 Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.adsk, *.IFC 
 Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, *.adsk, *.fbx, 

*.txt, *.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, 
*.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, *.png, *.avi, *.nwc 5, *odbc,  

 

Para Projetos de Estruturas 

 Solução paramétrica avançada para projetos de estruturas, possibilitando a criação rápida e 
precisa de estruturas de pequeno, médio e grande porte através da inserção de elementos bi e 
tridimensionais personalizáveis. 

 Compatibilidade com os formatos padrão do setor, inclusive DWG™, DXF™, DGN e IFC. 
 Facilidade na criação de detalhes estruturais a partir de vistas de modelos 3D. 
 Vinculação a vários aplicativos de análise estrutural. 
 Ferramentas de gerenciamento das configurações de linha de corte das elevações, que Permite 

excluir edificações indesejadas na elevação. 
 Ferramenta para criar vistas desmembradas, que Permite visualização de elementos da 

edificação e sequenciamento de construção. 
 Capacidade de renderizações na nuvem. 
 Possua ferramenta para capturar imagens do modelo em um estado foto realístico. 
 Recursos de Visualizações deslocadas (Vistas Explodidas). 
 Novas janelas ajustáveis de visualizações não retangulares. 
 Interface de materiais. 
 Ponto de cálculo do ambiente. 
 Facilidade nas seleções. 
 Reforços estruturais por “parts”. 
 Numeração de Reforços. 
 Colocação única folha de tela. 
 Conjuntos de apresentação de barras de aço.  
 Sistema de apresentação de Multi-barras de aço. 
 Maior precisão na definição de modelos As Built.  
 Propriedades de seções estruturais.  
 Desvio nas Elevações. 
 Modelos de Visualização Temporários. 
 Recursos que permitem o melhor desempenho da navegação. 
 Ferramenta mais robusta de seleção “trazer para frente e enviar para trás”. 
 Suporte robusto a nuvens de pontos. 
 Aumento de produtividade com a utilização das anotações: Atualize as anotações dos 

elementos de forma rápida e fácil, de modo a reduzir os erros e o tempo no processo de 
referenciarão de materiais e elementos. 

 Integra os modelos estruturais físico e analítico. 
 Oferece a associatividade bidirecional entre modelos e vistas. 
 Facilita a criação de detalhes estruturais a partir de vistas de modelos.  
 Permite a vinculação a vários aplicativos de análise estrutural. 
 Anotações Multi Referência. 
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 Avançadas funcionalidades estruturais do modelo analítico. 
 Colunas inclinadas e treliças. 
 Conexões metálicas. 
 Armaduras e Reforços. 
 Restrições de armaduras. 
 Restrições de malha de arame soldado. 
 Reforço de conectores. 
 Divisor de colunas. 
 Distribuição variável de armadura. 
 Malhas de reforço dobradas. 
 Formas avançadas de armaduras. 
 Cálculo de Comprimento de armaduras para Formas. 
 Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 
 Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 
 Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.adsk, *.IFC 
 Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, *.adsk, *.fbx, 

*.txt, *.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, 
*.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, *.png, *.avi. 

 

Para Projetos de Sistemas Prediais 

 Recurso que possibilita ao usuário criar projetos de sistemas prediais de forma mais precisa 
usando informações consistentes e coordenadas, inerentes ao modelo inteligente das 
ferramentas de MEP.  

 Análise de eficiência de forma integrada no início do processo. 
 Tecnologia de gestão de alterações paramétricas que permite que a documentação coordenada 

se mantenha coerente. 
 Modelos 3D e a documentação para dar suporte ao ciclo de vida do projeto. 
 Capacidade de incorporar dados CSV em um componente. 
 Possibilidade de Divisão dos Sistemas. 
 Terminais de ar aplicados a dutos. 
 Modelo para águas residuais. 
 Inserção de Topos de Fim de Dutos. 
 Restrições de ângulo para possibilitar criações padronizadas em ângulos pré-determinados. 
 Métodos de cálculo para quedas de pressão. 
 Sistema de dutos HVCA. 
 Tags para dutos de torneiras e encanamentos. 
 API de disciplina elétrica mais robusta. 
 Conteúdo US AWWA.  
 Capacidade de modelagem para fabricação, com componentes de indústria. 
 Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 
 Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 
 Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.adsk 
 Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, *.adsk, *.fbx, 

*.txt, *.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, 
*.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, *.png, *.avi. 

 

Autodesk® Revit Live 

 Serviço para a criação de visualizações arquitetônicas e experiências imersivas a partir do 
modelo do Revit. 

 Integração com o Revit e com o Revit LT por meio de um único botão (Go Live) na própria 
interface do Revit e do Revit LT (Add-in para Revit e Revit LT). 
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 Aplicativo de edição para Desktop (Autodesk Live Editor). 
 Aplicativo de visualização para Desktop (Autodesk Live Viewer). 
 Preparação automatizada dos dados do modelo na nuvem. 
 Acesso a informações do modelo BIM. 
 Animação automática de objetos durante a navegação (abertura de portas, ajustes de 

iluminação, movimento de folhas de vegetação). 
 Estudos de iluminação e sombreamento por simulação por período do ano e horário. 
 Compartilhamento por meio de visualizador (iPad Pro - iOs 9.0 ou posterior / Autodesk Live 

Viewer App para Desktop com Windows 64-bit). 
 Exportação para Realidade Virtual (THC Vive / Oculus Rift). 
 Formatos suportados para abertura de arquivos: *.lvmd (Live Editor), *.live (Live Viewer e 

iPad App)), *.rvt (a partir do Revit via Go Live) no modelo em forma de mapas, diagramas e 
números. 

 

5. SUBSCRIÇÃO 

Os seguintes serviços estão contemplados na subscrição de licenças Autodesk: 

 Acesso a todas atualizações  dos produtos constantes no REVIT durante o período de contrato;  
 Acesso a downloads de extensões dos softwares disponibilizado pela Autodesk; 
 Acesso a bases de conhecimento disponibilizadas através da Web pela Autodesk.  
 Direito de uso doméstico e comercial das licenças;  
 Direito de uso das licenças de três versões anteriores, além da versão vigente.  

   

6. SUPORTE TÉCNICO 

A contratada deverá prover suporte técnico para auxílio operacional e ajuda técnica 
para esclarecimento de dúvidas em funcionalidades nativas e também em mensagens de erro 
da aplicação. 

O suporte deverá ser disponibilizado por telefone ou email, de segunda a sexta-feira em 
horário comercial (das 8:00 às 17:00h), exceto feriados, durante todo o período de vigência do 
contrato. 

7. PRAZO 

O prazo deste contrato será de 36 (trinta e seis) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir da data da assinatura do contrato. 

Por tratar-se de prestação de serviços a ser executada de forma contínua, caso haja 
interesse de ambas as partes, prevê-se a possibilidade de prorrogação do prazo deste contrato 
por até o período máximo que a lei vigente permita. 

8. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA GANHADORA 

8.1. Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo 
estabelecido, o objeto contratado seja entregue. 

8.2. Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

8.3. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRANTE, inerentes ao objeto deste 
termo de referência.  

8.4. Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares 
e serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante 
que o comprove. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

9.2. Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota 
fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela EMPRESA 
GANHADORA. 

9.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

9.6. Verificar se os softwares entregues pela EMPRESA GANHADORA estão em conformidade 
com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que 
esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 

10. HABILITAÇÃO  

10.1.       A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e 
entrega dos softwares e serviços especificados no item 3  desse termo, apresentando para tal 
documento do fabricante que o comprove. 

10.2. Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante 
deste Termo de Referência, comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de 
uso de softwares aplicativos, com garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em 
qualquer quantidade 

 

 

Cajati. 26 de maio de 2023 

 

Silverio Domingues 
Engenheiro Civil 
Departamento de Planejamento de Obras 
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Proc. Administrativo 1- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/05/2023 às 12:24:29

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 As cotações já se encontram no Memorando 8369/2023 anexo ao procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário
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  Proc. Administrativo 2- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 26/05/2023 às 12:27:53

 

A planilha de preços já se encontra anexada ao Memorando nº 8369/2023 e foi elaborada pelo Departamento de
Planejamento de Obras. Anexamos a mesma para ciência e assinatura da autoridade competente.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

MAPA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação eventual e futura de concessão de uso de software para atender as necessidades do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE 
OBRAS, conforme nominação abaixo, pelo período de 36 meses ou superior de acordo com a modalidade contratada, com a possibilidade de 
prorrogação com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida Quantidade 

PRO-SYSTEMS 
INFORMATICA LTDA 

AX4B - Sistemas de 
Informática LTDA 

MAPData Tecnologia, 
Informática e Comércio 
Ltda. 

CNPJ:  
03.620.200/0001-35 

CNPJ:  
22.233.581/0001-44 

CNPJ:  
66.582.784/0007-07 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, 
realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a 
vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em 
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 58.136,00 116.272,00 48.792,00 97.584,00 52.336,01 104.672,02 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Cont. 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida Quantidade 

Indicadores Estatísticos 
Indicadores de valores utilizados 

Preço 
Médio 

Preço 
Global 

Desvio 
Padrão 

Coef. de 
variação 

Nº de 
amostras 
utilizadas 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, 
realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a 
vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em 
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 68.170,66 136.341,32 4.717,17 6,91% 03 
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  Proc. Administrativo 3- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/05/2023 às 09:18:30

 

Bom dia! Anexo a requisição do procedimento para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 3

GESTÃO ADM., DE ENGENHARIA, PROJETOS E CONTRATOS

Requisição:  6542

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 29/ 05/ 2023

1829

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as
condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da
Municipalidade de CAJATI-SP.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  051/ 2023.Observação:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

74
4-

20
43

-F
56

5-
94

70
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
74

4-
20

43
-F

56
5-

94
70

1Doc:  Proc. Administrativo 480/2023  |  Anexo: emissao_0D57BDDCC0F2FDE6C25FE31E_proc.-administrativo-22--480-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (54/58)        53/440



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 2/ 3

GESTÃO ADM., DE ENGENHARIA, PROJETOS E CONTRATOS

Requisição:  6542

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 29/ 05/ 2023

1829

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as
condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da
Municipalidade de CAJATI-SP.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  051/ 2023.Observação:

Justificativa: A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades da Secretárias Municipal de
Obras e Mobilidade Urbana (SMOM) e Departamento de Planejamento de Obras, assim sendo, os objetivos dessa
aquisição baseiam-se:  Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para o
uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura de acordo decreto federal
10.306/ 2020. Potencial economia às Secretarias supramencionadas com a geração de orçamentos mais precisos em
projetos e obras civis com consequente redução de riscos e impactos com o
surgimento de aditivos após contratação de serviços;  A Autodesk é uma reconhecida líder de mercado atuando a mais
de 36 anos com inovação na área de projetos de engenharia. Durante estes 36 anos a Autodesk foi capaz de
desenvolver uma única solução contendo diversas ferramentas que permitem uma maior transparência em processos
e custos em todas as fases do projeto. Esta plataforma singular permite a elaboração de modelos repletos de
informações que agem como uma fonte de confiança única e assertiva capaz de reduzir custos e tempo de projetos.
Por serem desenvolvidos por uma mesma fabricante, a correção no parque de licenças abrangerá uma coleção de
soluções que não afetará negativamente o atual processo de elaboração de projetos uma vez que o legado existente
não se perderá assim como a metodologia empregada pelos projetistas. Maior interoperabilidade entre os softwares
uma vez que foram desenvolvidos sobre plataformas similares reduzindo erros de compatibilidade com o atual legado
de documentação. Maior colaboração e integração entre os diferentes departamentos da Prefeitura de Cajati, uma
vez que a integração entre as soluções Autodesk permite que todos trabalhem em modelo único cujo resultado
imediato, além da precisão nos estudos e projetos que são desenvolvidos, a redução dos erros. Tal colaboração fica
dificultada quando se utiliza soluções de diversos fabricantes. Como descrito anteriormente, as soluções Autodesk
solicitadas permitem a realização de análises rápidas que possibilitam a obtenção de quantitativos assertivos que
aumentam a precisão dos orçamentos destas obras. Maior produtividade e assertividade em estudos viabilidade,
projetos básicos e executivos;  Objetividade na comunicação entre órgãos, terceirizados na área de projetos, gestão
e execução de obras;  Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, saneamento,
entre outras aplicações de infraestrutura;  Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado
já existente. Auxílio na tomada de decisões uma vez que os softwares possuem ambientes de simulação próprios e
que se adequam ao grande legado de documentos existentes, permitindo analisar possibilidades antes de iniciar
projetos o que gera grande redução de custos. Fluxo de aprovação de projetos facilitado uma vez que todas as
ferramentas se integram facilmente possibilitando que todos os envolvidos em um mesmo projeto possam realizar
edições facilmente. Os modelos desenvolvidos nesta plataforma podem ser utilizados nas atividades de execução e
posteriormente em manutenção, reduzindo erros e consequentemente o tempo de um projeto, se criaria um legado de
modelos e documentações mais uteis ao Município do que aquelas desenvolvidas somente com CAD. Redução de
riscos e retrabalho em canteiro de obras;  Modelo unificado pelas soluções possibilita um gerenciamento ativo de
interferências em projetos, reduzindo erros e impactando positivamente em custos e reduzindo tempo de execução do
projeto. Integrar departamentos da Secretaria, com os sistemas SIG possibilitando integração dos consumidores de
dados de cadastro municipal para a finalidade de planejamento e
desenvolvimento de equipamentos rodoviários. JUSTIFICATIVAS TÉCNICO-JURIDICAS: Considerando que o BIM -
Building Information Modeling - em português, Modelagem da Informação da Construção - é o processo que permite
integrar de forma sistêmica e transversal as várias fases do ciclo de vida de uma obra de construção/ reconstrução e
/ ou reformas com o gerenciamento de todas as informações disponíveis em projeto;  Considerando que segundo a
National Institute of Building Standards, BIM é uma
representação digital das características físicas e funcionais de uma instalação e um recurso de compartilhamento de
conhecimento para obter informações sobre uma instalação, formando uma base confiável para decisões durante
todo o seu ciclo de vida;  definido desde a sua concepção até a primeira demolição;  2.2.3. Considerando que além das
possibilidades de simulação e dos reflexos na execução (por permitir a minimização de conflitos e problemas
construtivos), BIM também permite a gestão de operação e manutenção de empreendimentos de forma mais ágil e
eficientes;  Considerando que o processo de implantação do BIM no setor público permite otimizar tempo recursos,
sejam eles financeiros, materiais e humanos;  Considerando a estratégia de implantação do BIM – BR adotada pelo
Governo federal por meio do DECRETO Nº  9.983, DE 22 DE AGOSTO DE 2019;  Considerando os ganhos de qualidade,
transparência, sustentabilidade, redução de custos, tempo e otimização de recursos ao se adotar a metodologia BIM,
já descritos e
comprovados em ampla literatura disponível;  Os motivadores de todas estas iniciativas incluem os resultados
esperados listados
abaixo:  1. Adequar o Estado à Estratégia Nacional de Disseminação do Building Information Modelling, na contratação
e execução de projetos e obras de infraestrutura de acordo com o DECRETO Nº  9.983, DE 22 DE AGOSTO DE 2019 -
http: / / www.planalto.gov.br/ ccivil_03/ _Ato2019-2022/ 2019/ Decreto/ D9983.htm2. Melhorar a eficiência e
sustentabilidade de projetos e da construção civil em geral, principalmente aqueles sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Obras e
Mobilidade Urbana;  3. Melhorar a previsibilidade de resultados de projeto e o retorno social de investimentos;  4.
Geração de orçamentos mais precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos quanto a aditivos
após a contratação de serviços;  5. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos;  6.
Redução de retrabalho em canteiro de obras, uma vez que a metodologia BIM permite a integração e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 3/ 3

GESTÃO ADM., DE ENGENHARIA, PROJETOS E CONTRATOS

Requisição:  6542

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 29/ 05/ 2023

1829

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as
condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da
Municipalidade de CAJATI-SP.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  051/ 2023.Observação:

compartilhamento de projetos;  7. Objetividade na comunicação entre os responsáveis;  8. Maior assertividade em
estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, entre outras aplicações de infraestrutura;   9. Preservação da
compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 10. Ampliação significativa da inteligência
tecnológica para o desenvolvimento de obras civis de edificação, viárias e infraestrutura urbana;  11. Maior eficiência
nas atividades de fiscalização das obras públicas;  12. Melhoria nas atividades de controle quanto ao desenvolvimento
e cumprimento das etapas e respectivos prazos de um projeto/ obra pelos órgãos de controle;  Memorando nº
8369/ 2023 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO. - FONE: (13)3854-8700Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 2,000000 SV 44.25099 Revit (vigência de 3 anos):  Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. Gere
plantas de piso, elevações, cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma
rápida e precisa. Análise:  Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do
projeto, realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a vida útil do
projeto e da construção. Visualização:  Gere renderizações fotorrealistas. Crie a
documentação com imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e colaboração:
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e empreiteiros no Revit em um
ambiente de projeto unificado. Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma
Português do Brasil.

CAJATI , 29 de Maio de 2023

Maria Claudia dos Santos Domingues
Secretária Municipal de Adm inist ração

RG 25.608.969-3
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  Proc. Administrativo 4- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 30/05/2023 às 12:49:21

 

Boa tarde! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Aquisição de assinaturas de uso de
software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as condições e especificações constantes
no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 31/05/2023 16:50:43 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 91CC-D195-C59C-80CE 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 1062/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 480/2023

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as condições
e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de
CAJATI-SP.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 051/2023.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 136.341,32 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL, TREZENTOS E
QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de
Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 51/2023

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Maria Claudia dos Santos Domingues
Secretária Municipal de Administ ração

RG 25.608.969-3

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 30 de Maio de 2023.
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Proc. Administrativo 5- 480/2023

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/05/2023 às 11:22:05

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

BOM DIA,

SEGUE A RESERVA DE DOTAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 
 

Anexos:

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_SOFTWARE_AUTODESK.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

211

31/ 05/ 2023 1829

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

24

01

15

451

0007

2181

3.3.90

39

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO URBANO

GESTÃO ADM., DE ENGENHARIA, PROJETOS E CONTRATOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

480/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Pregão Eletrônico

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

Variação:

110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as condições e especificações
constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

0,00

0,00

0,00

136.341,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

136.341,32

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

136.341,32

SOLANGE ROSA
DIRETORA DO DEPTº . DE FINANÇAS

CPF 124.967.678-97
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Proc. Administrativo 6- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/05/2023 às 12:09:12

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Anexo aos autos a reserva de dotação já emitida no despacho anterior.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

emissao_533CA216DF553C17F7E75CCA_proc_administrativo_5_480_2023_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 5- 480/2023

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/05/2023 às 11:22:05

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

BOM DIA,

SEGUE A RESERVA DE DOTAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 
 

Anexos:

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_SOFTWARE_AUTODESK.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

33
C

-A
21

6-
D

F
55

-3
C

17
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
33

C
-A

21
6-

D
F

55
-3

C
17

1Doc:          65/440



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

211

31/ 05/ 2023 1829

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

24

01

15

451

0007

2181

3.3.90

39

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE OBRAS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO URBANO

GESTÃO ADM., DE ENGENHARIA, PROJETOS E CONTRATOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

480/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Pregão Eletrônico

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

Variação:

110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as condições e especificações
constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

0,00

0,00

0,00

136.341,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

136.341,32

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

136.341,32

SOLANGE ROSA
DIRETORA DO DEPTº . DE FINANÇAS

CPF 124.967.678-97
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 533C-A216-DF55-3C17

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 31/05/2023 11:22:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/533C-A216-DF55-3C17
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  Proc. Administrativo 7- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Maria D.

Data: 31/05/2023 às 12:10:48

 

Anexo para assinatura digital a Autorização para prosseguimento do certame

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 31/05/2023 12:53:50 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4170-090D-6487-D6D1 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1062/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 51/2023

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as
condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da
Municipalidade de CAJATI-SP.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 051/2023.

CAJATI, 31 de Maio de 2023.

Maria Claudia dos Santos Domingues
Secretária Municipal de Administ ração

RG 25.608.969-3
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4170-090D-6487-D6D1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 31/05/2023 12:53:49

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4170-090D-6487-D6D1
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  Proc. Administrativo 8- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 31/05/2023 às 15:00:43

 

Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 31/05/2023 15:03:30 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F1C1-1FC6-802C-E1C4 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, para Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, 
por um período de trinta e seis meses, de acordo com as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da 
Municipalidade de CAJATI-SP. 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 
 

Cajati/SP, 31 de maio de 2023. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 
 

 
Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 6542/2023 – Ano: 2023 – Data: 29/05/2023 

Objeto:  Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta 
e seis meses, de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de 
Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP. 

 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 
 

 
Cajati/SP, 31 de maio de 2023. 

 
 

 
 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F1C1-1FC6-802C-E1C4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 31/05/2023 15:03:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 9- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 31/05/2023 às 15:54:09

 

Boa tarde! Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do contrato do processo em
referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 31/05/2023 16:51:04 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0DD2-71A1-4B83-7EEC 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 31 de maio de 2023. 

 

  

 

DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/2023 1DOC – 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 51/2023 
OBJETO: Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de 
Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP. 
 

Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do contrato do processo em 

referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua 

publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0DD2-71A1-4B83-7EEC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 31/05/2023 16:51:03

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0DD2-71A1-4B83-7EEC
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  Proc. Administrativo 10- 480/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 31/05/2023 às 15:58:08

 

Prezada Dra.

Encaminho para conhecimento e providências necessárias,

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Agente Administrativo

1Doc:          78/440



  Proc. Administrativo 11- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Maria D.

Data: 31/05/2023 às 17:04:43

 

Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 480/2023 1Doc, Pregão Eletrônico nº 051/2023, que trata da Aquisição de assinaturas

de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo com as condições e
especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades técnicas da
Municipalidade de CAJATI-SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_051_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 31/05/2023 17:18:40 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F854-07EF-0037-FFC9 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 31 de maio de 2023. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria, referente ao Processo Administrativo 

Eletrônico nº 480/2023 1Doc, Pregão Eletrônico nº 051/2023, que trata da Aquisição de 
assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às 
necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, sendo: 

 
PREGOEIRA: Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa (cópia do Certificado de Curso 

em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Silvério Domingues, Jailton Pereira dos Santos, Rosemeire Vieira dos 

Santos e Diogo Ribeiro de Freitas. 

 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

Portaria nº 753/ 2023 
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Papel: Assinante
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  Proc. Administrativo 12- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 31/05/2023 às 17:34:16

 

Anexo para assinatura digital a Portaria com a nomeação dos servidores que irão participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

PORTARIA_753_23_software_autodesk.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 31/05/2023 17:59:12 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Luiz Henrique Koga 01/06/2023 08:09:44 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  7 5 3 / 23                       Ca jat i/ SP, 3 1  de m aio de 2 02 3 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo,  usando das atr ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, que fará parte do Pregão Eletrônico nº  
051/ 2023, sob o Processo Administrat ivo Eletrônico nº  480/ 2023 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata de Aquisição de assinaturas de uso 
de software Autodesk, por um período de tr inta e seis meses, de acordo com as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às 
necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, sendo: 
 
Pregoeira: Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa 
 
Equipe  de Apoio: 
-  Silvério Domingues;   
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Rosem eire Vieira dos Santos;  e 
-  Diogo Ribeiro de Freitas.  

 
Esta Portar ia entrará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrár io. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefei to Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP, aos 31 de maio de 2023. 

 
 
 
MARI A CLÁUDI A DOS SANTOS DOMI NGUES 
Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 13- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/06/2023 às 08:53:03

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Anexo aos autos o Certificado da Pregoeira do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Certificado_Lucielen.pdf
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Proc. Administrativo 14- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/06/2023 às 09:23:34

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_portaria_pe_51_2023.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

F
C

B
-A

2D
C

-5
C

B
0-

D
00

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

C
B

-A
2D

C
-5

C
B

0-
D

00
5

1Doc:          88/440



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BFCB-A2DC-5CB0-D005

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 02/06/2023 09:23:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/BFCB-A2DC-5CB0-D005

1Doc:          89/440



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 1887
Ano 2023

Página 1 de 42

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 01 de Junho de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Departamento Juridico 2 ........................................................ 

Notificação 2 ............................................................................ 
Divisão de Compras e Licitações 12 ..................................... 

Adjudicação 12 ......................................................................... 
Aviso 28 ................................................................................... 
Extrato 30 ................................................................................ 
Ratificação 36 .......................................................................... 

Planejamento Urbano 38 ........................................................ 
Notificações 38 ........................................................................ 

Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br

1Doc:          90/440



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  7 5 3 / 23                       Ca jat i/ SP, 3 1  de m aio de 2 02 3 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo,  usando das atr ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, que fará parte do Pregão Eletrônico nº  
051/ 2023, sob o Processo Administrat ivo Eletrônico nº  480/ 2023 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata de Aquisição de assinaturas de uso 
de software Autodesk, por um período de tr inta e seis meses, de acordo com as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às 
necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, sendo: 
 
Pregoeira: Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa 
 
Equipe  de Apoio: 
-  Silvério Domingues;   
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Rosem eire Vieira dos Santos;  e 
-  Diogo Ribeiro de Freitas.  

 
Esta Portar ia entrará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrár io. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefei to Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP, aos 31 de maio de 2023. 

 
 
 
MARI A CLÁUDI A DOS SANTOS DOMI NGUES 
Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 15- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Cirineu B.

Data: 14/06/2023 às 10:05:46

 

Bom dia! Encaminho a minuta do edital para Parecer Jurídico visando a publicidade externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_051_2023_SOFTWARE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 14/06/2023 10:28:52 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C1B8-095D-4D2D-6996 
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Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 27/ 06/ 2023 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/ 2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Depar tamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal , nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/ MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei  Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiar iamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 15/06/2023 até as 08h59min do dia 27/06/2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 27/06/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 27/06/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente lici tação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis 
meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a par t icipação em quantos lotes forem de seu interesse.  
 

1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do it em, observadas as exigências 

cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
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Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para atender  esta lici tação estão programadas em dotação orçamentár ia própr ia, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Órgãos:  
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenhar ia, Projetos e Cont ratos.  
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em for ma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de suspensão no âmbito da Administ r ação 
Municipal . 
3.5   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma direta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do mater ial  objeto da l ici tação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo e em caso de i tens específi cos mediante sol ici tação do pregoeir o no 
ícone ARQ, inser ção de catálogos do fabr icante. “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.7  O custo de operacional ização e uso do sistema, fi cará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará a Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont r atual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.8  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da LC 123/ 2006. 
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4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no si te: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do 
Município de Cajat i , ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habi litação exigidos no edital, proposta com a descr ição do objeto ofer tado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, 
encerrar -se-á automat icamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Por te deverão encaminhar a documentação de 
habi litação, ainda que haja alguma restr ição de regular idade fiscal  e trabalhista, nos termos do 
ar t . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a aber tura da sessão públ ica, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta e 
os documentos de habilitação anter iormente inser idos no sistema. 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor  classi ficado 
somente serão disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acar retará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digi tal . Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar  da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajat i , Estado 
de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão 
pública será suspensa. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io; 

6.1.2. Marca/ Modelo; 

6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando par ticiparem de lici tações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato. 
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7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor unitár io do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até dez por  cento super ior  àquela 
possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
7.14. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço do item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.17. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no ar t . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por  empresas brasileiras;  
7.17.3. Por  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por  empresas que comprovem cumpr imento de reserva de cargos prevista em lei  para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibil idade previstas na legislação. 
7.18. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados bem como catálogos dos veículos ofer tados em que seja 
possível aferi r o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar  a 
proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada 
para o e-mail compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos 
demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada 
no chat de mensagens da lici tação. O catálogo deverá apresentar  prospecto com as caracter íst icas 
técnicas dos caminhões ofer tados, incluindo especificação da marca, modelo, e outros elementos 
que de forma inequívoca ident ifiquem e constatem as configurações cotadas, manuais técnicos, 
folders e demais li teraturas técnicas editadas pelos fabr icantes. Serão acei tas cópias das 
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especificações obt idas no si te do fabr icante, juntamente com o endereço do site. Apresentar  ficha 
técnica com devidas cer t i ficações do produto ofertado no dia do cer tame junto com a proposta 
atualizada para o lici tante detentor  do menor  valor  ofer tado, conforme definido em edital.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t. 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do software ofer tado, tais como marca, modelo, t ipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações per t inentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior envio pelo si stema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.8. Juntamente com a proposta atualizada, o l icitante poderá anexar  catálogo ilustrat ivo, 
or iginal , do próprio fabricante, e todas as informações necessár ias para avaliar  se o software 
proposto atende as necessidades. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat ” a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
1B

8-
09

5D
-4

D
2D

-6
99

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
1B

8-
09

5D
-4

D
2D

-6
99

6

1Doc:          101/440



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 9 de 57 
 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

8.9.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a par t icipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro passar  à subsequente, haverá 
nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habi litação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  

9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consul ta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será r eal izada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
9.1.2.1. Caso conste na Consul ta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentat iva de burla será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici tante inabilitado, por  falta de 
condição de par t icipação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova ver i ficação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei  Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 9.2 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
9.3. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
9.4. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
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9.4.1. Serão acei tos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os lici tantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi litação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial  da respect iva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor  individual – MEI: Cer t ificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
9.6.4. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  a par t icipante sucursal, fil ial  ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as al terações ou da 
consolidação respect iva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de r egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
9.7.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do licitante; 
9.7.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.8.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
9.8.2 Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
9.9. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edi tal. 
9.9.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habi litação. 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr i tér io da administração públ ica, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificat iva. 
9.11. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior acar retará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeir o 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº  123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.15. O l icitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em out ro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os i tens de menores valores cujas r et iradas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.16. Qualificação Técnica: 
9.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
9.16.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
9.16.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
9.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
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9.16.6. De forma a demonstrar  a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jur ídica de direito público ou pr ivado, que comprovem já ter a licitante realizado 
fornecimento de software similar ao solicitado em edital, ou prova de execução de 
fornecimentos similares; ( inciso I I )  
9 .16.6 .1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder 
Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 

 
9.16.6 .2. No caso de serviço particular , o atestado poderá ser  fornecido por pessoa 
jur ídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
9.16.6 .3. O atestado deverá ser firmado por  pessoa que efetivamente responda 
civilmente pela empresa declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de 
Poder  Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar 
clar amente identificado (nome e função) . 
9.16.6 .4. Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar  a quem quer que seja, 
na forma do Artigo 43 da Lei Federal nº 8666 / 93 e demais atualizações, a fim de 
veri ficar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer  
documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tr ibutos, 
dentre outros cabíveis. 
9.17.   Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edi tal, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do mater ial do lici tante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrel inhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca, modelo, t ipo, 
fabr icante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor unitár io em 
algar ismos e o valor  global  em algar ismos e por  extenso (art . 5º da Lei nº 8.666/ 93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
10.4. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter  al ternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edi tal e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
10.6. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 10.1 levará a desclassi ficação 
da empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de regular ização fiscal  e trabalhista da licitante 
qual ificada como microempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de 
recor rer , de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer  e 
por  quais motivos, em campo própr io do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar  do término do prazo do recor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não r et i r ar  o inst r umento equivalente ou não 
comprovar  a r egular ização fi scal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os proced imentos imediatamente poster ior es ao 
encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade competente, após a regular  decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente cont ratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emi t ido inst r umento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês) dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst r umento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização), sob pena de decair  do dir ei to à 
cont r atação, sem prejuízo das sanções previ stas neste Edi tal .  
 
15.2.1. Alternat ivamente à convocação par a compar ecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst r umento equivalente, a Administ r ação 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio elet r ônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t rês) dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror r ogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst r umento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl i ca no r econhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está subst ituindo o cont rato, aplicando-se à relação de negócios ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar t igos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/ 93 e reconhece os direi tos da Administração previstos nos ar t igos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 36 (tr inta e seis) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habili tação 
consignadas no edi tal, que deverão ser  mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da licitação não comprovar  as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar  o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro licitante, respei tada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habi litação, anal isada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o cont rato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. O preço deverá permanecer  fixo e ir reajustável durante a execução do contrato. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont r ato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
18.2. Fornecer  o software, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
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especi ficações. 
18.3. Remover , às suas expensas, softw ares se est iver em em desacordo com as especi fi cações 
básicas, e providenciando a subst ituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oi to) 
horas, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialmente; 
18.4. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encar gos f iscais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
18.5. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.6. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibi l idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.7. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 
sempre que seja necessár io. 
18.8. Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encar gos sociai s 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infr ação administ r at iva, nos termos das Lei s Feder ais nº  8.666/ 1993 e nº . 
10520/ 2002 e nº  8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / ret i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  o termo de cont rato, quando 
convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) ensejar  o r etardamento da execução do cer tame;  
f) não mant iver  a proposta;  
g) cometer  fr aude fiscal ;  
h) compor tar -se de modo inidôneo. 
i) Atentar contra os pr incípios da Administração Pública. 

20.2. A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no 
subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes 
sanções:  
a) adver tência;  
b) multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s)  i tem (s)  prejudicado(s) pela 
conduta da l ici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
 
20.3. Comete infr ação administ r at i va nos ter mos das Leis Feder ais nº s 8.666/ 1993 e 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a Cont ratada que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente qualquer  das obr igações assumidas em decor rência do 
cont r ato;  
b)  Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
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c) Fraudar  na execução do cont r ato;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  
g) Atentar  contra os pr incípios da Administração Pública.  
 
20.4. A Cont ratada que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no subi tem acima 
ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  do cont r ato/ autor ização 
de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etamente, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
 
20.5. Também f icam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº . 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  
20.6. Considera-se compor tamento inidôneo, ent r e out ros, a declar ação falsa quanto às condições 
de par t icipação, quanto ao enquadr amento como ME/ EPP ou o conluio ent r e os l ici tantes, em 
qualquer  momento da l ici tação, mesmo após o encer ramento da fase de lances.  
20.6.1. A relação famil iar  (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor  
públ ico municipal  ou ent re os sócios das empresas l ici tantes, bem como a ident idade de sócios 
ent re as empresas l ici t antes, são elementos que podem levar  à conclusão de compor tamento 
inidôneo (conforme modelo de declar ação - ANEXO XI) .  
20.6.2. As l ici tantes deverão infor mar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Feder al 8.666/ 1993, se há ou 
não integr ante do seu quadr o societár io que guarde relação famil iar  (cônjuge, companheiro ou 
parente em l inha reta ou colateral , por  consanguinidade, até o terceiro grau, ou por 
afinidade, até o segundo grau) com servidor  públi co municipal .  
20.7. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.8. A apl icação de quaisquer  das penal idades previst as real izar -se-á em pr ocesso 
administ rat ivo que assegurará o cont raditór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber )  a Lei  Federal nº . 9.784/ 1999. 
20.9. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  i ndícios de prát ica de 
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infr ação administ rat iva t ipi ficada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administ ração 
Públ ica Nacional ou Est rangeira, cópias do processo administ r at ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa dever ão ser  r emet idas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest igação pr el iminar  ou 
Processo Administ r at ivo de Responsabil i zação (PAR).  
20.9.1. A apuração e o julgamento das demais infr ações administ rat ivas não consideradas como 
ato lesivo à Administ ração Públ ica Naci onal  ou Est rangeir a nos ter mos da Lei n° 12.846 de 2013, 
segui rão seu r i to normal na unidade administ rat iva. 
20.9.2. O processamento do PAR não int er fer e no seguimento r egular  dos pr ocessos 
administ rat ivos específicos para apur ação da ocor rênci a de danos e prejuízos à Administ ração 
Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de 
agente público. 
20.10. A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infr ator , o car áter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ ração, 
observado o pr incípio da pr opor cionalidade.  
20.11. O pr azo para pagamento das mult as será de 05 (cinco)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i t ér io da Admi nist ração e em sendo 
possível, o valor  devido ser á descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI . Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como dívida 
at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.12. Os valores refer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual izadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, divulgado 
pelo Inst i tuto Brasi leir o de Geografi a e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que legalmente o 
subst i tua ou represente, calculado pr o rata die e acresci do de juros de mor a de 6% (seis por  
cento)  ao ano.  
20.13. As penalidades ser ão obr i gator i amente regist radas no Por tal  da Transpar ência, Egrégio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber tura da sessão pública, 
qualquer  pessoa poderá impugnar  este Edi tal. 
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Protocolo da Secretar ia 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefei tura do Município de Cajat i  – SP, 
localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP (11950-000), nos horários das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
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os par t icipantes e a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
22.5. A homologação do r esul tado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse públ ico. 
22.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e per íodo 
no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista fr anqueada aos interessados  
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 

 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
 

ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
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ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor ; 
 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 

 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
 

ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
 
ANEXO XII – Minuta do Contrato 
 
ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 14 de junho de 2023. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por  um per íodo de tr inta e seis meses, 
a fim de atender  às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descr itas no Termo de Referência, conforme 
especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital. 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor Total 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto 
para documentação Paredes, portas e 
janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cor tes, tabelas, vistas 2D e 
3D e render izações de forma rápida e 
precisa. Análise Otimize o 
desempenho da construção no estágio 
inicial do projeto, real ize est imativas 
de custo e monitore o desempenho 
durante a vida útil  do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotor real istas. Cr ie a 
documentação com imagens em cor te 
e visual izações em 3D, além de 
panorâmicas em estéreo para 
estender  seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compar t ilhe, sincronize e i tere 
projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revi t  em um 
ambiente de projeto uni ficado. 
Atendimento pós venda por  equipe de 
suporte no idioma Por tuguês do 
Brasil. 

LICENÇA 2 R$ 68.170,66 
R$ 

136.341,32 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/  fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação vál ida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
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a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenhar ia, Projetos e Cont ratos. 
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 
 

b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) O prazo deste contrato será de 36 (tr inta e seis) meses consecutivos e ininter ruptos, 

contados a part i r  da data da assinatura do contrato. 
b.2) Por  tratar -se de prestação de serviços a ser  executada de forma contínua, caso haja 

interesse de ambas as par tes, prevê-se a possibi l idade de pror rogação do prazo deste contrato por  
até o per íodo máximo que a lei  vigente permita. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habili tação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do 
sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati,sp,gov.br 
( item 7.19.2 do edital) , caso essa ferramenta não esteja disponível.  

1.1.1. Em caso de necessidade de ver ificação de autent icidades pelo Pregoeiro de algum 
documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente 
just i ficado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o poster ior  
encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizada 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro(a) do certame, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de 
informações de documentos eventualmente apresentados. 

1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não-digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado 
ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na 
cidade de Cajat i, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  

1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão 
pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscr ição do Ato Const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, relat ivo 
à sede do proponente, per t inente ao seu r amo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de r egularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tr ibutos 
administrados pela Secretar ia da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procurador ia 
da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
f) Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social  (CND/ INSS); 
g) Cer t ificado de Regular idade de Situação com o FGTS (CRS/ FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI I-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. ( Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 
  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar  por  nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impedit ivo para a habi litação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Ar t. 32 da Lei nº 8.666/ 93, conforme modelo do Anexo 7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXII I da Constituição Federal (Lei  
9.854 de 27/ 10/ 99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 
Ar t. 9º inciso III da Lei 8.666/ 93 e Ar t. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 
11.   
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes;  
Cer t idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da 
entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posi t iva, deve 
o licitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente 
do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
a.1) Para as empresas que optarem de par t icipar  através de fi l ial, deverá também ser  
apresentada cer t idão negativa para com o car tór io/ comarca onde se encontra instalada a 
fi l ial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Cer t idão Negativa, ter -se-ão como válidos pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
 

1.3. Qualificação Técnica: 
1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
1.3.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
1.3.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
1.3.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edi tal ); 
1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3 .6. De forma a demonstrar  a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jur ídica de direito público ou pr ivado, que comprovem já ter a licitante realizado 
fornecimento de software similar ao solicitado em edital, ou prova de execução de 
fornecimentos similares; ( inciso I I )  
1 .3 .6.1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder 
Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 
1.3 .6.2. No caso de serviço par ticular , o atestado poderá ser  fornecido por pessoa 
jur ídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
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1.3 .6.3. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda 
civilmente pela empresa declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de 
Poder  Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar 
clar amente identificado (nome e função) . 
1.3 .6.4. Poderá a Administração oficiar  a licitante ou diligenciar  a quem quer que seja, 
na forma do Artigo 43 da Lei Federal nº 8666 / 93 e demais atualizações, a fim de 
veri ficar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer  
documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tr ibutos, 
dentre outros cabíveis. 
1.3.7. Constatado o atendimento às exigências de habi litação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
1.4.   Os documentos exigidos para habi litação poderão ser  apresentados em or iginal, por 

qualquer processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As 
cópias deverão ser  apresentadas per feitamente legíveis. 

 
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 

licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 

 
1.6.   A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital  implicará inabil itação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habili tação.  

 
1.7.  Os documentos apresentados deverão ser , obr igator iamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matr iz, se de alguma fil ial, todos da mesma fil ial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matr iz e todas as fi l iais. Caso a empresa seja vencedora, 
o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.  

 
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, 
exceto o disposto no item 1.2.3 a.2.  

 
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/ 93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Fornecimento de assinaturas de uso de software 
Autodesk, por um período de trinta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas 
da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência, conforme especificações técnicas e demais disposições 
do Termo de Referência do edital, conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 051/ 2023 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto 
para documentação Paredes, 
por tas e janelas. Gere plantas de 
piso, elevações, cor tes, tabelas, 
vistas 2D e 3D e render izações de 
forma rápida e precisa. Anál ise 
Otimize o desempenho da 
construção no estágio inicial do 
projeto, realize est imativas de 
custo e monitore o desempenho 
durante a vida út il do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotor realistas. Crie a 
documentação com imagens em 
corte e visualizações em 3D, além 
de panorâmicas em estéreo para 
estender  seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compar t ilhe, sincronize e itere 
projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit  em um 
ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por  equipe 
de supor te no idioma Por tuguês do 
Brasil. 

LICENÇA 2   
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CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que 
rege a presente lici tação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a part i r  da 
data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal . 
LOCAL E DATA /  NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa l icitante /  Endereço da empresa lici tante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Cartei ra de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  a BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil qualquer  mudança ocor rida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida e/ ou assinatura digital em cartório)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  

Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  

 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital)  
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ANEXO 05 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuár io ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito (SPC/  
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o lici tante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 051/ 2023 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal  nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao ar t . 
27 da Lei Federal nº 8666/ 93. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especi ficamente para par t icipação de lici tação na modalidade 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na LC 
123/ 2006 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

051/ 2023 da Prefeitura Municipal  de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 051/ 2023, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefei to Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 051/ 2023, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 480/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 
21/ 06/ 93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, 
que as par tes r eciprocamente aceitam e outorgam a saber : 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta 

e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência, 
conforme especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital, 
conforme Termo de Referência. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto para 
documentação Paredes, portas e 
janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cor tes, tabelas, vistas 2D e 
3D e render izações de forma rápida e 
precisa. Análise Ot imize o 
desempenho da construção no estágio 
inicial do projeto, realize estimativas 
de custo e monitore o desempenho 
durante a vida útil do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotorrealistas. Cr ie a 
documentação com imagens em corte 
e visualizações em 3D, além de 
panorâmicas em estéreo para 
estender seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e i tere 
projetos com engenheiros e 
emprei teiros no Revit em um 
ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de 
suporte no idioma Português do 
Brasi l. 

LICENÇA 2   
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Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

O prazo deste contrato será de 36 (tr inta e seis) meses consecutivos e ininter ruptos, 
contados a part i r  da data da assinatura do contrato. 

Por  tratar -se de prestação de serviços a ser executada de forma contínua, caso haja 
interesse de ambas as par tes, prevê-se a possibilidade de pror rogação do prazo deste contrato 
por  até o per íodo máximo que a lei vigente permita. 

O contrato terá vigência de 36 (tr inta e seis) meses. 
A cont r atada deverá manter  durante toda a execução do cont r ato, em compat ibi l idade 

com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
  
Cláusula Terceira – DO PREÇO 
 

O preço total do lote ora contratado é de R$ .....................,.... (.................................................................), 
fixo e ir reajustável. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo ent re as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do § 1º do ar t igo 65, Lei  
Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a real ização dos 
respect ivos pagamentos. 

 
Cláusula Quarta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Órgão:  
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenharia, Projetos e Contratos. 
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 

 
Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
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Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 As obr igações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18 

do Edital.  
Fornecer  o softw are, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 

no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Remover , às suas expensas, softw ares se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e providenciando a subst i tuição do mesmo, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oi to) horas, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialment e; 

Assumir  a r esponsabi l idade pelos encargos fi scais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Desi gnar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 
sempre que seja necessár io. 

Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 

 
Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as licenças fornecidas pela 
CONTRATADA. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução das licenças contratadas. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento das licenças, sob os 
aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e 
comunicar  a CONTRATADA as ocor rências de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, exijam medidas 
cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocor rência de situação prevista no item anter ior , para 
reparar , cor r igir , remover ou subst itui r  às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penal idades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust ificada, a ir regular idade. 

 
Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 

quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, 
exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 
Cláusula Nona – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos mater iais não implica na sua aceitação defini t iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
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atendimento a todas as especificações cont idas no Termo de Referência e no edital  para a 
aceitação definit iva. 

O prazo para a acei tação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de entrega dos produtos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do ser vidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui  a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ut il ização dos mesmos. 

 
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
fornecendo cor retamente os softwares, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos 
demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocor rência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretar ia Municipal de Obras 
e Mobilidade Urbana, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2023. 
 
Cláusula Décima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
Comete infração administrat iva nos termos das Leis Federais nºs 8.666/ 1993, 10.520/ 2002 e 
8.429/ 1992, a Contratada que:  
a) Inexecutar  total ou parcialmente quaisquer  das obr igações assumidas em decorrência do 
contrato;  
b) Ensejar  o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal;  
f) Não mantiver  a proposta;  
g) Atentar  contra os pr incípios da Administração Pública.  
A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
significat ivos para a Contratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de atraso injust ificado sobre o valor  da 
obr igação; 
c) Atraso super ior  a 10 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2% sobre o valor  da obr igação, por  
dia de atraso; 
d)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor  da obr igação. 
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e) Suspensão de lici tar  e impedimento de contratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar  e contratar  com o Município de Cajat i/ SP pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili tação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada/ Detentora ressarcir  a Contratante pelos prejuízos causados.  
Também ficam sujeitas às penalidades do ar t . 87, III  e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  
a) Tenham sofr ido condenação definitiva por  prat icar , por  meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer  tributos;  
b) Tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar  os objet ivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em vir tude de atos 
ilícitos prat icados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/ 1993, se há ou 
não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta ou colateral, por  consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, 
até o segundo grau)  com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser  apl icada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrat ivo que 
assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao licitante/ adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e subsidiar iamente (e no 
que couber) a Lei  Federal nº. 9.784/ 1999. 
Se no decorrer  do processo de aplicação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administrat iva t ipi ficada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Públ ica 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessár ias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser  remetidas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar  ou 
Processo Administrat ivo de Responsabil ização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão 
seu r ito normal na unidade administrat iva. 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administrat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, 
resultantes de ato lesivo cometido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
público. 
A autor idade competente, na apli cação das sanções, levar á em consider ação a gravidade da 
conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ r ação, 
observado o pr incípio da proporcional idade.  
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O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco)  dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
Os valores referentes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
As penal idades serão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Tr ansparência, Egr égio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,  

independentemente de aviso ou not ificação judicial  ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

I- Por  descumpr imento ou cumpr imento i r regular  de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo 
do presente contrato pela CONTRATADA; 

II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial  ou  
extrajudicial ou suspensão  pelas autor idades competentes das at ividades da 
CONTRATADA. 

III- Pela dissolução da empresa contratada; 
IV- Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabi lidade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciár ias. 

 

Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
As par tes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  quaisquer questões 

relat ivas ao presente contrato, o qual  terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivilegiado 
que seja. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor  de forma, depois de lido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2023. 
 

                                    Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

 
Testemunhas: 
 

 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 13 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de   
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Proc. Administrativo 16- 480/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 14/06/2023 às 12:19:35

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

Prezado!

Segue parecer jurídico em separado ao edital e seus anexos.

Cordialmente.

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

PE_51_23_Software_1.pdf
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Página 1 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

PARECER JURÍDICO 
 

 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 51/2023 
 
 
 
 
 
 
    Trata-se de Processo Licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico, que tem por objeto o “fornecimento de assinaturas de uso 

de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, a fim de atender 

às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 

especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência”. 
 

     O processo vem instruído com o respectivo edital, 
contendo todos os dados e informações elementares à realização do certame 
que se dará pelo prazo de 36 meses. Existem orçamentos prévios do serviço de 
software a ser adquirido pelo município, dando a noção exata de seu valor 
estimado e que ora integram o ato convocatório; fazendo-se acompanhar das 
respectivas solicitações, informação do saldo e autorização do Prefeito. 
 
     Antes de se adentrar ao mérito do parecer, urge 
registrar que a condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente 
como sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se 
abstrai do disposto na Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. Desta forma, para a legal confecção do presente 
instrumento, é de ser observada a existência de isenção do profissional e o seu 
caráter opinativo (art. 201, § 3º da Lei referida), visto que tal documento preza pela 
liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 
ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

 
     Ademais, a doutrina moderna ensina que todo ato 
administrativo precisa ser motivado. No terreno dos contratos administrativos 
não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por contratar esse 
ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de 
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contratação. Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando 
em conta que os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta 
do gestor algum tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato 
devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise 
equivocada no futuro. 
 
     A licitação, no conceito do saudoso Professor Hely 

Lopes Meirelles, é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de 
serviços ou aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 
O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos 
princípios da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando a 
Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de forma 
vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

 
    No mérito, vislumbro que o procedimento até o 
presente momento, atende aos princípios legais de trâmite contidos nos 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
as demais normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria; não 
vislumbrando nenhum óbice de natureza formal, técnico, ilegalidade ou 
inconstitucionalidade aparente que impeçam a sua regular tramitação 
processual administrativa. 
 
    O ato convocatório do certame, que se perfaz no 
edital, contém as cláusulas necessárias, tais como objeto, data de abertura, 
recursos financeiros, das propostas (abertura e formalização de lances), 
participação e julgamento, validade dos documentos, classificação, adjudicação 
e homologação, prazos necessários, pagamentos, procedimentos e critérios de 
julgamento, dos recursos, das obrigações, responsabilidades e das disposições 
finais. 
 
    As exigências e prazos, no caso 36 meses, estão em 
plena consonância com o contido na Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos) e suas alterações posteriores e o trâmite em 
obediência à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. A adoção do procedimento 
eletrônico, quando não obrigatório por força do Decreto federal nº 10.024/2019, 
passa a ser uma faculdade da Administração pública, que objetiva com ele, uma 
economia de tempo, de valores e dispêndio de pessoal. 
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    Importante deixar acentuado que não pode haver 
direcionamento ou preferência por empresas (licitantes), como alerta a 
legislação que rege o procedimento licitatório, ressaltando da imparcialidade 
do pregoeiro na condução dos trabalhos. A exigência de itens específicos que 
possam caracterizar restrição de participação ou preferência também é 
expressamente vedado. 
  
    Lado outro, a minuta do contrato foi elaborada com 
as cláusulas essenciais ou necessárias, como também se pode chamar; bem 
como com as cláusulas acessórias, que asseguram ao ajuste a segurança 
necessária ao seu adimplemento e sua completa execução. 
  
     Portanto, fulcrado no art. 38, parágrafo único da Lei nº 

8.666/93, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta 
Secretaria de Assuntos Jurídicos pela sua REGULARIDADE nos termos como 
aqui se encontra, estando em perfeitas condições de ter sua regular tramitação, 
ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar sobre o Termo 

de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do objeto, 
ficando adstrita a questão eminentemente jurídica. 

 
     Salvo melhor juízo, por ora, é o parecer de 
natureza não vinculativa que submeto à apreciação superior. 
 
     Cajati (SP), 14 de junho de 2023. 
 
     CIRINEU SILAS BITENCOURT 
     Secretario de Assuntos Jurídico 
     Assinado Eletronicamente 
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Proc. Administrativo 17- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/06/2023 às 12:29:05

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Anexo aos autos o parecer jurídico já emitido no despacho 16-480/2023 para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

emissao_C8C0051515AFDCB8058DB4A2_proc_administrativo_16_480_2023_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 16- 480/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 14/06/2023 às 12:19:35

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

Prezado!

Segue parecer jurídico em separado ao edital e seus anexos.

Cordialmente.

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

PE_51_23_Software_1.pdf
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PARECER JURÍDICO 
 

 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 51/2023 
 
 
 
 
 
 
    Trata-se de Processo Licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico, que tem por objeto o “fornecimento de assinaturas de uso 

de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, a fim de atender 

às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 

especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência”. 
 

     O processo vem instruído com o respectivo edital, 
contendo todos os dados e informações elementares à realização do certame 
que se dará pelo prazo de 36 meses. Existem orçamentos prévios do serviço de 
software a ser adquirido pelo município, dando a noção exata de seu valor 
estimado e que ora integram o ato convocatório; fazendo-se acompanhar das 
respectivas solicitações, informação do saldo e autorização do Prefeito. 
 
     Antes de se adentrar ao mérito do parecer, urge 
registrar que a condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente 
como sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se 
abstrai do disposto na Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. Desta forma, para a legal confecção do presente 
instrumento, é de ser observada a existência de isenção do profissional e o seu 
caráter opinativo (art. 201, § 3º da Lei referida), visto que tal documento preza pela 
liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 
ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

 
     Ademais, a doutrina moderna ensina que todo ato 
administrativo precisa ser motivado. No terreno dos contratos administrativos 
não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por contratar esse 
ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de 
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contratação. Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando 
em conta que os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta 
do gestor algum tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato 
devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise 
equivocada no futuro. 
 
     A licitação, no conceito do saudoso Professor Hely 

Lopes Meirelles, é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de 
serviços ou aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 
O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos 
princípios da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando a 
Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de forma 
vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

 
    No mérito, vislumbro que o procedimento até o 
presente momento, atende aos princípios legais de trâmite contidos nos 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
as demais normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria; não 
vislumbrando nenhum óbice de natureza formal, técnico, ilegalidade ou 
inconstitucionalidade aparente que impeçam a sua regular tramitação 
processual administrativa. 
 
    O ato convocatório do certame, que se perfaz no 
edital, contém as cláusulas necessárias, tais como objeto, data de abertura, 
recursos financeiros, das propostas (abertura e formalização de lances), 
participação e julgamento, validade dos documentos, classificação, adjudicação 
e homologação, prazos necessários, pagamentos, procedimentos e critérios de 
julgamento, dos recursos, das obrigações, responsabilidades e das disposições 
finais. 
 
    As exigências e prazos, no caso 36 meses, estão em 
plena consonância com o contido na Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos) e suas alterações posteriores e o trâmite em 
obediência à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. A adoção do procedimento 
eletrônico, quando não obrigatório por força do Decreto federal nº 10.024/2019, 
passa a ser uma faculdade da Administração pública, que objetiva com ele, uma 
economia de tempo, de valores e dispêndio de pessoal. 
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    Importante deixar acentuado que não pode haver 
direcionamento ou preferência por empresas (licitantes), como alerta a 
legislação que rege o procedimento licitatório, ressaltando da imparcialidade 
do pregoeiro na condução dos trabalhos. A exigência de itens específicos que 
possam caracterizar restrição de participação ou preferência também é 
expressamente vedado. 
  
    Lado outro, a minuta do contrato foi elaborada com 
as cláusulas essenciais ou necessárias, como também se pode chamar; bem 
como com as cláusulas acessórias, que asseguram ao ajuste a segurança 
necessária ao seu adimplemento e sua completa execução. 
  
     Portanto, fulcrado no art. 38, parágrafo único da Lei nº 

8.666/93, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta 
Secretaria de Assuntos Jurídicos pela sua REGULARIDADE nos termos como 
aqui se encontra, estando em perfeitas condições de ter sua regular tramitação, 
ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar sobre o Termo 

de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do objeto, 
ficando adstrita a questão eminentemente jurídica. 

 
     Salvo melhor juízo, por ora, é o parecer de 
natureza não vinculativa que submeto à apreciação superior. 
 
     Cajati (SP), 14 de junho de 2023. 
 
     CIRINEU SILAS BITENCOURT 
     Secretario de Assuntos Jurídico 
     Assinado Eletronicamente 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 27/ 06/ 2023 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/ 2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Depar tamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal , nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/ MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei  Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiar iamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 15/06/2023 até as 08h59min do dia 27/06/2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 27/06/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 27/06/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente lici tação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis 
meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a par t icipação em quantos lotes forem de seu interesse.  
 

1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do it em, observadas as exigências 

cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para atender  esta lici tação estão programadas em dotação orçamentár ia própr ia, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Órgãos:  
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenhar ia, Projetos e Cont ratos.  
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em for ma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de suspensão no âmbito da Administ r ação 
Municipal . 
3.5   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma direta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do mater ial  objeto da l ici tação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo e em caso de i tens específi cos mediante sol ici tação do pregoeir o no 
ícone ARQ, inser ção de catálogos do fabr icante. “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.7  O custo de operacional ização e uso do sistema, fi cará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará a Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont r atual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.8  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da LC 123/ 2006. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

5B
5-

F
48

5-
8C

43
-5

7A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

5B
5-

F
48

5-
8C

43
-5

7A
C

1Doc:          166/440



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 3 de 57 
 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no si te: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do 
Município de Cajat i , ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habi litação exigidos no edital, proposta com a descr ição do objeto ofer tado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, 
encerrar -se-á automat icamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Por te deverão encaminhar a documentação de 
habi litação, ainda que haja alguma restr ição de regular idade fiscal  e trabalhista, nos termos do 
ar t . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a aber tura da sessão públ ica, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta e 
os documentos de habilitação anter iormente inser idos no sistema. 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor  classi ficado 
somente serão disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acar retará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digi tal . Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar  da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajat i , Estado 
de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão 
pública será suspensa. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io; 

6.1.2. Marca/ Modelo; 

6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando par ticiparem de lici tações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato. 
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7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor unitár io do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até dez por  cento super ior  àquela 
possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
7.14. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço do item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.17. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no ar t . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por  empresas brasileiras;  
7.17.3. Por  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por  empresas que comprovem cumpr imento de reserva de cargos prevista em lei  para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibil idade previstas na legislação. 
7.18. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados bem como catálogos dos veículos ofer tados em que seja 
possível aferi r o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar  a 
proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada 
para o e-mail compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos 
demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada 
no chat de mensagens da lici tação. O catálogo deverá apresentar  prospecto com as caracter íst icas 
técnicas dos caminhões ofer tados, incluindo especificação da marca, modelo, e outros elementos 
que de forma inequívoca ident ifiquem e constatem as configurações cotadas, manuais técnicos, 
folders e demais li teraturas técnicas editadas pelos fabr icantes. Serão acei tas cópias das 
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especificações obt idas no si te do fabr icante, juntamente com o endereço do site. Apresentar  ficha 
técnica com devidas cer t i ficações do produto ofertado no dia do cer tame junto com a proposta 
atualizada para o lici tante detentor  do menor  valor  ofer tado, conforme definido em edital.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t. 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do software ofer tado, tais como marca, modelo, t ipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações per t inentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior envio pelo si stema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.8. Juntamente com a proposta atualizada, o l icitante poderá anexar  catálogo ilustrat ivo, 
or iginal , do próprio fabricante, e todas as informações necessár ias para avaliar  se o software 
proposto atende as necessidades. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat ” a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 
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8.9.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a par t icipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro passar  à subsequente, haverá 
nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habi litação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  

9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consul ta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será r eal izada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
9.1.2.1. Caso conste na Consul ta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentat iva de burla será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici tante inabilitado, por  falta de 
condição de par t icipação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova ver i ficação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei  Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 9.2 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
9.3. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
9.4. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
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9.4.1. Serão acei tos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os lici tantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi litação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial  da respect iva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor  individual – MEI: Cer t ificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
9.6.4. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  a par t icipante sucursal, fil ial  ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as al terações ou da 
consolidação respect iva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de r egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
9.7.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do licitante; 
9.7.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.8.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
9.8.2 Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
9.9. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edi tal. 
9.9.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habi litação. 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr i tér io da administração públ ica, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificat iva. 
9.11. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior acar retará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeir o 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº  123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.15. O l icitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em out ro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os i tens de menores valores cujas r et iradas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.16. Qualificação Técnica: 
9.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
9.16.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
9.16.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
9.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
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9.16.6. De forma a demonstrar  a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jur ídica de direito público ou pr ivado, que comprovem já ter a licitante realizado 
fornecimento de software similar ao solicitado em edital, ou prova de execução de 
fornecimentos similares; ( inciso I I )  
9 .16.6 .1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder 
Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 

 
9.16.6 .2. No caso de serviço particular , o atestado poderá ser  fornecido por pessoa 
jur ídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
9.16.6 .3. O atestado deverá ser firmado por  pessoa que efetivamente responda 
civilmente pela empresa declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de 
Poder  Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar 
clar amente identificado (nome e função) . 
9.16.6 .4. Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar  a quem quer que seja, 
na forma do Artigo 43 da Lei Federal nº 8666 / 93 e demais atualizações, a fim de 
veri ficar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer  
documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tr ibutos, 
dentre outros cabíveis. 
9.17.   Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edi tal, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do mater ial do lici tante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrel inhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca, modelo, t ipo, 
fabr icante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor unitár io em 
algar ismos e o valor  global  em algar ismos e por  extenso (art . 5º da Lei nº 8.666/ 93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
10.4. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter  al ternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edi tal e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
10.6. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 10.1 levará a desclassi ficação 
da empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de regular ização fiscal  e trabalhista da licitante 
qual ificada como microempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de 
recor rer , de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer  e 
por  quais motivos, em campo própr io do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar  do término do prazo do recor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não r et i r ar  o inst r umento equivalente ou não 
comprovar  a r egular ização fi scal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os proced imentos imediatamente poster ior es ao 
encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade competente, após a regular  decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente cont ratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emi t ido inst r umento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês) dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst r umento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização), sob pena de decair  do dir ei to à 
cont r atação, sem prejuízo das sanções previ stas neste Edi tal .  
 
15.2.1. Alternat ivamente à convocação par a compar ecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst r umento equivalente, a Administ r ação 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio elet r ônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t rês) dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror r ogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst r umento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl i ca no r econhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está subst ituindo o cont rato, aplicando-se à relação de negócios ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar t igos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/ 93 e reconhece os direi tos da Administração previstos nos ar t igos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 36 (tr inta e seis) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habili tação 
consignadas no edi tal, que deverão ser  mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da licitação não comprovar  as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar  o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro licitante, respei tada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habi litação, anal isada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o cont rato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. O preço deverá permanecer  fixo e ir reajustável durante a execução do contrato. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont r ato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
18.2. Fornecer  o software, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
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especi ficações. 
18.3. Remover , às suas expensas, softw ares se est iver em em desacordo com as especi fi cações 
básicas, e providenciando a subst ituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oi to) 
horas, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialmente; 
18.4. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encar gos f iscais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
18.5. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.6. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibi l idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.7. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 
sempre que seja necessár io. 
18.8. Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encar gos sociai s 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infr ação administ r at iva, nos termos das Lei s Feder ais nº  8.666/ 1993 e nº . 
10520/ 2002 e nº  8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / ret i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  o termo de cont rato, quando 
convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) ensejar  o r etardamento da execução do cer tame;  
f) não mant iver  a proposta;  
g) cometer  fr aude fiscal ;  
h) compor tar -se de modo inidôneo. 
i) Atentar contra os pr incípios da Administração Pública. 

20.2. A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no 
subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes 
sanções:  
a) adver tência;  
b) multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s)  i tem (s)  prejudicado(s) pela 
conduta da l ici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
 
20.3. Comete infr ação administ r at i va nos ter mos das Leis Feder ais nº s 8.666/ 1993 e 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a Cont ratada que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente qualquer  das obr igações assumidas em decor rência do 
cont r ato;  
b)  Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
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c) Fraudar  na execução do cont r ato;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  
g) Atentar  contra os pr incípios da Administração Pública.  
 
20.4. A Cont ratada que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no subi tem acima 
ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  do cont r ato/ autor ização 
de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etamente, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
 
20.5. Também f icam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº . 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  
20.6. Considera-se compor tamento inidôneo, ent r e out ros, a declar ação falsa quanto às condições 
de par t icipação, quanto ao enquadr amento como ME/ EPP ou o conluio ent r e os l ici tantes, em 
qualquer  momento da l ici tação, mesmo após o encer ramento da fase de lances.  
20.6.1. A relação famil iar  (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor  
públ ico municipal  ou ent re os sócios das empresas l ici tantes, bem como a ident idade de sócios 
ent re as empresas l ici t antes, são elementos que podem levar  à conclusão de compor tamento 
inidôneo (conforme modelo de declar ação - ANEXO XI) .  
20.6.2. As l ici tantes deverão infor mar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Feder al 8.666/ 1993, se há ou 
não integr ante do seu quadr o societár io que guarde relação famil iar  (cônjuge, companheiro ou 
parente em l inha reta ou colateral , por  consanguinidade, até o terceiro grau, ou por 
afinidade, até o segundo grau) com servidor  públi co municipal .  
20.7. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.8. A apl icação de quaisquer  das penal idades previst as real izar -se-á em pr ocesso 
administ rat ivo que assegurará o cont raditór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber )  a Lei  Federal nº . 9.784/ 1999. 
20.9. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  i ndícios de prát ica de 
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infr ação administ rat iva t ipi ficada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administ ração 
Públ ica Nacional ou Est rangeira, cópias do processo administ r at ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa dever ão ser  r emet idas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest igação pr el iminar  ou 
Processo Administ r at ivo de Responsabil i zação (PAR).  
20.9.1. A apuração e o julgamento das demais infr ações administ rat ivas não consideradas como 
ato lesivo à Administ ração Públ ica Naci onal  ou Est rangeir a nos ter mos da Lei n° 12.846 de 2013, 
segui rão seu r i to normal na unidade administ rat iva. 
20.9.2. O processamento do PAR não int er fer e no seguimento r egular  dos pr ocessos 
administ rat ivos específicos para apur ação da ocor rênci a de danos e prejuízos à Administ ração 
Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de 
agente público. 
20.10. A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infr ator , o car áter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ ração, 
observado o pr incípio da pr opor cionalidade.  
20.11. O pr azo para pagamento das mult as será de 05 (cinco)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i t ér io da Admi nist ração e em sendo 
possível, o valor  devido ser á descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI . Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como dívida 
at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.12. Os valores refer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual izadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, divulgado 
pelo Inst i tuto Brasi leir o de Geografi a e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que legalmente o 
subst i tua ou represente, calculado pr o rata die e acresci do de juros de mor a de 6% (seis por  
cento)  ao ano.  
20.13. As penalidades ser ão obr i gator i amente regist radas no Por tal  da Transpar ência, Egrégio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber tura da sessão pública, 
qualquer  pessoa poderá impugnar  este Edi tal. 
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Protocolo da Secretar ia 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefei tura do Município de Cajat i  – SP, 
localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP (11950-000), nos horários das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
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os par t icipantes e a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
22.5. A homologação do r esul tado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse públ ico. 
22.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e per íodo 
no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista fr anqueada aos interessados  
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 

 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
 

ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
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ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor ; 
 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 

 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
 

ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
 
ANEXO XII – Minuta do Contrato 
 
ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 14 de junho de 2023. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por  um per íodo de tr inta e seis meses, 
a fim de atender  às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descr itas no Termo de Referência, conforme 
especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital. 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor Total 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto 
para documentação Paredes, portas e 
janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cor tes, tabelas, vistas 2D e 
3D e render izações de forma rápida e 
precisa. Análise Otimize o 
desempenho da construção no estágio 
inicial do projeto, real ize est imativas 
de custo e monitore o desempenho 
durante a vida útil  do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotor real istas. Cr ie a 
documentação com imagens em cor te 
e visual izações em 3D, além de 
panorâmicas em estéreo para 
estender  seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compar t ilhe, sincronize e i tere 
projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revi t  em um 
ambiente de projeto uni ficado. 
Atendimento pós venda por  equipe de 
suporte no idioma Por tuguês do 
Brasil. 

LICENÇA 2 R$ 68.170,66 
R$ 

136.341,32 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/  fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação vál ida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
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a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenhar ia, Projetos e Cont ratos. 
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 
 

b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) O prazo deste contrato será de 36 (tr inta e seis) meses consecutivos e ininter ruptos, 

contados a part i r  da data da assinatura do contrato. 
b.2) Por  tratar -se de prestação de serviços a ser  executada de forma contínua, caso haja 

interesse de ambas as par tes, prevê-se a possibi l idade de pror rogação do prazo deste contrato por  
até o per íodo máximo que a lei  vigente permita. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habili tação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do 
sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati,sp,gov.br 
( item 7.19.2 do edital) , caso essa ferramenta não esteja disponível.  

1.1.1. Em caso de necessidade de ver ificação de autent icidades pelo Pregoeiro de algum 
documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente 
just i ficado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o poster ior  
encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizada 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro(a) do certame, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de 
informações de documentos eventualmente apresentados. 

1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não-digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado 
ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na 
cidade de Cajat i, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  

1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão 
pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscr ição do Ato Const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, relat ivo 
à sede do proponente, per t inente ao seu r amo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de r egularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tr ibutos 
administrados pela Secretar ia da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procurador ia 
da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
f) Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social  (CND/ INSS); 
g) Cer t ificado de Regular idade de Situação com o FGTS (CRS/ FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI I-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. ( Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 
  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar  por  nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impedit ivo para a habi litação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Ar t. 32 da Lei nº 8.666/ 93, conforme modelo do Anexo 7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXII I da Constituição Federal (Lei  
9.854 de 27/ 10/ 99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 
Ar t. 9º inciso III da Lei 8.666/ 93 e Ar t. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 
11.   
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes;  
Cer t idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da 
entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posi t iva, deve 
o licitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente 
do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
a.1) Para as empresas que optarem de par t icipar  através de fi l ial, deverá também ser  
apresentada cer t idão negativa para com o car tór io/ comarca onde se encontra instalada a 
fi l ial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Cer t idão Negativa, ter -se-ão como válidos pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
 

1.3. Qualificação Técnica: 
1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
1.3.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
1.3.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
1.3.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edi tal ); 
1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3 .6. De forma a demonstrar  a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jur ídica de direito público ou pr ivado, que comprovem já ter a licitante realizado 
fornecimento de software similar ao solicitado em edital, ou prova de execução de 
fornecimentos similares; ( inciso I I )  
1 .3 .6.1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder 
Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 
1.3 .6.2. No caso de serviço par ticular , o atestado poderá ser  fornecido por pessoa 
jur ídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
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1.3 .6.3. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda 
civilmente pela empresa declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de 
Poder  Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar 
clar amente identificado (nome e função) . 
1.3 .6.4. Poderá a Administração oficiar  a licitante ou diligenciar  a quem quer que seja, 
na forma do Artigo 43 da Lei Federal nº 8666 / 93 e demais atualizações, a fim de 
veri ficar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer  
documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tr ibutos, 
dentre outros cabíveis. 
1.3.7. Constatado o atendimento às exigências de habi litação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
1.4.   Os documentos exigidos para habi litação poderão ser  apresentados em or iginal, por 

qualquer processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As 
cópias deverão ser  apresentadas per feitamente legíveis. 

 
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 

licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 

 
1.6.   A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital  implicará inabil itação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habili tação.  

 
1.7.  Os documentos apresentados deverão ser , obr igator iamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matr iz, se de alguma fil ial, todos da mesma fil ial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matr iz e todas as fi l iais. Caso a empresa seja vencedora, 
o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.  

 
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, 
exceto o disposto no item 1.2.3 a.2.  

 
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/ 93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Fornecimento de assinaturas de uso de software 
Autodesk, por um período de trinta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas 
da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência, conforme especificações técnicas e demais disposições 
do Termo de Referência do edital, conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 051/ 2023 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto 
para documentação Paredes, 
por tas e janelas. Gere plantas de 
piso, elevações, cor tes, tabelas, 
vistas 2D e 3D e render izações de 
forma rápida e precisa. Anál ise 
Otimize o desempenho da 
construção no estágio inicial do 
projeto, realize est imativas de 
custo e monitore o desempenho 
durante a vida út il do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotor realistas. Crie a 
documentação com imagens em 
corte e visualizações em 3D, além 
de panorâmicas em estéreo para 
estender  seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compar t ilhe, sincronize e itere 
projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit  em um 
ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por  equipe 
de supor te no idioma Por tuguês do 
Brasil. 

LICENÇA 2   
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CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que 
rege a presente lici tação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a part i r  da 
data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal . 
LOCAL E DATA /  NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa l icitante /  Endereço da empresa lici tante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Cartei ra de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  a BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil qualquer  mudança ocor rida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida e/ ou assinatura digital em cartório)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  

Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  

 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital)  
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ANEXO 05 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuár io ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito (SPC/  
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o lici tante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 051/ 2023 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

5B
5-

F
48

5-
8C

43
-5

7A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

5B
5-

F
48

5-
8C

43
-5

7A
C

1Doc:          209/440



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 46 de 57 
 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal  nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao ar t . 
27 da Lei Federal nº 8666/ 93. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especi ficamente para par t icipação de lici tação na modalidade 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na LC 
123/ 2006 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

051/ 2023 da Prefeitura Municipal  de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 051/ 2023, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefei to Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 051/ 2023, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 480/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 
21/ 06/ 93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, 
que as par tes r eciprocamente aceitam e outorgam a saber : 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta 

e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência, 
conforme especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital, 
conforme Termo de Referência. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto para 
documentação Paredes, portas e 
janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cor tes, tabelas, vistas 2D e 
3D e render izações de forma rápida e 
precisa. Análise Ot imize o 
desempenho da construção no estágio 
inicial do projeto, realize estimativas 
de custo e monitore o desempenho 
durante a vida útil do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotorrealistas. Cr ie a 
documentação com imagens em corte 
e visualizações em 3D, além de 
panorâmicas em estéreo para 
estender seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e i tere 
projetos com engenheiros e 
emprei teiros no Revit em um 
ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de 
suporte no idioma Português do 
Brasi l. 

LICENÇA 2   
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Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

O prazo deste contrato será de 36 (tr inta e seis) meses consecutivos e ininter ruptos, 
contados a part i r  da data da assinatura do contrato. 

Por  tratar -se de prestação de serviços a ser executada de forma contínua, caso haja 
interesse de ambas as par tes, prevê-se a possibilidade de pror rogação do prazo deste contrato 
por  até o per íodo máximo que a lei vigente permita. 

O contrato terá vigência de 36 (tr inta e seis) meses. 
A cont r atada deverá manter  durante toda a execução do cont r ato, em compat ibi l idade 

com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
  
Cláusula Terceira – DO PREÇO 
 

O preço total do lote ora contratado é de R$ .....................,.... (.................................................................), 
fixo e ir reajustável. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo ent re as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do § 1º do ar t igo 65, Lei  
Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a real ização dos 
respect ivos pagamentos. 

 
Cláusula Quarta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Órgão:  
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenharia, Projetos e Contratos. 
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 

 
Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
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Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 As obr igações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18 

do Edital.  
Fornecer  o softw are, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 

no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Remover , às suas expensas, softw ares se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e providenciando a subst i tuição do mesmo, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oi to) horas, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialment e; 

Assumir  a r esponsabi l idade pelos encargos fi scais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Desi gnar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 
sempre que seja necessár io. 

Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 

 
Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as licenças fornecidas pela 
CONTRATADA. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução das licenças contratadas. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento das licenças, sob os 
aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e 
comunicar  a CONTRATADA as ocor rências de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, exijam medidas 
cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocor rência de situação prevista no item anter ior , para 
reparar , cor r igir , remover ou subst itui r  às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penal idades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust ificada, a ir regular idade. 

 
Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 

quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, 
exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 
Cláusula Nona – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos mater iais não implica na sua aceitação defini t iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
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atendimento a todas as especificações cont idas no Termo de Referência e no edital  para a 
aceitação definit iva. 

O prazo para a acei tação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de entrega dos produtos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do ser vidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui  a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ut il ização dos mesmos. 

 
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
fornecendo cor retamente os softwares, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos 
demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocor rência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretar ia Municipal de Obras 
e Mobilidade Urbana, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2023. 
 
Cláusula Décima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
Comete infração administrat iva nos termos das Leis Federais nºs 8.666/ 1993, 10.520/ 2002 e 
8.429/ 1992, a Contratada que:  
a) Inexecutar  total ou parcialmente quaisquer  das obr igações assumidas em decorrência do 
contrato;  
b) Ensejar  o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal;  
f) Não mantiver  a proposta;  
g) Atentar  contra os pr incípios da Administração Pública.  
A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
significat ivos para a Contratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de atraso injust ificado sobre o valor  da 
obr igação; 
c) Atraso super ior  a 10 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2% sobre o valor  da obr igação, por  
dia de atraso; 
d)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor  da obr igação. 
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e) Suspensão de lici tar  e impedimento de contratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar  e contratar  com o Município de Cajat i/ SP pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili tação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada/ Detentora ressarcir  a Contratante pelos prejuízos causados.  
Também ficam sujeitas às penalidades do ar t . 87, III  e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  
a) Tenham sofr ido condenação definitiva por  prat icar , por  meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer  tributos;  
b) Tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar  os objet ivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em vir tude de atos 
ilícitos prat icados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/ 1993, se há ou 
não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta ou colateral, por  consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, 
até o segundo grau)  com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser  apl icada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrat ivo que 
assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao licitante/ adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e subsidiar iamente (e no 
que couber) a Lei  Federal nº. 9.784/ 1999. 
Se no decorrer  do processo de aplicação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administrat iva t ipi ficada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Públ ica 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessár ias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser  remetidas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar  ou 
Processo Administrat ivo de Responsabil ização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão 
seu r ito normal na unidade administrat iva. 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administrat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, 
resultantes de ato lesivo cometido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
público. 
A autor idade competente, na apli cação das sanções, levar á em consider ação a gravidade da 
conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ r ação, 
observado o pr incípio da proporcional idade.  
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O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco)  dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
Os valores referentes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
As penal idades serão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Tr ansparência, Egr égio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,  

independentemente de aviso ou not ificação judicial  ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

I- Por  descumpr imento ou cumpr imento i r regular  de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo 
do presente contrato pela CONTRATADA; 

II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial  ou  
extrajudicial ou suspensão  pelas autor idades competentes das at ividades da 
CONTRATADA. 

III- Pela dissolução da empresa contratada; 
IV- Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabi lidade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciár ias. 

 

Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
As par tes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  quaisquer questões 

relat ivas ao presente contrato, o qual  terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivilegiado 
que seja. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor  de forma, depois de lido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2023. 
 

                                    Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

 
Testemunhas: 
 

 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 13 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de   
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F5B5-F485-8C43-57AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CIRINEU SILAS BITENCOURT (CPF 111.XXX.XXX-61) em 14/06/2023 12:59:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 14/06/2023 13:12:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 14/06/2023 14:10:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 14/06/2023 14:51:33

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F5B5-F485-8C43-57AC

1Doc:          222/440



Proc. Administrativo 19- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SMOM-DPO - Departamento de Planejamento de Obras  - A/C Silverio D.

Data: 14/06/2023 às 14:10:58

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Encaminho o procedimento para a correção necessária.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 14/06/2023 14:11:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0511-385E-DF4A-CC01
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  Proc. Administrativo 20- 480/2023

De: Silverio D. - SMOM-DPO

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/06/2023 às 14:12:45

 

Segue Mapa de Preços retificado.

att.

_

Silverio Domingues 

Engenheiro Civil

Anexos:

MAPA_DE_PRECOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Silverio Domingues 14/06/2023 14:13:05 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 02F1-39B1-CAD4-088C 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

MAPA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação eventual e futura de concessão de uso de software para atender as necessidades do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE 
OBRAS, conforme nominação abaixo, pelo período de 36 meses ou superior de acordo com a modalidade contratada, com a possibilidade de 
prorrogação com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida Quantidade 

PRO-SYSTEMS 
INFORMATICA LTDA 

AX4B - Sistemas de 
Informática LTDA 

MAPData Tecnologia, 
Informática e Comércio 
Ltda. 

CNPJ:  
03.620.200/0001-35 

CNPJ:  
22.233.581/0001-44 

CNPJ:  
66.582.784/0007-07 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, 
realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a 
vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em 
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 58.136,00 116.272,00 48.792,00 97.584,00 52.336,01 104.672,02 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Cont. 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida Quantidade 

Indicadores Estatísticos 
Indicadores de valores utilizados 

Preço 
Médio 

Preço 
Global 

Desvio 
Padrão 

Coef. de 
variação 

Nº de 
amostras 
utilizadas 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, 
realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a 
vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em 
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 53.088,00 106.176,00 4.717,17 8,89% 03 
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ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVERIO DOMINGUES (CPF 129.XXX.XXX-09) em 14/06/2023 14:13:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 21- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 14/06/2023 às 14:56:41

 

Anexo para assinatura digital o Mapa de Preços retificado do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

emissao_02F139B1CAD4088CD41287B9_proc_administrativo_20_480_2023_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 14/06/2023 14:58:50 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C7F4-E91D-FA8E-5BF5 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

MAPA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação eventual e futura de concessão de uso de software para atender as necessidades do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE 
OBRAS, conforme nominação abaixo, pelo período de 36 meses ou superior de acordo com a modalidade contratada, com a possibilidade de 
prorrogação com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida Quantidade 

PRO-SYSTEMS 
INFORMATICA LTDA 

AX4B - Sistemas de 
Informática LTDA 

MAPData Tecnologia, 
Informática e Comércio 
Ltda. 

CNPJ:  
03.620.200/0001-35 

CNPJ:  
22.233.581/0001-44 

CNPJ:  
66.582.784/0007-07 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

Preço 
unit. 

Preço 
Total 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, 
realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a 
vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em 
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 58.136,00 116.272,00 48.792,00 97.584,00 52.336,01 104.672,02 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
URBANA – DEP. DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Cont. 

Item Descrição Detalhada Unid. de 
medida Quantidade 

Indicadores Estatísticos 
Indicadores de valores utilizados 

Preço 
Médio 

Preço 
Global 

Desvio 
Padrão 

Coef. de 
variação 

Nº de 
amostras 
utilizadas 

01 

Revit (vigência de 3 anos)  
Projeto para documentação 
Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. 
Análise 
Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do projeto, 
realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a 
vida útil do projeto e da construção. 
Visualização 
Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em 
estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. 
Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma 
Português do Brasil. 

licença 02 53.088,00 106.176,00 4.717,17 8,89% 03 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 02F1-39B1-CAD4-088C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVERIO DOMINGUES (CPF 129.XXX.XXX-09) em 14/06/2023 14:13:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/02F1-39B1-CAD4-088C
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C7F4-E91D-FA8E-5BF5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 14/06/2023 14:58:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C7F4-E91D-FA8E-5BF5
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  Proc. Administrativo 22- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 14/06/2023 às 15:13:58

 

Em virtude da necessidade de correção da planilha de preços pela Unidade Requisitante, anexo o edital corrigido
(somente valor médio) para assinatura digital visando sua publicidade externa. Salientamos que o valor médio foi
reduzido não havendo necessidade de nova reserva de dotação em razão da redução do valor final previsto para a
pretensa contratação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_051_2023_SOFTWARE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 14/06/2023 15:20:01 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Maria Claudia Dos Santos D... 14/06/2023 15:45:31 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Cirineu Silas Bitencourt 14/06/2023 15:55:11 1Doc CIRINEU SILAS BITENCOURT CPF 111.XXX.XXX-61

Luiz Henrique Koga 14/06/2023 16:23:42 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0D57-BDDC-C0F2-FDE6 

1Doc:          234/440
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 27/ 06/ 2023 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/ 2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Depar tamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal , nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/ MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei  Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiar iamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 15/06/2023 até as 08h59min do dia 27/06/2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 27/06/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 27/06/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente lici tação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis 
meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a par t icipação em quantos lotes forem de seu interesse.  
 

1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do it em, observadas as exigências 

cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para atender  esta lici tação estão programadas em dotação orçamentár ia própr ia, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Órgãos:  
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenhar ia, Projetos e Cont ratos.  
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em for ma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de suspensão no âmbito da Administ r ação 
Municipal . 
3.5   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma dir eta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do mater ial  objeto da l ici tação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo e em caso de i tens específi cos mediante sol ici tação do pregoeir o no 
ícone ARQ, inser ção de catálogos do fabr icante. “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.7  O custo de operacional ização e uso do sistema, f icará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará a Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont r atual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.8  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da LC 123/ 2006. 
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4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no si te: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do 
Município de Cajat i , ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habi litação exigidos no edital, proposta com a descr ição do objeto ofer tado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, 
encerrar -se-á automat icamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Por te deverão encaminhar a documentação de 
habi litação, ainda que haja alguma restr ição de regular idade fiscal  e trabalhista, nos termos do 
ar t . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a aber tura da sessão públ ica, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta e 
os documentos de habilitação anter iormente inser idos no sistema. 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor  classi ficado 
somente serão disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acar retará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digi tal . Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar  da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajat i , Estado 
de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão 
pública será suspensa. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io; 

6.1.2. Marca/ Modelo; 

6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando par ticiparem de lici tações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato. 
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7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor unitár io do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até dez por  cento super ior  àquela 
possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
7.14. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço do item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.17. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no ar t . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por  empresas brasileiras;  
7.17.3. Por  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por  empresas que comprovem cumpr imento de reserva de cargos prevista em lei  para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibil idade previstas na legislação. 
7.18. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados bem como catálogos dos veículos ofer tados em que seja 
possível aferi r o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar  a 
proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada 
para o e-mail compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos 
demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada 
no chat de mensagens da lici tação. O catálogo deverá apresentar  prospecto com as caracter íst icas 
técnicas dos caminhões ofer tados, incluindo especificação da marca, modelo, e outros elementos 
que de forma inequívoca ident ifiquem e constatem as configurações cotadas, manuais técnicos, 
folders e demais li teraturas técnicas editadas pelos fabr icantes. Serão acei tas cópias das 
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especificações obt idas no si te do fabr icante, juntamente com o endereço do site. Apresentar  ficha 
técnica com devidas cer t i ficações do produto ofertado no dia do cer tame junto com a proposta 
atualizada para o lici tante detentor  do menor  valor  ofer tado, conforme definido em edital.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t. 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do software ofer tado, tais como marca, modelo, t ipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações per t inentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior envio pelo si stema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.8. Juntamente com a proposta atualizada, o l icitante poderá anexar  catálogo ilustrat ivo, 
or iginal , do próprio fabricante, e todas as informações necessár ias para avaliar  se o software 
proposto atende as necessidades. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat ” a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 
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8.9.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a par t icipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro passar  à subsequente, haverá 
nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habi litação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  

9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consul ta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será r eal izada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
9.1.2.1. Caso conste na Consul ta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentat iva de burla será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici tante inabilitado, por  falta de 
condição de par t icipação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova ver i ficação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei  Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 9.2 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
9.3. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
9.4. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
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9.4.1. Serão acei tos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os lici tantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi litação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial  da respect iva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor  individual – MEI: Cer t ificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
9.6.4. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  a par t icipante sucursal, fil ial  ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as al terações ou da 
consolidação respect iva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de r egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
9.7.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do licitante; 
9.7.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.8.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
9.8.2 Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
9.9. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edi tal. 
9.9.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habi litação. 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr i tér io da administração públ ica, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificat iva. 
9.11. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior acar retará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeir o 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº  123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.15. O l icitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em out ro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os i tens de menores valores cujas r et iradas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.16. Qualificação Técnica: 
9.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
9.16.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
9.16.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
9.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
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9.16.6. De forma a demonstrar  a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jur ídica de direito público ou pr ivado, que comprovem já ter a licitante realizado 
fornecimento de software similar ao solicitado em edital, ou prova de execução de 
fornecimentos similares; ( inciso I I )  
9 .16.6 .1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder 
Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 

 
9.16.6 .2. No caso de serviço particular , o atestado poderá ser  fornecido por pessoa 
jur ídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
9.16.6 .3. O atestado deverá ser firmado por  pessoa que efetivamente responda 
civilmente pela empresa declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de 
Poder  Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar 
clar amente identificado (nome e função) . 
9.16.6 .4. Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar  a quem quer que seja, 
na forma do Artigo 43 da Lei Federal nº 8666 / 93 e demais atualizações, a fim de 
veri ficar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer  
documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tr ibutos, 
dentre outros cabíveis. 
9.17.   Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edi tal, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do mater ial do lici tante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrel inhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca, modelo, t ipo, 
fabr icante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor unitár io em 
algar ismos e o valor  global  em algar ismos e por  extenso (art . 5º da Lei nº 8.666/ 93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
10.4. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter  al ternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edi tal e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
10.6. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 10.1 levará a desclassi ficação 
da empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de regular ização fiscal  e trabalhista da licitante 
qual ificada como microempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de 
recor rer , de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer  e 
por  quais motivos, em campo própr io do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar  do término do prazo do recor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não r et i r ar  o inst r umento equivalente ou não 
comprovar  a r egular ização fi scal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os proced imentos imediatamente poster ior es ao 
encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade competente, após a regular  decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente cont ratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emi t ido inst r umento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês) dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst r umento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização), sob pena de decair  do dir ei to à 
cont r atação, sem prejuízo das sanções previ stas neste Edi tal .  
 
15.2.1. Alternat ivamente à convocação par a compar ecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst r umento equivalente, a Administ r ação 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio elet r ônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t rês) dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror r ogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst r umento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl i ca no r econhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está subst ituindo o cont rato, aplicando-se à relação de negócios ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar t igos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/ 93 e reconhece os direi tos da Administração previstos nos ar t igos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 36 (tr inta e seis) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habili tação 
consignadas no edi tal, que deverão ser  mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da licitação não comprovar  as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar  o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro licitante, respei tada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habi litação, anal isada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o cont rato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. O preço deverá permanecer  fixo e ir reajustável durante a execução do contrato. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont r ato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
18.2. Fornecer  o software, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
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especi ficações. 
18.3. Remover , às suas expensas, softw ares se est iver em em desacordo com as especi fi cações 
básicas, e providenciando a subst ituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oi to) 
horas, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialmente; 
18.4. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encar gos f iscais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
18.5. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.6. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibi l idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.7. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 
sempre que seja necessár io. 
18.8. Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encar gos sociai s 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infr ação administ r at iva, nos termos das Lei s Feder ais nº  8.666/ 1993 e nº . 
10520/ 2002 e nº  8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / ret i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  o termo de cont rato, quando 
convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) ensejar  o r etardamento da execução do cer tame;  
f) não mant iver  a proposta;  
g) cometer  fr aude fiscal ;  
h) compor tar -se de modo inidôneo. 
i) Atentar contra os pr incípios da Administração Pública. 

20.2. A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no 
subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes 
sanções:  
a) adver tência;  
b) multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s)  i tem (s)  prejudicado(s) pela 
conduta da l ici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
 
20.3. Comete infr ação administ r at i va nos ter mos das Leis Feder ais nº s 8.666/ 1993 e 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a Cont ratada que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente qualquer  das obr igações assumidas em decor rência do 
cont r ato;  
b)  Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
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c) Fraudar  na execução do cont r ato;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  
g) Atentar  contra os pr incípios da Administração Pública.  
 
20.4. A Cont ratada que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no subi tem acima 
ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  do cont r ato/ autor ização 
de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici t ar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etamente, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
 
20.5. Também f icam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº . 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  
20.6. Considera-se compor tamento inidôneo, ent r e out ros, a declar ação falsa quanto às condições 
de par t icipação, quanto ao enquadr amento como ME/ EPP ou o conluio ent r e os l ici tantes, em 
qualquer  momento da l ici tação, mesmo após o encer ramento da fase de lances.  
20.6.1. A relação famil iar  (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor  
públ ico municipal  ou ent re os sócios das empresas l ici tantes, bem como a ident idade de sócios 
ent re as empresas l ici t antes, são elementos que podem levar  à conclusão de compor tamento 
inidôneo (conforme modelo de declar ação - ANEXO XI) .  
20.6.2. As l ici tantes deverão infor mar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Feder al 8.666/ 1993, se há ou 
não integr ante do seu quadr o societár io que guarde relação famil iar  (cônjuge, companheiro ou 
parente em l inha reta ou colateral , por  consanguinidade, até o terceiro grau, ou por 
afinidade, até o segundo grau) com servidor  públi co municipal .  
20.7. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.8. A apl icação de quaisquer  das penal idades previst as real izar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont raditór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber )  a Lei  Federal nº . 9.784/ 1999. 
20.9. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  i ndícios de prát ica de 
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infr ação administ rat iva t ipi ficada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administ ração 
Públ ica Nacional ou Est rangeira, cópias do processo administ r at ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa dever ão ser  r emet idas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest igação pr el iminar  ou 
Processo Administ r at ivo de Responsabil i zação (PAR).  
20.9.1. A apuração e o julgamento das demais infr ações administ rat ivas não consideradas como 
ato lesivo à Administ ração Públ ica Naci onal  ou Est rangeir a nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
segui rão seu r i to normal na unidade administ rat iva. 
20.9.2. O processamento do PAR não int er fer e no seguimento r egular  dos pr ocessos 
administ rat ivos específicos para apur ação da ocor rênci a de danos e prejuízos à Administ ração 
Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de 
agente público. 
20.10. A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infr ator , o car áter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ ração, 
observado o pr incípio da pr opor cionalidade.  
20.11. O pr azo para pagamento das mult as será de 05 (cinco)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i t ér io da Admi nist ração e em sendo 
possível, o valor  devido ser á descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI . Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como dívida 
at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.12. Os valores refer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual izadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, divulgado 
pelo Inst i tuto Brasi leir o de Geografi a e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que legalmente o 
subst i tua ou represente, calculado pr o rata die e acresci do de juros de mor a de 6% (seis por  
cento)  ao ano.  
20.13. As penalidades ser ão obr i gator i amente regist radas no Por tal  da Transpar ência, Egrégio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber tura da sessão pública, 
qualquer  pessoa poderá impugnar  este Edi tal. 
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Protocolo da Secretar ia 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefei tura do Município de Cajat i  – SP, 
localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP (11950-000), nos horários das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
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os par t icipantes e a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
22.5. A homologação do r esul tado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse públ ico. 
22.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e per íodo 
no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista fr anqueada aos interessados  
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 

 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
 

ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
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ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor ; 
 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 

 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
 

ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
 
ANEXO XII – Minuta do Contrato 
 
ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 14 de junho de 2023. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por  um per íodo de tr inta e seis meses, 
a fim de atender  às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descr itas no Termo de Referência, conforme 
especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital. 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor Total 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto 
para documentação Paredes, portas e 
janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cor tes, tabelas, vistas 2D e 
3D e render izações de forma rápida e 
precisa. Análise Otimize o 
desempenho da construção no estágio 
inicial do projeto, real ize est imativas 
de custo e monitore o desempenho 
durante a vida útil  do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotor real istas. Cr ie a 
documentação com imagens em cor te 
e visual izações em 3D, além de 
panorâmicas em estéreo para 
estender  seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compar t ilhe, sincronize e i tere 
projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revi t  em um 
ambiente de projeto uni ficado. 
Atendimento pós venda por  equipe de 
suporte no idioma Por tuguês do 
Brasil. 

LICENÇA 2 R$ 53.088,00 
R$ 

106.176,00 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/  fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação vál ida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 D

O
M

IN
G

U
E

S
, C

IR
IN

E
U

 S
IL

A
S

 B
IT

E
N

C
O

U
R

T
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

D
57

-B
D

D
C

-C
0F

2-
F

D
E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
D

57
-B

D
D

C
-C

0F
2-

F
D

E
6

1Doc:          254/440



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 21 de 57 
 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenhar ia, Projetos e Cont ratos. 
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 
 

b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) O prazo deste contrato será de 36 (tr inta e seis) meses consecutivos e ininter ruptos, 

contados a part i r  da data da assinatura do contrato. 
b.2) Por  tratar -se de prestação de serviços a ser  executada de forma contínua, caso haja 

interesse de ambas as par tes, prevê-se a possibi l idade de pror rogação do prazo deste contrato por  
até o per íodo máximo que a lei  vigente permita. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habili tação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do 
sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati,sp,gov.br 
( item 7.19.2 do edital) , caso essa ferramenta não esteja disponível.  

1.1.1. Em caso de necessidade de ver ificação de autent icidades pelo Pregoeiro de algum 
documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente 
just i ficado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o poster ior  
encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizada 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro(a) do certame, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de 
informações de documentos eventualmente apresentados. 

1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não-digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado 
ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na 
cidade de Cajat i, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  

1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão 
pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscr ição do Ato Const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, relat ivo 
à sede do proponente, per t inente ao seu r amo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de r egularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tr ibutos 
administrados pela Secretar ia da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procurador ia 
da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
f) Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social  (CND/ INSS); 
g) Cer t ificado de Regular idade de Situação com o FGTS (CRS/ FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII -A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. ( Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 
  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar  por  nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impedit ivo para a habi litação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Ar t. 32 da Lei nº 8.666/ 93, conforme modelo do Anexo 7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXII I da Constituição Federal (Lei  
9.854 de 27/ 10/ 99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 
Ar t. 9º inciso III da Lei 8.666/ 93 e Ar t. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 
11.   
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes;  
Cer t idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da 
entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posi t iva, deve 
o licitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente 
do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
a.1) Para as empresas que optarem de par t icipar  através de fi l ial, deverá também ser  
apresentada cer t idão negativa para com o car tór io/ comarca onde se encontra instalada a 
fi l ial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Cer t idão Negativa, ter -se-ão como válidos pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
 

1.3. Qualificação Técnica: 
1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
1.3.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
1.3.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
1.3.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edi tal ); 
1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3 .6. De forma a demonstrar  a prova de Qualificação técnica, as licitantes deverão 
apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jur ídica de direito público ou pr ivado, que comprovem já ter a licitante realizado 
fornecimento de software similar ao solicitado em edital, ou prova de execução de 
fornecimentos similares; ( inciso I I )  
1 .3 .6.1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder 
Público a quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 
1.3 .6.2. No caso de serviço par ticular , o atestado poderá ser  fornecido por pessoa 
jur ídica pública ou privada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
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1.3 .6.3. O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda 
civilmente pela empresa declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de 
Poder  Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar 
clar amente identificado (nome e função) . 
1.3 .6.4. Poderá a Administração oficiar  a licitante ou diligenciar  a quem quer que seja, 
na forma do Artigo 43 da Lei Federal nº 8666 / 93 e demais atualizações, a fim de 
veri ficar a veracidade das informações contidas nos atestados, podendo requerer  
documentos ou informações, tais como cópia de contratos, recolhimento de tr ibutos, 
dentre outros cabíveis. 
1.3.7. Constatado o atendimento às exigências de habi litação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
1.4.   Os documentos exigidos para habi litação poderão ser  apresentados em or iginal, por 

qualquer processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As 
cópias deverão ser  apresentadas per feitamente legíveis. 

 
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 

licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 

 
1.6.   A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital  implicará inabil itação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habili tação.  

 
1.7.  Os documentos apresentados deverão ser , obr igator iamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matr iz, se de alguma fil ial, todos da mesma fil ial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matr iz e todas as fi l iais. Caso a empresa seja vencedora, 
o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.  

 
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, 
exceto o disposto no item 1.2.3 a.2.  

 
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/ 93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/ 2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Fornecimento de assinaturas de uso de software 
Autodesk, por um período de trinta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas 
da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência, conforme especificações técnicas e demais disposições 
do Termo de Referência do edital, conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 051/ 2023 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto 
para documentação Paredes, 
por tas e janelas. Gere plantas de 
piso, elevações, cor tes, tabelas, 
vistas 2D e 3D e render izações de 
forma rápida e precisa. Anál ise 
Otimize o desempenho da 
construção no estágio inicial do 
projeto, realize est imativas de 
custo e monitore o desempenho 
durante a vida út il do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotor realistas. Crie a 
documentação com imagens em 
corte e visualizações em 3D, além 
de panorâmicas em estéreo para 
estender  seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compar t ilhe, sincronize e itere 
projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit  em um 
ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por  equipe 
de supor te no idioma Por tuguês do 
Brasil. 

LICENÇA 2   
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CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que 
rege a presente lici tação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a part i r  da 
data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal . 
LOCAL E DATA /  NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa l icitante /  Endereço da empresa lici tante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Cartei ra de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  a BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil qualquer  mudança ocor rida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida e/ ou assinatura digital em cartório)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  

Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  

 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital)  
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ANEXO 05 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuár io ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito (SPC/  
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o lici tante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 051/ 2023 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal  nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao ar t . 
27 da Lei Federal nº 8666/ 93. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especi ficamente para par t icipação de lici tação na modalidade 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na LC 
123/ 2006 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

051/ 2023 da Prefeitura Municipal  de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 051/ 2023, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefei to Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 051/ 2023, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 480/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 
21/ 06/ 93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, 
que as par tes r eciprocamente aceitam e outorgam a saber : 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta 

e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência, 
conforme especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital, 
conforme Termo de Referência. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto para 
documentação Paredes, portas e 
janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cor tes, tabelas, vistas 2D e 
3D e render izações de forma rápida e 
precisa. Análise Ot imize o 
desempenho da construção no estágio 
inicial do projeto, realize estimativas 
de custo e monitore o desempenho 
durante a vida útil do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
render izações fotorrealistas. Cr ie a 
documentação com imagens em corte 
e visualizações em 3D, além de 
panorâmicas em estéreo para 
estender seu projeto à realidade 
vir tual. Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e i tere 
projetos com engenheiros e 
emprei teiros no Revit em um 
ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe de 
suporte no idioma Português do 
Brasi l. 

LICENÇA 2   
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Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

O prazo deste contrato será de 36 (tr inta e seis) meses consecutivos e ininter ruptos, 
contados a part i r  da data da assinatura do contrato. 

Por  tratar -se de prestação de serviços a ser executada de forma contínua, caso haja 
interesse de ambas as par tes, prevê-se a possibilidade de pror rogação do prazo deste contrato 
por  até o per íodo máximo que a lei vigente permita. 

O contrato terá vigência de 36 (tr inta e seis) meses. 
A cont r atada deverá manter  durante toda a execução do cont r ato, em compat ibi l idade 

com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
  
Cláusula Terceira – DO PREÇO 
 

O preço total do lote ora contratado é de R$ .....................,.... (.................................................................), 
fixo e ir reajustável. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo ent re as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do § 1º do ar t igo 65, Lei  
Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a real ização dos 
respect ivos pagamentos. 

 
Cláusula Quarta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Órgão:  
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l idade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenharia, Projetos e Contratos. 
3.3.90.39 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 

 
Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
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Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 As obr igações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18 

do Edital.  
Fornecer  o softw are, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 

no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar em em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Remover , às suas expensas, softw ares se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e providenciando a subst i tuição do mesmo, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oi to) horas, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialmente; 

Assumir  a r esponsabi l idade pelos encargos fi scais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Desi gnar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 
sempre que seja necessár io. 

Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 

 
Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as licenças fornecidas pela 
CONTRATADA. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução das licenças contratadas. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento das licenças, sob os 
aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e 
comunicar  a CONTRATADA as ocor rências de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, exijam medidas 
cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocor rência de situação prevista no item anter ior , para 
reparar , cor r igir , remover ou subst itui r  às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penal idades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust ificada, a ir regular idade. 

 
Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 

quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, 
exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 
Cláusula Nona – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos mater iais não implica na sua aceitação defini t iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
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atendimento a todas as especificações cont idas no Termo de Referência e no edital  para a 
aceitação definit iva. 

O prazo para a acei tação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de entrega dos produtos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do ser vidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui  a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ut il ização dos mesmos. 

 
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
fornecendo cor retamente os softwares, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos 
demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocor rência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretar ia Municipal de Obras 
e Mobilidade Urbana, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2023. 
 
Cláusula Décima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
Comete infração administrat iva nos termos das Leis Federais nºs 8.666/ 1993, 10.520/ 2002 e 
8.429/ 1992, a Contratada que:  
a) Inexecutar  total ou parcialmente quaisquer  das obr igações assumidas em decorrência do 
contrato;  
b) Ensejar  o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal;  
f) Não mantiver  a proposta;  
g) Atentar  contra os pr incípios da Administração Pública.  
A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
significat ivos para a Contratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de atraso injust ificado sobre o valor  da 
obr igação; 
c) Atraso super ior  a 10 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2% sobre o valor  da obr igação, por  
dia de atraso; 
d)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor  da obr igação. 
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e) Suspensão de lici tar  e impedimento de contratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar  e contratar  com o Município de Cajat i/ SP pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili tação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada/ Detentora ressarcir  a Contratante pelos prejuízos causados.  
Também ficam sujeitas às penalidades do ar t . 87, III  e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  
a) Tenham sofr ido condenação definitiva por  prat icar , por  meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer  tributos;  
b) Tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar  os objet ivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em vir tude de atos 
ilícitos prat icados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/ 1993, se há ou 
não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta ou colateral, por  consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, 
até o segundo grau)  com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser  apl icada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrat ivo que 
assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao licitante/ adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e subsidiar iamente (e no 
que couber) a Lei  Federal nº. 9.784/ 1999. 
Se no decorrer  do processo de aplicação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administrat iva t ipi ficada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Públ ica 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessár ias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser  remetidas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar  ou 
Processo Administrat ivo de Responsabil ização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão 
seu r ito normal na unidade administrat iva. 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administrat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, 
resultantes de ato lesivo cometido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
público. 
A autor idade competente, na apli cação das sanções, levar á em consider ação a gravidade da 
conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ r ação, 
observado o pr incípio da proporcional idade.  
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O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco)  dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
Os valores referentes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
As penal idades serão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Tr ansparência, Egr égio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,  

independentemente de aviso ou not ificação judicial  ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

I- Por  descumpr imento ou cumpr imento i r regular  de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo 
do presente contrato pela CONTRATADA; 

II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial  ou  
extrajudicial ou suspensão  pelas autor idades competentes das at ividades da 
CONTRATADA. 

III- Pela dissolução da empresa contratada; 
IV- Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabi lidade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciár ias. 

 

Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
As par tes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  quaisquer questões 

relat ivas ao presente contrato, o qual  terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivilegiado 
que seja. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor  de forma, depois de lido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2023. 
 

                                    Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

 
Testemunhas: 
 

 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 13 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema elet rônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de   
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um per íodo de tr inta e 
seis meses, a fim de atender  às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descr i tas no Termo de Referência. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 27 de junho de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t i r  das 10:00 horas do dia 28 de junho de 
2023.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de link no 
site da Prefeitura Municipal  de Cajat i – SP, em www.cajat i.sp.gov.br. 
Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br. 
  
Cajat i/ SP, 14 de junho de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 24- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/06/2023 às 17:03:56

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Portal BLL COMPRAS e no site da Prefeitura em
www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Cadastro_de_PREGAO_ELETRONICO_BLLCOMPRAS_51_2023.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_PE_51_2023.pdf
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AUTORIDADE

LUIZ HENRIQUE KOGA

Nº PROC. (EDITAL)

51/2023

Nº PROC. ADM.

480/2023

MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO (10.024/1

TIPO CONTRATO

AQUISIÇÃO

MODO DE
DISPUTA

ABERTO 

TEMPO
INICIAL (min)

10

TEMPO FINAL
(min)

0

TIPO DE
LANCE

MENO TAXA ADM.

REGULAMENTO

LEI FEDERAL 105

VALIDADE
(meses)

36

ANO REFER.

2023

TIPO DO
OBJETO

SERVIÇO

PRAZO PAGTO.
MANIF. RECURSOS
(hrs/min)

RECEB. RECURSOS
(hrs/min)

RECEB. CONTRA RAZÃO
(hrs/min)

 REEDIÇÃO

REFER. PROC.
CASAS
DECIMAIS

2

PUBLICAÇÃO

14/06/2023 17:02

INÍCIO REC. PROPOSTAS FIM REC. PROPOSTAS INÍCIO DISPUTA FIM IMPUGNAÇÃO FIM ESCLARECIMENTOS

OBJETO

Fornecimento de assinaturas de uso de so�ware 
Autodesk, por um período de trinta e seis meses, a fim 

Limite 243 caracteres

OBSERVAÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 051/2023

Limite 217 caracteres

OPÇÕES DO PROCESSO

 Mensagens de licitantes  Recurso Online

 Cadastro Reserva  Valor Ref. Visível

OPÇÕES DE PROPOSTA

 Exclusivo Regional  Exclusivo Local

 Exclusivo ME  Inversão de Fases

 Enviar +Brasil

CONVÊNIO +BRASIL ANO CONVÊNIO

Salvar Publicar Excluir

Arquivos

Lotes

Documentos

Equipe de Apoio

Mensagens

Relatórios

Extrato Publ.

Interrupções

Impugnações

Esclarecimentos

Exportação

Contratos

Mais Brasil

PNCP

Editar Processo

Regionalidade

Disputa

CONFORME 
0 30 72 0 72 0

15/06/2023 0 27/06/2023 0 27/06/2023 22/06/2023 00 22/06/2023 00:00
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ID Nome Doc Data Ação
7831 EDITAL PE 51-2023 14/06/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
14/06/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 51 - Ano: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico

Voltar
N° do Processo
480
 
Data de Acolhimento/Horario:  15/06/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  27/06/2023 | 08:59:00
Data da Disputa/Horario:  27/06/2023 | 09:00:00
 
Objeto

Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, a
fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações
técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência.

 
Resumo

Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis meses, a
fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações
técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência.

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 25- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/06/2023 às 17:07:09

 

Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_protocolo_pp_051_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 14/06/2023 17:07:39 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8A1E-09A5-379D-9203 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 14 de junho de 2023. 
 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 
Sol icitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023  
referente a Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 15/06/2023 até as 08h59min do dia 27/06/2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 27/06/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 27/06/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por  um per íodo de tr inta e seis meses, 
a fim de atender  às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descr itas no Termo de Referência, conforme 
especificações técnicas e demais disposições do Ter mo de Referência do edital. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr i to 
no si te da BLL e as especi ficações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor Total 

01 1 

Revit  (vigência de 3 anos) Projeto 
para documentação Paredes, por tas e 
janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cor tes, tabelas, vistas 2D e 
3D e renderizações de forma rápida e 
precisa. Análise Otimize o 
desempenho da construção no estágio 
inicial do projeto, realize est imativas 
de custo e monitore o desempenho 
durante a vida útil do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
renderizações fotorrealistas. Cr ie a 
documentação com imagens em cor te 
e visualizações em 3D, além de 
panorâmicas em estéreo para 
estender  seu projeto à realidade 
vir tual . Coordenação e colaboração 

LICENÇA 2 R$ 53.088,00 
R$ 

106.176,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
A

1E
-0

9A
5-

37
9D

-9
20

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
A

1E
-0

9A
5-

37
9D

-9
20

3

1Doc:          301/440



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Compar t ilhe, sincronize e itere 
projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit  em um 
ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por  equipe de 
supor te no idioma Português do 
Brasil . 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/  fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-cor rente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Secr etar ia Municipal  de Obras e Mobi l i dade Urbana 
Unidades: Depar tamento de Planejamento de Obras 
Código: 15.451.0007.2181 - Gestão Adm, de Engenhar ia, Projetos e Cont ratos. 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica. 
 

b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) O prazo deste contrato será de 36 (tr inta e seis) meses consecutivos e ininterruptos, 

contados a par t ir  da data da assinatura do contrato. 
b.2) Por  tratar -se de prestação de ser viços a ser executada de forma contínua, caso haja 

interesse de ambas as par tes, prevê-se a possibilidade de prorrogação do prazo deste contrato por  
até o per íodo máximo que a lei vigente permita. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
  
Atenciosamente, 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2023 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8A1E-09A5-379D-9203

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 14/06/2023 17:07:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8A1E-09A5-379D-9203
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  Proc. Administrativo 26- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/06/2023 às 17:10:27

 

Anexo para assinatura digital a convocação dos servidores que irão participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_informando_comissao_pp_051_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 14/06/2023 17:10:44 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Lucielen de Jesus Camargo ... 14/06/2023 17:20:31 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 14/06/2023 17:24:50 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Silverio Domingues 14/06/2023 17:35:21 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Diogo Ribeiro de Freitas 15/06/2023 10:35:06 1Doc DIOGO RIBEIRO DE FREITAS CPF 383.XXX.XXX-58

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1638-A244-0AE5-0842 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 14 de junho de 2023. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Ele t rônico nº  0 5 1 / 2 0 2 3  –  Processo Adm inist ra tivo 
Ele trônico nº  4 80 / 2 0 2 3  1 Doc 

Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e 
seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. 
 
Pregoeira: Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa 
 
Equipe  de Apoio: 
-  Silvério Domingues;   
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Rosem eire Vieira dos Santos;  e 
-  Diogo Ribeiro de Freitas.  

 

Designados conforme portaria 753 de 31/05/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 27/06/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 
Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Lucielen J. C. H. Costa  Silvério Domingues  Jailton P. Santos 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
 

   
Rosemeire V. Santos  Diogo R. Freitas   

Equipe de Apoio  Equipe de Apoio   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 27- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/06/2023 às 08:37:39

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicitamos a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000146.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 15/06/2023 08:38:14 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 09C8-67D6-F3F5-CABB 
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Proc. Administrativo 28- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/06/2023 às 08:39:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DTI, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e no Jornal
Gazeta SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_abertura_pe_51_2023.pdf

GSP15CADERNO_B_07_DIG_ABERTURA_PE_051_2023.pdf
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um per íodo de tr inta e 
seis meses, a fim de atender  às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descr i tas no Termo de Referência. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 27 de junho de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t i r  das 10:00 horas do dia 28 de junho de 
2023.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de link no 
site da Prefeitura Municipal  de Cajat i – SP, em www.cajat i.sp.gov.br. 
Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br. 
  
Cajat i/ SP, 14 de junho de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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B7gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2023 

AVISO ÀS LICITANTES - NOVA DATA DE 
REALIZAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
42/2023 – PROCESSO SICOM 3186/2023. 
Objeto: Contratação de posto para forneci-
mento de combustíveis líquidos por um pe-
ríodo de 12 meses para abastecimento dos 
veículos da frota do SeMAE. Por interesse 
da administração, para a ampliação do prazo 
de envio das propostas, fica alterada a data 
da sessão do pregão para o dia 30.06.2023 a 
partir das 08h30. S. J. Rio Preto, 14.06.2023 
– Alan Sinibaldi Cornachioni – Pregoeiro

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que em razão de questionamentos 
apresentado, fica o Pregão Presencial nº 39/2023 
– Processo nº: 652/2023 - Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE VALES ALIMENTAÇÃO 
EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNI-
CO – republicado com data de abertura para: Início 
da Sessão Pública: 28/ 06/ 2023, às 09:00 horas, 
na Sala de Licitações, sito à Rua Valentim Amaral, 
nº 748, Centro, São Pedro/SP. O edital completo 
encontra-se à disposição no Departamento de Com-
pras e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 748, no 
horário das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 
ou através do site: https://www.saopedro.sp.gov.br/
licitacoes-publicas. São Pedro, 14 de junho de 2023. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

O presidente interino da FUNDAÇÃO VALE DO RIBEIRA, Sr. SIDNEY MARCELO 
VASQUES DE BARROS portador do RG 16.840.386-9, vem a público convocar todos 
os fundadores e colaboradores da referida Instituição para a realização de Assembléia 
Geral EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia de 23/06/2023, às 10h00, na Rua Do 
Arpoador, 01 – Jardim Ipanema – Registro/SP, com a seguinte ordem do dia:
a) Discussão e aprovação de alterações do Estatuto Social;
b) Apresentação do conselho de curadores 
c) Apresentação do conselho fiscal
d) Eleição da nova diretoria executiva 

Registro, 13 de junho de 2023

SIDNEY MARCELO VASQUES DE BARROS
diretor presidente interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a CON-
CORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto a execução de obra de construção de muro de arrimo, no município de 
Jacupiranga/SP.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identifi cado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min 
do dia 15/06/2023.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 
09h30min do dia 21/07/2023.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min 
do dia 21/07/2023.
* VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: A visita técnica para conhecimento pleno da área 
de execução do objeto do contrato é facultada ao licitante para verifi cação das condi-
ções locais, com a fi nalidade de obter a avaliação própria da natureza, complexidade 
e quantidade dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários, bem como para a 
obtenção de quaisquer outros dados que julgar necessários para a formulação da pro-
posta. A visita técnica facultativa poderá ser realizada do dia 16/06/2023 a 20/07/2023. 
A visita técnica, quando realizada, deverá ser efetuada por representante indicado ex-
pressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 
para essa fi nalidade, devendo ser realizado o prévio agendamento junto a Secretaria 
Municipal de Serviços, pelo Telefone (13 3864-6182) e pelo e-mail: ofi cina@jacupi-
ranga.sp.gov.br. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de 
qualquer fato. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fi ns de quali-
fi cação técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em 
que deverá ser executada a obra, apresentando declaração em conformidade com a 
constante no ANEXO XVI do Edital.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. 
Municipal sito à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – 
SP – CEP 11940-000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone/fax (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 14 de junho de 2023. 
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial nº 
015/2022, Processo nº 057/2023, objetivando o Registro de Preços para o fornecimento de 
combustíveis automotivos: Etanol, Gasolina Comum, Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10 
em atendimento a Frota de Veículos e Equipamentos da Prefeitura Municipal de Juquiá/SP. 
Tipo Menor Preço. O recebimento dos envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação será na sede da Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamad Said Hedjazi, 
nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, até às 10:00 horas do dia 28/06/2023. Edital na integra no 
site: www.juquia.sp.gov.br ou no endereço acima. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 
215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá torna público que se acha aberto o Pregão Presencial 
nº 016/2023, Processo nº 058/2023, objetivando Registro de Preços para Contratação de 
Empresa Especializada para Locação de Projeção de Imagem, Painel de Led e Telão, Ilumi-
nação, Sonorização, Geradores, Grades, Palcos, Pisos, Tendas, Galpões, Camarins, Estru-
turas Complementares de Apoio, Banheiros Químicos e Serviço de Controlador de Acesso 
a serem utilizados nos eventos no Município de Juquiá/SP, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura do município de Juquiá/SP. Tipo Menor Preço. O 
recebimento dos envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação será na 
sede da Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamad Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, 
Juquiá/SP, até às 10:00 horas do dia 30.06.2023 . O Edital encontra-se na integra no site: 
www.juquia.sp.gov.br ou no endereço acima. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 
ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - REABERTURA
A Prefeitura Municipal de Juquiá torna público que se acha aberto, a reabertura da Chama-
da Pública nº 003/2023, Processo nº 045/2023, objetivando o Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas para Prestação de Serviços para atuar como Professor de Teatro e Coordenador 
de Projeto coordenado pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura em aten-
dimento ao Convênio do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
SDS/SP. A sessão pública será na sede da Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamad 
Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, às 10:00 horas do dia 06/07/2023. Edital na 
integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no endereço acima. Informações: Fone: (13) 3844-
6111 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, por meio do Departamento de Administração, resolve CONVOCAR 
o candidato abaixo relacionado para tomar posse na vaga, por Tempo Determinado, con-
forme aprovação em Processo Seletivo nº 002/2023 para a contratação de Professor de 
Educação Básica II.

class. Nome RG
26º JOSE VICTOR PEREIRA MARQUES 54.XXX.162-9
27º DAMARIS MARIANE FEIJÓ GASPAR 54.XXX.795-0

O candidato acima relacionado terá o prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar da presente 
publicação para se apresentar à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município 
de Cajati/SP, a fi m de tomar posse no Emprego Público, perdendo o direito à vaga se não 
obedecido rigorosamente o prazo estabelecido.
Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação, com afi xação em lugar próprio de 
costume, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cajati, 15 de junho de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Pre feito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R      E      S      O      L      V      E

 CONVOCAR para tomar posse no Emprego Público a partir desta data, os candidatos 
abaixo relacionados, conforme aprovação no Concurso Público nº 001/19, realizado nos 
dias 09/06/2019 e 16/06/2019, sob o Regime Jurídico Estatutário:

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.
37º FRANCISCO GUSTAVO BATISTA SILVA 53.XXX.754-8
38º ANDRE LUIS RIBEIRO LOPES 44.XXX.346-0

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.
43° LEONARDO DE MORAIS NEVES 37.XXX.762-3

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.
09° MARCOS ROGERIO FERNANDES 13.XXX.937-3

Os candidatos convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente publicação, 
para se apresentarem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Cajati/
SP, a fi m de tomarem posse no Emprego Público, conforme Edital do Concurso Público n.º 
001/2019, perdendo o direito à vaga se não obedecido rigorosamente o prazo estabelecido.
Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação, com afi xação em lugar próprio de 
costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.   

Cajati/SP, 15 de junho de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 478/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023

OBJETO: Contratação de empresa para 
revitalização do sistema de iluminação da 
Pista de Caminhada e Praça da Av. Adolfo 
Muniz e Praça da Feira na Av. Luiz de Lima.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 30 
de junho de 2023 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 
11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.
Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 
setenta e nove centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br
 

Cajati/SP, 14 de junho de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 480/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023

OBJETO: Fornecimento de assinaturas de 
uso de software Autodesk, por um período 
de trinta e seis meses, a fi m de atender às 
necessidades técnicas da Municipalidade 
de CAJATI-SP, conforme especifi cações 
técnicas e demais disposições descritas no 
Termo de Referência.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 27 de junho de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
28 de junho de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 14 de junho de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 474/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023

OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos, 
Eletrônicos e mobiliário para uso nas Co-
zinhas da merenda escolar das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino 
Fundamental e Infantil, Departamento de 
Educação e Cultura conforme especifi ca-
ções técnicas e demais disposições descri-
tas no Termo de Referência.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 28 de junho de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
28 de junho de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 14 de junho de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

NOTIFICAÇÃO 
Pela presente, no uso das atribui-

ções que me são conferidas, NOTIFICO os 
Senhores JOSÉ AURICCHIO JÚNIOR E 
ECLERSON PIO MIELO, responsáveis pe-
las Contas da Prefeitura Municipal de São 
Caetano do Sul, referentes ao exercício 
de 2020 – Processo TC 003332.989.20-1, 
que na 20ª Sessão Ordinária, da 3ª Sessão 
Legislativa, da 18ª Legislatura, que ocor-
rerá no dia 27 de junho de 2023, às 16 
horas, no Plenário dos Autonomistas 
da Câmara Municipal de São Caetano 
do Sul, situada na Avenida Goiás, 600 – 
Bairro Santo Antonio, nesta cidade, na 
parte destinada à Ordem do Dia, haverá 
a deliberação em Plenário das referidas 
Contas da Prefeitura Municipal. 
Na oportunidade, caso assim o desejem, 
poderão fazer uso da palavra por si ou 
através de Procurador constituído, an-
tes da votação do parecer, nos termos do 
§5º, do artigo 202 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Caetano do Sul.
São Caetano do Sul, 14  de junho de 2023.

ECLERSON PIO MIELO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 034/2023. Proces-
so nº 14.286/2023 e apenso. Tipo: Me-
nor Preço Global. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAR SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM, PELO PERÍODO DE 12 
MESES, PARA OS PACIENTES EM ATEN-
DIMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, CONFORME DESCRITO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANE-
XO. Despacho do Sr. Pregoeiro Municipal: 
“Assim, tendo em vista a decisão exarada 
nos autos, fica RERRATIFICADO o pre-
sente Pregão Presencial nº 034/2023.”. 
Ficando redesignada a abertura da ses-
são pública para o recebimento dos en-
velopes para o dia 27 de junho de 2023, 
às 09:00 horas. O edital na integra poderá 
ser obtido a partir do dia 16/06/2023 junto 
à Coordenadoria de Compras, Licitações 
e Contratos, ou pelo site www.mairipora.
sp.gov.br. Maiores informações através 
do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail 
licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael 
Barbieri Pimentel da Silva – Autoridade 
Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

EXTRATO TRIMESTRAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços, Referente Ao Pro-
cesso Nº 249/2022 – Pregão Eletrônico Nº 
022/2022,Objeto: Registro De Preços De 
Material De Consumo De Enfermagem Para 
o Hrlb/Consaúde, Assinada Em 15/03/2023, 
Prazo De Validade De 12 (Doze) Meses, 
Em Seu 2º Trimestre De Vigência, Con-
forme Segue: (Detentora Da Ata, Nº Do 
Item, Descrição, Unidade De Medida, Preço 
Unitário Em Real) Mult Med Equipamentos 
Hospitalares Ltda.  Cnpj: 62.334.156/0001-
66, 26-mascara nasal neonatal p/ cpap ta-
manho p, und, 195,46, 25-mascara nasal 
neonatal p/ cpap tamanho m, und, 195,46, 
24-mascara nasal neonatal p/ cpap tama-
nho g, und, 195,46, 21-interface babyfl ow 
p/ cpap neonatal, und, 387,13, 19-fi xador 
cefalico tipo gorro p/cpap neonatal peq, 
und, 369,12, 18-fi xador cefalico tipo gorro 
p/cpap neonatal medio, und, 383,85, 17-fi -
xador cefalico tipo gorro p/cpap neonatal g, 
und, 398,72, 28-seringa descartavel para 
bomba seringa 50ml/60ml, und, 29,30, 
27-seringa descartavel para bomba serin-
ga    20 ml, und, 19,73, 30-seringa enteral 
descartavel para bomba 20ml, und, 24,66, 
29-seringa descartavel para bomba seringa 
60ml fotossensivel, und, 30,36, 15-extensor 
bomba de seringa fotoprotetor, und, 30,25, 
16-extensor para bomba de seringa p/dieta, 
und, 30,25, 32-transdutor de pressao invasi-
va- p.a.m, und, 175,00, Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda.  Cnpj: 67.729.178/0004-
91, 20-indicador biologico p/ autoclave 
ii - indicador biologico; auto, pct, 66,75, 
Samtronic Indústria E Comércio Ltda. 
Cnpj: 58.426.628/0001-33, 12-equipo para 
bomba de infusao, und, 31,54, 13-equipo 
para bomba de infusao fotoprotegido, und, 
38,20, 10-equipo enteral dupla via para 
bomba de infusao, und, 35,82, 14-equipo 
para transfusao de sangue p/bomba de 
infusao, und, 38,01, 11-equipo fotossen-
sivel com acesso dupla via, und, 42,20, 
Med Care Comércio Materiais Médicos 
Ltda.  Cnpj: 03.062.090/0001-33, 22-lencol 
termico curto, und, 220,00, 23-lencol ter-
mico longo, und, 220,00, Multihosp Comer-
cial De Produtos Hospitalares Ltda.  Cnpj: 
32.421.421.0001/82, 07-embalagem tubular 
descartavel 15cmx100m, rl, 79,00, 08-em-
balagem tubular descartavel 20cmx100m, 
rl, 93,00, 09-embalagem tubular descarta-
vel 30cmx100m, rl,136,00, 06-embalagem 
tubular descartavel 12cmx100m, rl, 78,00, 
Hmd Brasil Comercial, Importadora, Ex-
portadora E Representacoes Ltda. Cnpj: 
14.622.553/0003-52, 31-tira reagente para 
glicemia capilar, und, 0,25.

Rildo De Jesus Nantes Da Cunha
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
CONTRATUAL

A Superintendência do CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE 
DO RIBEIRA E LITORAL SUL - CONSAÚ-
DE torna público o aditamento do contrato 
011/22, Proc. 058/22, PP 012/22, com a 
empresa GASTRO CLINICA S/S LTDA., 
CNPJ N.º 06.161.539/0001-09, nos termos 
da Lei Federal 8.666/93 atualizada, visando 
a prorrogação da prestação de serviços de 
exames de endoscopia digestiva e colonos-
copia, junto ao HRLB. Valor: R$ 907.228,80 
- Vigência: 29.04.23 a 28.04.24 .

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 19/2023, do tipo “Me-
nor Preço por Lote” - Processo Administrati-
vo nº 108/2023. Objeto: Registro de preços 
de materiais de consumo médico-hospita-
lares. Recebimento das Propostas e dos 
Documentos de Habilitação: até as 08:59 
horas do dia 28/06/2023, pelo site: www.bll.
org.br. Abertura das propostas: 09:00 horas 
do dia 28/06/2023. Início da disputa de pre-
ços: 09:30 horas do dia 28/06/2023. Os in-
teressados poderão ler e/ou baixar o edital 
nos sites: www.consaude.org.br ou www.bll.
org.br. Mais informações: Comissão Perma-
nente de Licitação – Tel. 13  - 3856 9733 – 
e-mail: licitacoes@consaude.org.br. 

Pariquera-Açu, 14 de junho de 2023.
Rildo de Jesus Nantes da Cunha

Diretor Superintendente
Consaúde

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - Proces-
so nº 073/2023, Concorrência nº 
003/2023 – objeto: Implantação 
da sede Administrativa da Gestão 
de Educação, conforme Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentá-
ria, e projeto de localização. En-
cerramento no dia 18/07/2023 as 
09h:30min. O Edital na integra 
encontra-se a disposição dos inte-
ressados no endereço eletrônico 
www.mongagua.sp.gov.br, através 
do aplicativo ACESSO A INFOR-
MAÇÃO- PORTAL LICITAÇÕES – 
Concorrência, ou através do Portal 
de Transparência. Para qualquer 
esclarecimento, entrar em contato: 
telefone (13) 3445-3067 e e-mail: 
licitacao@mongagua.sp.gov.br - 
Márcio Melo Gomes Prefeito Muni-
cipal

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique em 
jornal de grande 
circulação.
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  Proc. Administrativo 29- 480/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/06/2023 às 09:13:25

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

PropostasProcesso_711e7ad9_16b5_4c11_994b_fe99cdd7acf1.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 27/06/2023 09:14:15 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Silverio Domingues 27/06/2023 09:15:02 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Diogo Ribeiro de Freitas 27/06/2023 09:46:50 1Doc DIOGO RIBEIRO DE FREITAS CPF 383.XXX.XXX-58

Jailton Pereira Dos Santos 27/06/2023 09:59:52 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F386-5E51-18F3-C65C 

1Doc:          318/440



PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

LOTE 1

Descrição: Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho 
da construção no estágio inicial do projeto, realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a vida útil do 
projeto e da construção. Visualização Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com imagens em corte e 
visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e 
colaboração Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e empreiteiros no Revit em um ambiente de 
projeto unificado. Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma Português do Brasil.

Item: 1 Unidade: LICENÇAQuant.: 2

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 029 AUTODESK / REVIT 3 ANOS 53.088,00

PARTICIPANTE 008 Autodesk / Revit 53.080,00

PARTICIPANTE 094 AUTODESK / REVIT FULL 3 ANOS 53.000,00

PARTICIPANTE 021 Autodesk/Revit / Revit 3Y 53.000,00

PARTICIPANTE 059 Autodesk / Revit 2024 53.088,00

PARTICIPANTE 038 Licença Revit / Licença Revit por 3 anos 53.088,00

Val. Ref.: 53.088,00

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F386-5E51-18F3-C65C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 27/06/2023

09:14:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVERIO DOMINGUES (CPF 129.XXX.XXX-09) em 27/06/2023 09:15:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIOGO RIBEIRO DE FREITAS (CPF 383.XXX.XXX-58) em 27/06/2023 09:46:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 27/06/2023 09:59:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F386-5E51-18F3-C65C

1Doc:          320/440



  Proc. Administrativo 30- 480/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/06/2023 às 11:19:45

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de Habilitação da licitante FRAZILLIO SOLUÇÕES DE
TECNOLOGIA LTDAinicialmente declarada vencedora.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

ConsultaConsolidada_00510077000101_27_6_2023.pdf

Declaracao_de_cumprimento_dos_requisitos_de_Habilitacao.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_fatos_impeditivos_ou_supervenientes.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf

Declaracao_de_nao_utilizacao_de_mao_de_obra_infantil.pdf

Declaracao_de_responsabilidade.pdf

Outros_documentos_PROCURACAO_autenticado.pdf

Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf

Prova_de_Inscricao_Municipal.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Silverio Domingues 27/06/2023 12:55:57 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Lucielen de Jesus Camargo ... 27/06/2023 13:02:34 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Jailton Pereira Dos Santos 27/06/2023 14:13:52 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Diogo Ribeiro de Freitas 28/06/2023 13:41:23 1Doc DIOGO RIBEIRO DE FREITAS CPF 383.XXX.XXX-58

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 43B0-2238-31BC-A51D 

1Doc:          321/440



 

 

 
Projeto de Iluminação 
 

+ 55 11 3434-6721 

www.acenda.com.br 

1/1 

 

 
    

ATESTADO DE FORNECIMENTOATESTADO DE FORNECIMENTOATESTADO DE FORNECIMENTOATESTADO DE FORNECIMENTO    
 
 

A    ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E 

ARQUITETÔNICOS S.S LTDA ARQUITETÔNICOS S.S LTDA ARQUITETÔNICOS S.S LTDA ARQUITETÔNICOS S.S LTDA inscrita no CNPJ sob o número 07.751.839/0001-

00, vem através deste documento, atestar a capacidade técnica da empresa 

Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda.Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda.Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda.Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda., inscrita no CNPJ: 00.510.077/0001-01 de 

quem adquiriu licenças de software conforme abaixo:    

    

QtdeQtdeQtdeQtde        Descrição                Descrição                Descrição                Descrição                Contrato 110004202551Contrato 110004202551Contrato 110004202551Contrato 110004202551 
01010101  Licenças do software BIM Collaborate Pro BIM Collaborate Pro BIM Collaborate Pro BIM Collaborate Pro ----    Single User CLOUD Single User CLOUD Single User CLOUD Single User CLOUD 
Commercial New Annual SubscriptionCommercial New Annual SubscriptionCommercial New Annual SubscriptionCommercial New Annual Subscription    
    
QtdeQtdeQtdeQtde        Descrição                Descrição                Descrição                Descrição                Contrato 110004180392Contrato 110004180392Contrato 110004180392Contrato 110004180392 
04040404  Licenças do software Revit 2023 Commercial NeRevit 2023 Commercial NeRevit 2023 Commercial NeRevit 2023 Commercial New Singlew Singlew Singlew Single----user ELD user ELD user ELD user ELD 
Annual SubscriptionAnnual SubscriptionAnnual SubscriptionAnnual Subscription    
02020202  Licenças do software AutoCAD AutoCAD AutoCAD AutoCAD ----    including specialized toolsets AD including specialized toolsets AD including specialized toolsets AD including specialized toolsets AD 
Commercial New SingleCommercial New SingleCommercial New SingleCommercial New Single----user ELD Annual Subscriptionuser ELD Annual Subscriptionuser ELD Annual Subscriptionuser ELD Annual Subscription    
    
    
Informamos que os serviços de suporte, assistência técnica e manutenção foram 

realizados de forma satisfatória e a contento. Os produtos foram fornecidos de 

acordo com o solicitado e dentro dos prazos determinados. 

 

Para que produza efeito, firma o presente atestado. 
 

 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2023 

 

_______________________________________________ 

ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E ACENDA CONSULTORIA E PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E     

ARQUITETÔNICOS S.S LTDAARQUITETÔNICOS S.S LTDAARQUITETÔNICOS S.S LTDAARQUITETÔNICOS S.S LTDA  

Paula Carnelós Rodrigues Rivolta 

Arquiteta titular 
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  techne 
Intertechne Consultores S.A. 
Av. Iguaçu, 100, Rebouças 
80230-020  Curitiba/PR   Brasil 
Tel.:  +55 (41) 3219-7200 
Fax.: + 55 (41) 3219-7848  
 

Pág. 1 de 2 

ATESTADO DE FORNECIMENTO 
 
 
 

A INTERTECHNE CONSULTORES S. A, inscrita no CNPJ sob o número 

80.378.052/0002-16, vem através deste documento, atestar a capacidade técnica da empresa 

Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda., inscrita no CNPJ: 00.510.077/0001-01 de quem 

adquiriu licenças de software conforme abaixo: 
 

Qtde  Descrição                Contrato 110003907576 
04  Licenças do software BIM Collaborate Pro - Single User CLOUD New Annual 
Subscription  
 
Qtde  Descrição                Contrato 110002961891 
01  Licenças do software Architecture Engineering eamp; Construction Collection IC 
New Single-user ELD Annual Subscription  
 
Qtde  Descrição                Contrato 110003885385 
30  Licenças do software Architecture Engineering eamp; Construction Collection IC 
New Single-user ELD Annual Subscription 
 
01  Licenças do software BIM Collaborate Pro - 25 Subscription CLOUD New ELD 
Annual Subscription 
 
Qtde  Descrição                Contrato 110003483020 
05  Licenças do software BIM Collaborate Pro - Single User Annual Subscription 
Renewal  
 
Qtde  Descrição                Contrato 110002041349 
15  Licenças do software Architecture Engineering & Construction Collection 
Commercial Multi-user Annual Subscription Renewal Switched From Maintenance (Switched 
between May 2019 - May 2020 and Ongoing) 
 
03  Licenças do software Product Design & Manufacturing Collection Commercial 
Multi-user Annual Subscription Renewal Switched From Maintenance (Switched between May 
2019 - May 2020 and Ongoing) 
 
Qtde  Descrição                Contrato 110003398022 
20  Licenças do software Navisworks Simulate Single-user Annual Subscription 
Renewal Switched From Multi-User 2:1 Trade-In 
 
Qtde  Descrição                Contrato 110003415085 
04  Licenças do software Revit Single-user Annual Subscription Renewal 
 
07  Licenças do software BIM Collaborate Pro - Single User Annual Subscription 
Renewal 
 

Clicksign a7a02db9-98fa-4cb0-9bb5-29280aefcc6c
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Pág. 2 de 2 

01  Licenças do software BIM Collaborate Pro - 10 Subscription Annual Subscription 
Renewal 
Qtde  Descrição                Contrato 110003798639 
28  Licenças do software Architecture Engineering & Construction Collection IC New 
Single-user ELD Annual Subscription 
 
Qtde  Descrição                Contrato 110003766504 
10  Licenças do software Civil 3D 2022 New Single-user ELD Annual Subscription 
 
Qtde  Descrição                Contrato 110003307681 
04  Licenças do software Revit Single-user Annual Subscription Renewal 
 
Qtde  Descrição                Contrato 110003301454 
04  Licenças do software Architecture Engineering & Construction Collection Single-
user Annual Subscription Renewal 
01  Licenças do software BIM 360 Design - Packs - 10 Subscription CLOUD New 
ELD Annual Subscription 
 
Qtde  Descrição                Contrato 110002826889 
03  Licenças do software Revit Single-user Annual Subscription Renewal 
 
10  Licenças do software AutoCAD - including specialized toolsets Single-user 
Annual Subscription Renewal - 
 

Informamos que os serviços de suporte, assistência técnica e manutenção foram 

realizados de forma satisfatória e a contento. Os produtos foram fornecidos de acordo com o 

solicitado e dentro dos prazos determinados. 

 
Para que produza efeito, firma o presente atestado. 

 
 

 
São Paulo, 17 de março de 2022 

 

 

_______________________________________________ 

INTERTECHNE CONSULTORES S. A  

Francisco Cesar Malmegrin Elias 

Gerente de TI 
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fcm@intertechne.com.br (via token). CPF informado: 024.673.679-83. IP: 179.186.177.97.
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Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número a7a02db9-98fa-4cb0-9bb5-29280aefcc6c, com
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Prefeitura Municipal de Jundiaí

Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas

ATESTA que a empresa FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA 

LTDA, estabelecida na cidade de SAO PAULO/SP, AVENIDA MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 2219 - Bairro ÁGUA BRANCA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 00510077/0001-01, forneceu a UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE e a 

UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS e a UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO 

AMBIENTE o seguinte :

ALEXANDRE CASTRO NUNES, Diretor do Departamento de 

Compras Governamentais da Prefeitura do Município de Jundiaí,  

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

ATESTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   479/2022

# Nota de empenho nº   595, de 09/01/2023

4 UNS - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: AUTOCAD LT- ANO: 2023- VERSAO: 2023 OU MAIS RECENTE- LICENCA: 

COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: WINDOWS- ENVIO: LINK 

PARA DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 
# Nota de empenho nº   596, de 09/01/2023

18 UNS - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: AUTOCAD INCLUDING SPECIALIZED TOOLSETS AD- ANO: 2023- VERSAO: 2023 

OU MAIS RECENTE- LICENCA: COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: 

WINDOWS- ENVIO: LINK PARA DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 

4 UNS - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: AUTOCAD LT- ANO: 2023- VERSAO: 2023 OU MAIS RECENTE- LICENCA: 

COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: WINDOWS- ENVIO: LINK 

PARA DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 
# Nota de empenho nº 40.516, de 21/12/2022

14 UNS - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: AUTOCAD LT- ANO: 2023- VERSAO: 2023 OU MAIS RECENTE- LICENCA: 

COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: WINDOWS- ENVIO: LINK 

PARA DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 
# Nota de empenho nº 40.517, de 21/12/2022

1 UN - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: CIVIL 3D- ANO: 2023- VERSAO: 2023 OU MAIS RECENTE- LICENCA: COMMERCIAL 

NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: WINDOWS- ENVIO: LINK PARA 

DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 
# Nota de empenho nº 40.937, de 26/12/2022

23 UNS - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: AUTOCAD INCLUDING SPECIALIZED TOOLSETS AD- ANO: 2023- VERSAO: 2023 

OU MAIS RECENTE- LICENCA: COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: 

WINDOWS- ENVIO: LINK PARA DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 

13 UNS - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: CIVIL 3D- ANO: 2023- VERSAO: 2023 OU MAIS RECENTE- LICENCA: COMMERCIAL 

NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: WINDOWS- ENVIO: LINK PARA 

DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 

11 UNS - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: AUTOCAD LT- ANO: 2023- VERSAO: 2023 OU MAIS RECENTE- LICENCA: 

COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: WINDOWS- ENVIO: LINK 

PARA DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 
# Nota de empenho nº 40.938, de 26/12/2022

5 UNS - LICENCA DE SOFTWARE- PROGRAMA: CIVIL 3D- ANO: 2023- VERSAO: 2023 OU MAIS RECENTE- LICENCA: COMMERCIAL 

NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION- IDIOMA: INGLES-EUA- PLATAFORMA: WINDOWS- ENVIO: LINK PARA 

DOWNLOAD(ELD-ELETRONIC LICENSE DELIVERY)  - Marca : 

Prefeitura Municipal de Jundiaí, 2 de março de 2023

ATESTA, ainda, que a referida empresa forneceu o material de acordo 

com as  exigências da UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE e da UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. 

E SERVIÇOS PÚBLICOS e da UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE, nada havendo que a desabone
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Prefeitura Municipal de Jundiaí

Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas

Data/Hora Emissão: 02/03/2023 16:09:28

Código de Controle do Atestado: E5C8.FAED.EAFF.5D1E

Emissão de atestado com verificação de autenticidade no site https://compraaberta.jundiai.sp.gov. br na opção Validar Atestado
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf não está disponível para exportação, não foi

possível realizar a limpeza de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 30- 480/2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 00.510.077/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:51:46 do dia 22/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2023.
Código de controle da certidão: EE93.84F9.001C.6C02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Autodesk do Brasil Ltda. 
Rua James Joule, 65 – conj. 42 – São Paulo – SP – 04576-080 – Brasil 
Phone: +55 11 2344 0630 | www.autodesk.com.br 

São Paulo, 26 de junho de 2023. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda, 

inscrita no CNPJ 00.510.077/0001-01, até a presente data, é um revendedor credenciado 

da Autodesk Inc., categoria Platinum, estando autorizado a comercializar e fornecer 

suporte para os produtos Autodesk, no Brasil. 

 
 
 
 
Atenciosamente, 

 

 
 
 

 

 

Michael Zemlenoi   
Gerente de Canais 
Autodesk do Brasil Ltda 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 00.510.077

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 47687487

Data e hora da emissão 26/06/2023 15:27:35 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 00.510.077/0001-01

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23060244288-32

12/06/2023 08:55:08

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  S
IL

V
E

R
IO

 D
O

M
IN

G
U

E
S

, L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 D
IO

G
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
3B

0-
22

38
-3

1B
C

-A
51

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
3B

0-
22

38
-3

1B
C

-A
51

D

1Doc:          336/440



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0076892 - 2023

CCM 2.363.703-0- Inicio atv :01/06/1995 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 2219 - CEP: 05036-040 )

00.510.077/

FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

19/01/2023

18/07/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B4AFD2D

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 17:30:37 horas do dia 19/01/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Não consta imóvel cadastrado em nome de: FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA - CPF/CNPJ Raiz: 
00.510.077/

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

00.510.077/

FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria  SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 20:04:44 horas do dia 02/04/2023 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: 42448148

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

CERTIDÃO Nº
345359/2023

FL. 1/1
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINAL
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 21/06/2023  0067149113 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2758042  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/06/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 FRAZILLIO   SOLUÇÕES   DE   TECNOLOGIA   LTDA  ,   CNPJ:   00.510.077/0001-01,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de junho de 2023. 

                0067149113 
 PEDIDO N°:  
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/06/2023 10:52:33Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 00.510.077/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda, inscrito no CNPJ nº 00.510.077/0001-01, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a Marilia Frazillio Souza Martins Daud portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 35.346.992-0 SSP/SP e do CPF nº 369.584.708-50 Declaramos para os fins deste 
certame, que esta empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, 
VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e do art. 10, V, do Decreto Estadual nº. 31.863, de 16/09/2002. 
 
 

Dados do Representante Legal da Empresa: 
Nome: Marilia Frazillio Souza Martins Daud  
Cargo/Função:  Sócia-Administradora           
CPF:369.584.708-50   
RG: 35.346.992-0 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados do Preposto/Procurador(a) da Empresa para Assinatura: 
Nome: Renata Paula de Sousa Leal 
Cargo/Função: Procuradora  
CPF: 360.026.138-03  
RG: 35.438.010-2 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados de Contato: 
FONE: (11) 3224-1900 / (11) 3224-1902 
E-MAIL: edital@frazillioferroni.com.br  
 
 

São Paulo, 27 de Junho de 2023. 

 

 
___________________________________________ 

FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.  
CNPJ: 00.510.077/0001-01 

Marília Frazillio Souza Martins Daud   
Diretora Administrativa 
CPF: 369.584.708-50 

 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRAZILLIO SOLUCOES 

DE TECNOLOGIA 

LTDA:00510077000101

Assinado de forma digital por 

FRAZILLIO SOLUCOES DE 

TECNOLOGIA LTDA:00510077000101 

Dados: 2023.06.27 08:46:01 -03'00'
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ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 
 
 
Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda, inscrito no CNPJ nº 00.510.077/0001-01, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a Marilia Frazillio Souza Martins Daud portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 35.346.992-0 SSP/SP e do CPF nº 369.584.708-50, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
051/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
Dados do Representante Legal da Empresa: 
Nome: Marilia Frazillio Souza Martins Daud  
Cargo/Função:  Sócia-Administradora           
CPF:369.584.708-50   
RG: 35.346.992-0 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados do Preposto/Procurador(a) da Empresa para Assinatura: 
Nome: Renata Paula de Sousa Leal 
Cargo/Função: Procuradora  
CPF: 360.026.138-03  
RG: 35.438.010-2 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados de Contato: 
FONE: (11) 3224-1900 / (11) 3224-1902 
E-MAIL: edital@frazillioferroni.com.br  
 
 
 

São Paulo, 27 de Junho de 2023. 

 

 
___________________________________________ 

FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.  
CNPJ: 00.510.077/0001-01 

Marília Frazillio Souza Martins Daud   
Diretora Administrativa 
CPF: 369.584.708-50 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

FRAZILLIO SOLUCOES 

DE TECNOLOGIA 

LTDA:00510077000101

Assinado de forma digital por 

FRAZILLIO SOLUCOES DE 

TECNOLOGIA 

LTDA:00510077000101 

Dados: 2023.06.27 08:20:54 -03'00'
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ANEXO 07 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 
 
 
Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda, inscrito no CNPJ nº 00.510.077/0001-01, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) Marilia Frazillio Souza Martins Daud portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 35.346.992-0 SSP/SP e do CPF nº 369.584.708-50, DECLARA, sob as penas da lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Dados do Representante Legal da Empresa: 
Nome: Marilia Frazillio Souza Martins Daud  
Cargo/Função:  Sócia-Administradora           
CPF:369.584.708-50   
RG: 35.346.992-0 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados do Preposto/Procurador(a) da Empresa para Assinatura: 
Nome: Renata Paula de Sousa Leal 
Cargo/Função: Procuradora  
CPF: 360.026.138-03  
RG: 35.438.010-2 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados de Contato: 
FONE: (11) 3224-1900 / (11) 3224-1902 
E-MAIL: edital@frazillioferroni.com.br  
 
 
 

São Paulo, 27 de Junho de 2023. 

 

 

 
___________________________________________ 

FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.  
CNPJ: 00.510.077/0001-01 

Marília Frazillio Souza Martins Daud   
Diretora Administrativa 
CPF: 369.584.708-50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRAZILLIO SOLUCOES 

DE TECNOLOGIA 

LTDA:00510077000101

Assinado de forma digital por 

FRAZILLIO SOLUCOES DE 

TECNOLOGIA 

LTDA:00510077000101 

Dados: 2023.06.27 08:21:54 -03'00'
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 051/2023, instaurada pelo Município de 
Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 

Dados do Representante Legal da Empresa: 
Nome: Marilia Frazillio Souza Martins Daud  
Cargo/Função:  Sócia-Administradora           
CPF:369.584.708-50   
RG: 35.346.992-0 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados do Preposto/Procurador(a) da Empresa para Assinatura: 
Nome: Renata Paula de Sousa Leal 
Cargo/Função: Procuradora  
CPF: 360.026.138-03  
RG: 35.438.010-2 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados de Contato: 
FONE: (11) 3224-1900 / (11) 3224-1902 
E-MAIL: edital@frazillioferroni.com.br  
 
 

São Paulo, 27 de Junho de 2023. 

 

 
___________________________________________ 

FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.  
CNPJ: 00.510.077/0001-01 

Marília Frazillio Souza Martins Daud   
Diretora Administrativa 
CPF: 369.584.708-50 
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ANEXO 08 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 

 
Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda, inscrito no CNPJ nº00.510.077/0001-01, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sra Marilia Frazillio Souza Martins Daud portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 35.346.992-0 SSP/SP e do CPF nº 369.584.708-50, abaixo identificada DECLARA, para 
fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?  
SIM ( ) NÃO (X) 

 
Dados do Representante Legal da Empresa: 
Nome: Marilia Frazillio Souza Martins Daud  
Cargo/Função:  Sócia-Administradora           
CPF:369.584.708-50   
RG: 35.346.992-0 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados do Preposto/Procurador(a) da Empresa para Assinatura: 
Nome: Renata Paula de Sousa Leal 
Cargo/Função: Procuradora  
CPF: 360.026.138-03  
RG: 35.438.010-2 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados de Contato: 
FONE: (11) 3224-1900 / (11) 3224-1902 
E-MAIL: edital@frazillioferroni.com.br  
 
 

São Paulo, 27 de Junho de 2023. 

 

 
___________________________________________ 

FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.  
CNPJ: 00.510.077/0001-01 

Marília Frazillio Souza Martins Daud   
Diretora Administrativa 
CPF: 369.584.708-50 
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ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 
 
 
Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda, inscrito no CNPJ nº 00.510.077/0001-01, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a Marilia Frazillio Souza Martins Daud portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 35.346.992-0 SSP/SP e do CPF nº 369.584.708-50, Declaramos para fins de 
atendimento ao que consta do edital do Pregão 051/2023 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que 
a empresa Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
Dados do Representante Legal da Empresa: 
Nome: Marilia Frazillio Souza Martins Daud  
Cargo/Função:  Sócia-Administradora           
CPF:369.584.708-50   
RG: 35.346.992-0 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados do Preposto/Procurador(a) da Empresa para Assinatura: 
Nome: Renata Paula de Sousa Leal 
Cargo/Função: Procuradora  
CPF: 360.026.138-03  
RG: 35.438.010-2 Órgão Expedido: SSP/SP   
 
Dados de Contato: 
FONE: (11) 3224-1900 / (11) 3224-1902 
E-MAIL: edital@frazillioferroni.com.br  
 
 

São Paulo, 27 de Junho de 2023. 

 

 
___________________________________________ 

FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.  
CNPJ: 00.510.077/0001-01 

Marília Frazillio Souza Martins Daud   
Diretora Administrativa 
CPF: 369.584.708-50 
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo Outros_documentos_PROCURACAO_autenticado.pdf não está disponível para exportação, não foi

possível realizar a limpeza de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 30- 480/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 43B0-2238-31BC-A51D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVERIO DOMINGUES (CPF 129.XXX.XXX-09) em 27/06/2023 12:55:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 27/06/2023

13:02:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 27/06/2023 14:13:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIOGO RIBEIRO DE FREITAS (CPF 383.XXX.XXX-58) em 28/06/2023 13:41:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/43B0-2238-31BC-A51D

1Doc:          353/440



  Proc. Administrativo 31- 480/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/06/2023 às 13:46:02

 

Anexamos a autenticidade dos documentos apresentados pela empresa Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Autenticidade_Falencia_2_.pdf

Certidao_Municipal_autenticidade_2_.pdf

certidao_trabalhista_2_.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes_RF_2_.pdf

Estadual_1.pdf

Estadual_2.pdf

FGTS_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 27/06/2023 13:48:48 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Jailton Pereira Dos Santos 27/06/2023 14:14:15 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Silverio Domingues 27/06/2023 17:07:15 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Diogo Ribeiro de Freitas 28/06/2023 13:40:50 1Doc DIOGO RIBEIRO DE FREITAS CPF 383.XXX.XXX-58

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EA83-D4F7-D4F6-5319 

1Doc:          354/440



 21/06/2023  0067149113 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2758042  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/06/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 FRAZILLIO   SOLUÇÕES   DE   TECNOLOGIA   LTDA  ,   CNPJ:   00.510.077/0001-01,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de junho de 2023. 

                0067149113 
 PEDIDO N°:  
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0076892 - 2023

CCM 2.363.703-0- Inicio atv :01/06/1995 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 2219 - CEP: 05036-040 )

00.510.077/

FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

19/01/2023

18/07/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B4AFD2D

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:22:13 horas do dia 27/06/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.510.077/0001-01

Certidão nº: 26376896/2023

Expedição: 12/06/2023, às 08:53:08

Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.510.077/0001-01, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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27/06/2023, 11:30 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 00.510.077/0001-01

 EE93.84F9.001C.6C02

 22/03/2023

 10:51:46

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 22/03/2023, com validade até 18/09/2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CNPJ: 00.510.077/0001-01

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23060244288-32

12/06/2023 08:55:08

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 00.510.077

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 47687487

Data e hora da emissão 26/06/2023 15:27:35 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 00.510.077/0001-01
Razão social: FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA
Nome fantasia: FF SOLUTIONS

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

27/06/2023 27/06/2023 a 26/07/2023 2023062706264134998445
08/06/2023 08/06/2023 a 07/07/2023 2023060800383320218584
20/05/2023 20/05/2023 a 18/06/2023 2023052000451688223786
01/05/2023 01/05/2023 a 30/05/2023 2023050100283577317760
12/04/2023 12/04/2023 a 11/05/2023 2023041200444559473808
24/03/2023 24/03/2023 a 22/04/2023 2023032400383352485958
05/03/2023 05/03/2023 a 03/04/2023 2023030500302932134214
14/02/2023 14/02/2023 a 15/03/2023 2023021400462070700389
26/01/2023 26/01/2023 a 24/02/2023 2023012600443110699825
07/01/2023 07/01/2023 a 05/02/2023 2023010700420565495390
19/12/2022 19/12/2022 a 17/01/2023 2022121900244087475616
30/11/2022 30/11/2022 a 29/12/2022 2022113000411585318463
11/11/2022 11/11/2022 a 10/12/2022 2022111100485594621574
23/10/2022 23/10/2022 a 21/11/2022 2022102300322726593584
04/10/2022 04/10/2022 a 02/11/2022 2022100400403801264285
15/09/2022 15/09/2022 a 14/10/2022 2022091500455449076314
27/08/2022 27/08/2022 a 25/09/2022 2022082700442862691411
08/08/2022 08/08/2022 a 06/09/2022 2022080800310339213180
20/07/2022 20/07/2022 a 18/08/2022 2022072000494855192095
01/07/2022 01/07/2022 a 30/07/2022 2022070100434552521992
12/06/2022 12/06/2022 a 11/07/2022 2022061200270334592853
24/05/2022 24/05/2022 a 22/06/2022 2022052400382762980450
05/05/2022 05/05/2022 a 03/06/2022 2022050500402692180309
16/04/2022 16/04/2022 a 15/05/2022 2022041600315935546249
28/03/2022 28/03/2022 a 26/04/2022 2022032822285652153770
09/03/2022 09/03/2022 a 07/04/2022 2022030900351332572356
18/02/2022 18/02/2022 a 19/03/2022 2022021800472045586076
30/01/2022 30/01/2022 a 28/02/2022 2022013003051995725486
11/01/2022 11/01/2022 a 09/02/2022 2022011101283216813544
23/12/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 2021122300532253107781
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/12/2021 04/12/2021 a 02/01/2022 2021120400485061572578
15/11/2021 15/11/2021 a 14/12/2021 2021111500583321862842
27/10/2021 27/10/2021 a 25/11/2021 2021102700461013794669
08/10/2021 08/10/2021 a 06/11/2021 2021100800382957536836
19/09/2021 19/09/2021 a 18/10/2021 2021091900300595570224
31/08/2021 31/08/2021 a 29/09/2021 2021083100500183820697
12/08/2021 12/08/2021 a 10/09/2021 2021081200520131969021
31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001
28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001
31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 27/06/2023 11:57:48

Voltar
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EA83-D4F7-D4F6-5319

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 27/06/2023

13:48:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 27/06/2023 14:14:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVERIO DOMINGUES (CPF 129.XXX.XXX-09) em 27/06/2023 17:07:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIOGO RIBEIRO DE FREITAS (CPF 383.XXX.XXX-58) em 28/06/2023 13:40:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/EA83-D4F7-D4F6-5319

1Doc:          363/440



  Proc. Administrativo 32- 480/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SMOM-DPO - Departamento de Planejamento de Obras  - A/C Silverio D.

Data: 27/06/2023 às 14:12:33

 

Segue a proposta atualizada da empresa Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda. 

Solicito parecer a respeito do descritivo em anexo.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

ANEXO_03_PROPOSTA_FINAL.pdf

DESCRITIVO_AUTODESK_REVIT.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 27/06/2023 14:13:18 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Jailton Pereira Dos Santos 27/06/2023 14:14:42 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Silverio Domingues 27/06/2023 17:13:09 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Diogo Ribeiro de Freitas 28/06/2023 13:40:20 1Doc DIOGO RIBEIRO DE FREITAS CPF 383.XXX.XXX-58

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 80F1-3715-35C0-0227 

1Doc:          364/440



 

 
ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 
PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

 
À  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
 
NOME DA EMPRESA: Frazillio Soluções de Tecnologia Ltda   
CNPJ: 00.510.077/0001-01 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 114.369.234-110 
ENDEREÇO COMPLETO: Av. Marques de São Vicente, 2219 – Sala 1008 – São Paulo/SP – CEP: 
05036-040 
FONE:  (11) 3224-1900 / (11) 3224-1902 
E-MAIL: edital@frazillioferroni.com.br  
DADOS BANCÁRIOS:Banco: 341 – Itaú Unibanco S.A Agência:  0048    C/C:  16982-5 
 
Apresentamos nossa proposta para Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, 
por um período de trinta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da  
unicipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência, conforme especificações técnicas e demais disposições do 
Termo de Referência do edital, conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 051/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

Item Qtde Unidade Produto Marca Valor Unit Valor Total 

01 02 LICENÇA 

Revit 2024 Commercial New Single-user 
ELD 3-Year Subscription(Revit (vigência 
de 3 anos) Projeto 
para documentação Paredes, 
portas e janelas. Gere plantas de 
piso, elevações, cortes, tabelas, 
vistas 2D e 3D e renderizações de 
forma rápida e precisa. Análise 
Otimize o desempenho da 
construção no estágio inicial do 
projeto, realize estimativas de 
custo e monitore o desempenho 
durante a vida útil do projeto e da 
construção. Visualização Gere 
renderizações fotorrealistas. Crie a 
documentação com imagens em 
corte e visualizações em 3D, além 
de panorâmicas em estéreo para 
estender seu projeto à realidade 
virtual. Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere 
projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um 
ambiente de projeto unificado. 
Atendimento pós venda por equipe 
de suporte no idioma Português do 
Brasil. 

AUTODESK R$28.990,00 R$ 57.980,00 

Total: R$ 57.980,00 (Cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta reais). 

 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 
Dados do Representante Legal da Empresa: 
Nome: Marilia Frazillio Souza Martins Daud  
Cargo/Função:  Sócia-Administradora           
CPF:369.584.708-50   
RG: 35.346.992-0 Órgão Expedido: SSP/SP   
Nacionalidade: Brasileira 
 
Dados do Preposto/Procurador(a) da Empresa para Assinatura: 
Nome: Renata Paula de Sousa Leal 
Cargo/Função: Procuradora  
CPF: 360.026.138-03  
RG: 35.438.010-2 Órgão Expedido: SSP/SP   
Nacionalidade: Brasileira 
 
 
Dados de Contato: 
FONE: (11) 3224-1900 / (11) 3224-1902 
E-MAIL: edital@frazillioferroni.com.br  
 
 
 
 
 

São Paulo, 27 de Junho de 2023. 

 

 

 

 
___________________________________________ 

FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.  
CNPJ: 00.510.077/0001-01 

Marília Frazillio Souza Martins Daud   
Diretora Administrativa 
CPF: 369.584.708-50 

RENATA PAULA DE 

SOUSA 

LEAL:36002613803

Assinado de forma digital 

por RENATA PAULA DE 

SOUSA LEAL:36002613803 

Dados: 2023.06.27 

10:33:25 -03'00'
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FUNCIONALIDADES REVIT E REVIT LT 
Autodesk® Revit® 

Para Projetos de Arquitetura Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da 
construção (BIM), com recursos para modelagem (arquitetônica, estrutural, sistemas prediais), anotação, 
documentação (layout e impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, 
geração de câmeras e renderizações e geração de passeios interativos (“walkthroughs”). Possui capacidade 
de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma alteração global. Neste software, 
todas as informações de modelos são armazenadas em um único banco de dados coordenado. As revisões 
e alterações efetuadas nas informações são automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo 
significativamente a quantidade de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico 
aberto para considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 
oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais detalhados. Use 
componentes paramétricos para as montagens mais elaboradas, como trabalho de marcenaria e 
equipamentos, e para as peças de construção mais elementares, como paredes e colunas. O melhor de 
tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de tabela é necessária. Solução que permite o 
desenvolvimento de estudos conceituais de arquitetura, com recursos para análise comparativa de 
desempenho energético ou o aproveitamento do modelo nela desenvolvido em ferramentas específicas de 
análise de sustentabilidade. A solução também deve permitir a exportação de modelos em formato gbXML, 
além da exportação de dados em formato ODBC. A solução permite a publicação de arquivos nos formatos 
PDF e DWF (DWFx incluído), além de permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN, 
IFC (certificado para versão 2x3 e 4) e RVT. Mecanismo de renderização nativa no software e de 
renderização na nuvem. Geração de imagens foto realistas (“renderização”) que possam ser aproveitadas 
na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de possibilitar o 
desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e a integração com modelos 
de estrutura e instalações, desenvolvidos preferencialmente no mesmo aplicativo ou ao menos no mesmo 
formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos modelos e garantir a confiabilidade do modelo 
único ou integrado. A solução possibilita processos de trabalho colaborativo, multiusuário, na mesma 
localidade e em diferentes escritórios conectados em uma WAN. Simulações de faseamento e de 
diferentes opções de projeto. Aplicativos específicos de extensão (macros, addins, plugins, extensões etc.) 
que poderão vir a ser desenvolvidos para a automação de processos na solução. Estudo Solar: ferramenta 
que permite aos usuários analisarem de forma precisa e rápida a posição solar e os efeitos provocados no 
edifício de forma a influenciar e decidir a melhor estratégia a adotar. Escolha a data específica, hora e 
localização de forma a gerar uma imagem ou animação da localização do edifício. Decomposição de 
elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos materiais utilizados nos seus objetos 
(“Material Takeoff”). Conforme o projeto evolui, o motor paramétrico assegura que as quantidades e os 
elementos que compõem os objetos estejam sempre atualizados. Eliminação de erros de documentação 
com a automatização de processos. Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar 
toda a documentação e pormenores do projeto. Biblioteca de pormenorização: possibilita agregação de 
biblioteca de elementos e detalhes construtivos para compor as peças desenhadas de pormenorização. 
Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de projeto. Recursos de 
colaboração multiusuário: fornece uma diversidade de modalidades na colaboração, desde acesso direto, 
on-the-fly, ao modelo compartilhado, desde uma divisão formal do projeto em partes que poderão 
trabalhar individualmente ou em arquivos externos (linked files). Extrai a informação do projeto em DWG, 
criando um ambiente de trabalho mais rápido e dinâmico. Suporta o processo que a maior parte dos 
escritórios usa com as equipes de engenharia, utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de 
Layers poderá ser verificada conforme os standards necessários. Assegura que nenhum elemento 
exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando atrasos e perda de tempo na reorganização dos 
arquivos DWG. Permite desenhar esboços com liberdade, crie formas 3D rapidamente e manipule suas 
formas de maneira interativa. Prepare seus modelos para fabricação e construção com ferramentas  
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integradas para a concepção e a clarificação de formas complexas. Permite criar automaticamente uma 
estrutura paramétrica em torno das suas formas mais complexas enquanto você continua a trabalhar no 
seu projeto, oferecendo níveis superiores de controle criativo, precisão e flexibilidade. Tenha total controle 
sobre a elaboração de seu projeto, desde o conceito até a documentação de construção: tudo isso em um 
ambiente intuitivo de interface do usuário. Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha 
de desenho, vista 2D e vista 3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando 
automaticamente as alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o 
processo de desenvolvimento e evolução do seu projeto. Conversor interno para soluções de 
desenvolvimento de estudos preliminares, como o Autodesk FormIt. Recurso de Inventário de Materiais. 
Permite Calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável e para a 
verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. À medida que os projetos 
evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software ajuda a garantir que os inventários de 
materiais sempre permaneçam atualizados. Suporte para Design Sustentável: processos de projeto 
sustentável nos estágios iniciais de criação. Exporte informações de construção, incluindo materiais e 
volumes de recintos, para o formato gbXML (green building extensible markup language). Realização de 
análises de energia usando os serviços na Nuvem ou local para avaliar a qualidade ambiental interna, em 
apoio à certificação LEED®. Possibilidade de exportar o local ou modelo de construção, completo com 
meta-dados críticos, para os softwares baseados em CAD. Integração entre os modelos estruturais, 
arquitetônicos e de instalações. Permite verificação de interferência entre elementos inseridos no projeto, 
usando arquivos RVT ou IFC anexados no projeto como importação. Utilização de componentes estruturais 
de uma ampla gama de materiais. Linhas de rascunho.Interface de programação gráfica Dynamo. Escadas 
criadas a partir de croquis. Criação e edição de escadas de múltiplos andares. Guarda-corpos com ajuste de 
posicionamento automático ao elemento hospedado. Sistema de antialiasing (Anti-serrilhado). Pré-
visualizações em Ray Trace. Tabelas de inventários e de quantitativos de materiais. Permite vistas nas 
Folhas. Permite duplicação de Vistas. Permite referenciar Vistas. Possui Configurações de programação de 
Assembly. Exportação e Importação de arquivos IFC. Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). Visualização 
prévia à inserção das famílias no modelo. Configurações de Keynoting. Parâmetros Compartilhados (Shared 
Parameters) em títulos de vistas. Parâmetros Globais. Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 
Revisões de projeto. Imagens em Inventários. Análises de Elementos Construtivos. Caixa de gestão de links 
(arquivos importados com vínculo). Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da 
ferramenta ‘depth cueing. Suporte a API (application programming interface). Elementos fixados (Pinned 
Elements) configuráveis. Ordenação personalizável de parâmetros de família. Campo para comentários e 
dicas nos parâmetros de família. Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das 
Tags. Motor interno para edição e criação de layouts do texto. Capacidade de importação de modelos de 
coordenação em formato *.nwd. Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. Formatos 
nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft. Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, 
*.rft. Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.adsk, *.IFC. 
Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, *.adsk, *.fbx, *.txt, 
*.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 
*.png, *.avi, *.nwc 5, *odbc. 

• Para Projetos de Estruturas 

Solução paramétrica avançada para projetos de estruturas, possibilitando a criação rápida e precisa de 
estruturas de pequeno, médio e grande porte através da inserção de elementos bi e tridimensionais 
personalizáveis. Compatibilidade com os formatos padrão do setor, inclusive DWG™, DXF™, DGN e IFC. 
Facilidade na criação de detalhes estruturais a partir de vistas de modelos 3D. Vinculação a vários 
aplicativos de análise estrutural. Ferramentas de gerenciamento das configurações de linha de corte das 
elevações, que permite excluir edificações indesejadas na elevação. Ferramenta para criar vistas 
desmembradas, que permite visualização de elementos da edificação e sequenciamento de construção. 
Capacidade de renderizações na nuvem. Possua ferramenta para capturar imagens do modelo em um 
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estado foto realístico. Recursos de Visualizações deslocadas (Vistas Explodidas). Novas janelas ajustáveis de 
visualizações não retangulares. Interface de materiais. Ponto de cálculo do ambiente. Facilidade nas 
seleções. Reforços estruturais por “parts”. Numeração de Reforços. Colocação única folha de tela. 
Conjuntos de apresentação de barras de aço. Sistema de apresentação de Multi-barras de aço. Maior 
precisão na definição de modelos As Built. Propriedades de seções estruturais. Desvio nas Elevações. 
Modelos de Visualização Temporários. Recursos que permitem o melhor desempenho da navegação. 
Ferramenta mais robusta de seleção “trazer para frente e enviar para trás”. Suporte robusto a nuvens de 
pontos. Aumento de produtividade com a utilização das anotações: Atualize as anotações dos elementos 
de forma rápida e fácil, de modo a reduzir os erros e o tempo no processo de referenciarão de materiais e 
elementos. Integra os modelos estruturais físico e analítico. Oferece a associatividade bidirecional entre 
modelos e vistas. Facilita a criação de detalhes estruturais a partir de vistas de modelos. Permite a 
vinculação a vários aplicativos de análise estrutural. Anotações Multi Referência. Avançadas 
funcionalidades estruturais do modelo analítico. Colunas inclinadas e treliças. Conexões metálicas. 
Armaduras e Reforços. Restrições de armaduras. Restrições de malha de arame soldado. Reforço de 
conectores. Divisor de colunas. Distribuição variável de armadura. Malhas de reforço dobradas. Formas 
avançadas de armaduras. Cálculo de Comprimento de armaduras para Formas. Formatos nativos: *.rvt, 
*.rfa, *.rte, *.rft Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft Formatos 
suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.adsk, *.IFC Formatos suportados 
para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, *.adsk, *.fbx, *.txt, *.gbXML, *.IFC, *.mdb, 
*.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, *.png, *.avi. 

• Para Projetos de Sistemas Prediais 

Recurso que possibilita ao usuário criar projetos de sistemas prediais de forma mais precisa usando 
informações consistentes e coordenadas, inerentes ao modelo inteligente das ferramentas de MEP. Análise 
de eficiência de forma integrada no início do processo. Tecnologia de gestão de alterações paramétricas 
que permite que a documentação coordenada se mantenha coerente. Modelos 3D e a documentação para 
dar suporte ao ciclo de vida do projeto. Capacidade de incorporar dados CSV em um componente. 
Possibilidade de Divisão dos Sistemas. Terminais de ar aplicados a dutos. Modelo para águas residuais. 
Inserção de Topos de Fim de Dutos. Restrições de ângulo para possibilitar criações padronizadas em 
ângulos pré-determinados. Métodos de cálculo para quedas de pressão. Sistema de dutos HVCA. Tags para 
dutos de torneiras e encanamentos. API de disciplina elétrica mais robusta. Conteúdo US AWWA. 
Capacidade de modelagem para fabricação, com componentes de indústria. Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, 
*.rte, *.rft. Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft Formatos 
suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.adsk. Formatos suportados para 
exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, *.adsk, *.fbx, *.txt, *.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, 
*.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, *.png, *.avi. 
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Autodesk® Dynamo Studio 

Software para projetos BIM computacionais. Solução de programação visual que permite expandir as 
capacidades de modelagem, extração de dados, análise e edição de modelos, por meio da criação de 
algoritmos baseados e nós e conexões. Permite resolver desafios de maneira mais rápida por meio da 
automatização de fluxos de trabalho que definem a geometria e o comportamento de modelos de projeto. 
Conexão com o Autodesk Revit. Inserção, conexão e edição de nós de programação. Agrupamento de nós. 
Anotações junto aos nós e grupos. Diferenciação de grupos por cores. Visualização dos resultados gerados 
pelo algoritmo em interface gráfica própria. Pacotes de programação pré-configurados e possibilidade de 
importação de novos pacotes por meio do “Gerenciador de Pacotes” (Package Manager). Desenvolvimento 
de nós customizados via DesignScript. Iteração por meio de programação. Recurso de importação de DWGs 
por meio da programação. Recurso de importação de dados do Excel, CSV e imagens por meio da 
programação. Publicação para a web. Formatos suportados para abertura de arquivos: *.dyn, *.dyf. 
Formatos suportados para importação/abrir: *.dll, *.ds, *.xml, *.dyn, *.dyf. Formatos suportados para 
exportação/salvar: *.png, *.stl, *.dyn, *.dyf 
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COMPARAÇÃO REVIT E REVIT LT 
 

  
 

• Produza projetos e documentação de 
arquitetura com um software 
econômico e simplificado de BIM. 

 

• Planeje, projete, construa e gerencie 
edifícios e infraestruturas com 
poderosas ferramentas de 
modelagem de informações de 
construção (BIM). 

FEATURES   

Projete e documente projetos de construção com BIM √ √ 

Gere vistas 3D √ √ 

Produza resultados de BIM √ √ 

Projeto de Arquitetura X √ 

Engenharia estrutural X √ 

Engenharia e detalhamento de MEP X √ 

Projeto de pré-construção X √ 

Modelagem 3D em BIM √ √ 

Documentação de projetos √ √ 

Intercâmbio de arquivo de projeto com usuários do Revit √ √ 

Modelagem 3D em BIM √ √ 

Projeto conceitual X √ 

Modelagem Paramétrica 3D X √ 

Documentação de projeto detalhada X √ 

Coordenação multidisciplinar X √ 

Modelagem de components de construção X √ 

Análise e simulação de sistemas e estruturas X √ 

Iteração e visualização de projetos X √ 

Geração de documentação de projeto para 
fabricação/construção 

X √ 
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Modelagem e documentação de aço estrutural  X √ 

Modelagem e detalhamento de fabricação MEP X √ 

Visualização 3D fotorrealista X √ 

Análise de desempenho da construção X √ 

Documentação da construção X √ 

Software de projeto computacional Dynamo 
(automatização de tarefas) 

X √ 

Insight Software de análise de desempenho da 
construção 

X √ 
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Av. Marquês de São Vicente, 2219 
Sala 1008 

Água Branca ▪ São Paulo/SP www.frazillio.com.br 

+55 11 3224-1900 
SP ▪ PR ▪ SC ▪ MG ▪ BA 
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Proc. Administrativo 33- 480/2023

De: Silverio D. - SMOM-DPO

Para: SMOM-DPO - Departamento de Planejamento de Obras 

Data: 27/06/2023 às 17:15:49

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DTI, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 A documentação apresentada atende as especificações do produto cotado.

Nada tenho a opor quanto ao prosseguimento do processo.

att.

_

Silverio Domingues 

Engenheiro Civil
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVERIO DOMINGUES (CPF 129.XXX.XXX-09) em 27/06/2023 17:16:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7FB6-3AC1-72DF-E7A7
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  Proc. Administrativo 34- 480/2023

De: Silverio D. - SMOM-DPO

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 27/06/2023 às 17:18:29

 

Segue despacho 33-480/2023 para conhecimento e providências, no que couber.

att

_

Silverio Domingues 

Engenheiro Civil

1Doc:          377/440



  Proc. Administrativo 35- 480/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/06/2023 às 14:18:38

 

Segue comunicado de abertura de recurso.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Comunicado_recurso.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 28/06/2023 14:19:15 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8CEF-8F0E-73B9-C304 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO 1DOC Nº 480/2023 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 051/2023 
 
 

     OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um 
período de trinta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da 
Municipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência. 

 
 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 051/2023 que no dia 

29/06/2023 às 10:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais  recursos 

administrativos. 
 

 

 

 

Cajati/SP, 28 de junho de 2023. 

 

 

 

 

                                                                 Lucielen  de Jesus C. Henriquesson Costa 

                      Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8CEF-8F0E-73B9-C304

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 28/06/2023

14:19:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8CEF-8F0E-73B9-C304

1Doc:          380/440



  Proc. Administrativo 36- 480/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/06/2023 às 14:45:19

 

Anexamos as atas e documentos complementares para assinatura digital. 

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

AtaSessaoDisputa_Parte1_1_20230627102327152.pdf

Classificacao.pdf

Rela_torio_economia.pdf

ReportPage.pdf

VencedoresProcessoDisputa20230627102326779.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 29/06/2023 14:51:13 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Silverio Domingues 29/06/2023 15:47:33 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Diogo Ribeiro de Freitas 30/06/2023 08:24:11 1Doc DIOGO RIBEIRO DE FREITAS CPF 383.XXX.XXX-58

Jailton Pereira Dos Santos 30/06/2023 10:55:36 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6077-817B-521E-E449 

1Doc:          381/440



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA 
LTDA

 029 00.510.077/0001-01 53.088,00 28.990,00 Não

2 ENG COMERCIO DE COMPUTADORES 
LTDA

 094 52.913.241/0001-25 53.000,00 30.495,00 5,19 Sim

3 DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA 
LTDA

 008 10.537.193/0001-78 53.080,00 37.100,00 21,66 Sim

4 MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA 
E COMERCIO LTDA

 059 66.582.784/0001-11 53.088,00 40.440,00 9,00 Não

5 GRAPHO PRODUTOS E SERVIÇOS EM 
COMPUTAÇÃO LTDA.

 021 91.210.161/0001-65 53.000,00 53.000,00 31,06 Não

6 AM2 EVENTOS  038 19.163.710/0001-60 53.088,00 53.088,00 0,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: LICENÇA
Descrição: Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do 
projeto, realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a vida útil do projeto e da construção. Visualização Gere 
renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo 
para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e colaboração Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma Português do 
Brasil.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 28.990,00 Valor Total: 57.980,00

Marca: AUTODESK Modelo: REVIT 3 ANOS

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

19/06/2023 01:33:20    CADASTRO DE PROPOSTA    AM2 EVENTOS
26/06/2023 12:00:25    CADASTRO DE PROPOSTA    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA
26/06/2023 13:57:38    CADASTRO DE PROPOSTA    GRAPHO PRODUTOS E SERVIÇOS EM COMPUTAÇÃO LTDA.
26/06/2023 14:01:52    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA
26/06/2023 14:14:11    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    GRAPHO PRODUTOS E SERVIÇOS EM COMPUTAÇÃO LTDA.
26/06/2023 18:17:36    CADASTRO DE PROPOSTA    ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
26/06/2023 20:00:45    CADASTRO DE PROPOSTA    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA
26/06/2023 20:02:37    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA
27/06/2023 07:57:23    CADASTRO DE PROPOSTA    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA
27/06/2023 08:46:18    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA
27/06/2023 10:00:56    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Estamos dando início ao PE Nº 051/2023. 
27/06/2023 10:09:14    MENSAGEM    PREGOEIRO
Os valores ofertados ainda podem ser melhorados.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 3Gerado em: 27/06/2023 10:23:27

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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14/06/2023 17:02:32    PUBLICADO    

15/06/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/06/2023 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/06/2023 10:00:26    DISPUTA    

27/06/2023 10:00:26    LANCE    AM2 EVENTOS (PARTICIPANTE 038) 53.088,00

27/06/2023 10:00:26    LANCE    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 059)

53.088,00

27/06/2023 10:00:26    LANCE    GRAPHO PRODUTOS E SERVIÇOS EM COMPUTAÇÃO LTDA. 
(PARTICIPANTE 021)

53.000,00

27/06/2023 10:00:26    LANCE    ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 094) 53.000,00

27/06/2023 10:00:26    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 53.080,00

27/06/2023 10:00:26    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 53.088,00

27/06/2023 10:03:10    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 52.000,00

27/06/2023 10:03:37    LANCE    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 059)

52.500,00

27/06/2023 10:07:35    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 52.400,00

27/06/2023 10:08:34    LANCE    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 059)

52.350,00

27/06/2023 10:09:53    LANCE    ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 094) 51.500,00

27/06/2023 10:10:16    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 50.300,00

27/06/2023 10:11:01    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 51.600,00

27/06/2023 10:11:28    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 51.450,00

27/06/2023 10:11:46    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 51.300,00

27/06/2023 10:12:03    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 48.920,00

27/06/2023 10:12:08    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 51.150,00

27/06/2023 10:15:01    LANCE    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 059)

48.950,00

27/06/2023 10:15:26    TEMPO RANDÔMICO    

27/06/2023 10:15:27    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 48.930,00

27/06/2023 10:15:35    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 48.900,00

27/06/2023 10:15:42    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 47.500,00

27/06/2023 10:15:52    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 46.400,00

27/06/2023 10:16:03    LANCE    ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 094) 50.500,00

27/06/2023 10:16:09    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 47.200,00

27/06/2023 10:16:16    LANCE    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 059)

47.000,00

27/06/2023 10:16:26    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 43.700,00

27/06/2023 10:16:48    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 44.200,00

27/06/2023 10:16:55    LANCE    ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 094) 45.500,00

27/06/2023 10:16:55    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 42.000,00

27/06/2023 10:17:07    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 41.900,00

27/06/2023 10:17:15    LANCE    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 059)

43.000,00

27/06/2023 10:17:28    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 39.500,00

27/06/2023 10:17:34    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 43.200,00

27/06/2023 10:17:41    LANCE    ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 094) 43.500,00

27/06/2023 10:17:53    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 40.500,00

27/06/2023 10:18:08    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 38.200,00

27/06/2023 10:18:19    LANCE    MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA 
(PARTICIPANTE 059)

40.440,00

27/06/2023 10:18:24    LANCE    ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 094) 40.900,00

MOVIMENTOS DO LOTE

2 de 3Gerado em: 27/06/2023 10:23:27
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27/06/2023 10:18:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 029, PARTICIPANTE 059, 
PARTICIPANTE 008, PARTICIPANTE 094
27/06/2023 10:18:26    FECHADO 1    

27/06/2023 10:19:34    LANCE    DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 37.100,00

27/06/2023 10:19:42    LANCE    ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 094) 30.495,00

27/06/2023 10:20:27    LANCE    FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 029) 28.990,00

27/06/2023 10:23:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA
27/06/2023 10:23:26    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   DIOGO RIBEIRO DE FREITAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

3 de 3Gerado em: 27/06/2023 10:23:27
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA 
LTDA

 029 00.510.077/0001-01 53.088,00 28.990,00 Não

2 ENG COMERCIO DE COMPUTADORES 
LTDA

 094 52.913.241/0001-25 53.000,00 30.495,00 5,19 Sim

3 DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA 
LTDA

 008 10.537.193/0001-78 53.080,00 37.100,00 21,66 Sim

4 MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA 
E COMERCIO LTDA

 059 66.582.784/0001-11 53.088,00 40.440,00 9,00 Não

5 GRAPHO PRODUTOS E SERVIÇOS EM 
COMPUTAÇÃO LTDA.

 021 91.210.161/0001-65 53.000,00 53.000,00 31,06 Não

6 AM2 EVENTOS  038 19.163.710/0001-60 53.088,00 53.088,00 0,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: LICENÇA
Descrição: Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do 
projeto, realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a vida útil do projeto e da construção. Visualização Gere 
renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo 
para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e colaboração Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma Português do 
Brasil.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 28.990,00 Valor Total: 57.980,00

Marca: AUTODESK Modelo: REVIT 3 ANOS

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

1 de 2Gerado em: 29/06/2023 14:41:26
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   DIOGO RIBEIRO DE FREITAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

2 de 2Gerado em: 29/06/2023 14:41:26
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

 Valor ref. total: 106.176,00       Desconto médio: 45,39%      Total economizado: 48.196,00

Quantidade.: 1 Total lote: 106.176,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e 
janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e 
renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho da 
construção no estágio inicial do projeto, realize estimativas de custo e 
monitore o desempenho durante a vida útil do projeto e da construção. 
Visualização Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo 
para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e empreiteiros no 
Revit em um ambiente de projeto unificado. Atendimento pós venda por 
equipe de suporte no idioma Português do Brasil.

2 53.088,00 28.990,00 45,39% 48.196,00

Média lote (%): 45,39% Econ. lote: 48.196,00

1 de 2Gerado em: 29/06/2023 14:41:44
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   DIOGO RIBEIRO DE FREITAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

2 de 2Gerado em: 29/06/2023 14:41:44
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   DIOGO RIBEIRO DE FREITAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

TOTAL DO PROCESSO:   57.980,00

Item: 1

Descrição: Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho 
da construção no estágio inicial do projeto, realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a vida útil do 
projeto e da construção. Visualização Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com imagens em corte e 
visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e 
colaboração Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e empreiteiros no Revit em um ambiente de 
projeto unificado. Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma Português do Brasil.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 53.088,00

Unidade: LICENÇA

Total Item: 57.980,00

Marca: AUTODESK Modelo: REVIT 3 ANOS

Valor Unit.: 28.990,00

Quant.: 1 Total: 57.980,00LOTE 1 Num: 029 Lance: 28.990,00

FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA 00.510.077/0001-01 57.980,00

1 de 1Gerado em: 29/06/2023 14:40:11
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   DIOGO RIBEIRO DE FREITAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

TOTAL DO PROCESSO:   57.980,00

Item: 1

Descrição: Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho 
da construção no estágio inicial do projeto, realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a vida útil do 
projeto e da construção. Visualização Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com imagens em corte e 
visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e 
colaboração Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e empreiteiros no Revit em um ambiente de 
projeto unificado. Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma Português do Brasil.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 53.088,00

Unidade: LICENÇA

Total Item: 57.980,00

Marca: AUTODESK Modelo: REVIT 3 ANOS

Valor Unit.: 28.990,00

Quant.: 1 Total: 57.980,00LOTE 1 Num: 029 Lance: 28.990,00

FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA 00.510.077/0001-01 57.980,00

1 de 1Gerado em: 27/06/2023 10:23:26
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  Proc. Administrativo 37- 480/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/06/2023 às 14:50:13

 

Anexo a publicação do comunicado de abertura do recurso administrativo

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

51_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS.pdf

Diario_Oficial.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 29/06/2023 14:50:54 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2C85-E358-3D01-E518 
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29/06/2023, 14:47 51/2023 - MUNICIPIO DE CAJATI - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DNZbLxIxcelxN6mfcxik35m6IaKaftbn1rKDhGh67RHQHYA2KlxzSTCHIgXyzgImxj4yArTwFXLR6l_RwvciGeCHZkDyZoKL_jygbrUaIHX8%3D&param2=1 1/1

TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  FECHADO 2  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIFESTAÇ

   Vl. Unit. PROCESSO: 51/2023  0

Lote  Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado  Melhor Lance  Vl. Ref.  Desc. 

 1
Revit (vigência de 3 anos)
Pro

29/06/2023 10:34:29 EM ADJUDICAÇÃO PARTICIPANTE 029 28.990,00 53.088,00 45,39%  

 0

Mensagens - Lote 1 ×

MENSAGENS DO LOTE

Lido Horário Autor Mensagem

27/06/2023 10:57:36 PARTICIPANTE 029

Sr. Pregoeiro, proposta fi
nal atualizada e a catálog
o do so�ware anexados
em “documentos comple
mentares” da plataforma
BLL.

27/06/2023 10:33:53 PARTICIPANTE 029

Bom dia Sr. Pregoeiro, es
tamos realizando o envio
da proposta final atualiza
da e a especificações do
so�ware ofertado dentro
de 20 minutos via platafo
rma BLL.

MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

28/06/2023 10:00:46
Bom dia! Fica marcado para dia 29 de junho de 2023, às
10:00 horas a abertura do prazo para manifestação de r
ecurso.

27/06/2023 10:52:20
O par�cipante FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LT
DA adicionou o arquivo ec7f78421ffa41859312578a100
1a2ca.pdf aos documentos complementares.

27/06/2023 10:37:21
O par�cipante FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LT
DA adicionou o arquivo e24b5b6ff1f24d3daf80200cb76
0c491.pdf aos documentos complementares.

27/06/2023 10:29:14

Favor enviar juntamente com a proposta atualizada as e
specificações do so�ware ofertado para que possamos
verificar se atende ao solicitado no Termo de Referênci
a.

27/06/2023 10:26:04

Agradecemos a par�cipação de todos. Os vencedores tê
m até 03 (três) horas para mandar a Proposta atualizad
a. Favor anexar em “documentos complementares” da p
lataforma BLL.

27/06/2023 10:09:14 Os valores ofertados ainda podem ser melhorados.
27/06/2023 10:00:56 Bom dia! Estamos dando início ao PE Nº 051/2023.

Licitante: TODOS

Limite 500 caracteres

Enviar

Limite 500 caracteres

Enviar
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO 1DOC Nº 480/2023 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 051/2023 
 
 

     OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um 
período de trinta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da 
Municipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência. 

 
 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 051/2023 que no dia 

29/06/2023 às 10:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais  recursos 

administrativos. 
 

 

 

 

Cajati/SP, 28 de junho de 2023. 

 

 

 

 

                                                                 Lucielen  de Jesus C. Henriquesson Costa 

                      Pregoeira 
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 1907
Ano 2023

Página 35 de 51

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 28 de Junho de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Divisão de Compras e Licitações

Aviso

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IE
LE

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
S

O
N

 C
O

S
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
C

85
-E

35
8-

3D
01

-E
51

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
C

85
-E

35
8-

3D
01

-E
51

8

1Doc:          394/440



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8CEF-8F0E-73B9-C304

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 28/06/2023

14:19:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8CEF-8F0E-73B9-C304
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2C85-E358-3D01-E518

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 29/06/2023

14:50:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2C85-E358-3D01-E518

1Doc:          396/440



  Proc. Administrativo 38- 480/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Cirineu B.

Data: 30/06/2023 às 10:47:51

 

Prezada,

Anexo ocorrências da licitação, comprovação que se encontra em fase de adjudicação, classificação final e ainda relação
final de vencedores do Pregão Eletrônico nº 051/2023.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

51_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS.pdf

Classificacao.pdf

Memo_Juridico_PE_051_2023.pdf

Relatorio_economia.pdf

ReportPage.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 30/06/2023 11:07:50 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Lucielen de Jesus Camargo ... 30/06/2023 11:26:56 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9A6D-B8F8-B8E3-A7DB 
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30/06/2023, 09:17 51/2023 - MUNICIPIO DE CAJATI - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DoW6T7aiOhS%2FII85t_1iqeHZ0tLWJ%2FWSFaKV7yjqzpfwjpKXTD5R4QPXvVBab6pdk4otjbmcdXkwtWqi7HEFgLjWioNMChm4o_rlx6d4q8Dk%3D&param2=1 1/1

TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  FECHADO 2  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIFESTAÇ

   Vl. Unit. PROCESSO: 51/2023  0

Lote  Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado  Melhor Lance  Vl. Ref.  Desc. 

 1
Revit (vigência de 3 anos)
Pro

29/06/2023 10:34:29 EM ADJUDICAÇÃO PARTICIPANTE 029 28.990,00 53.088,00 45,39%  

 0
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA 
LTDA

 029 00.510.077/0001-01 53.088,00 28.990,00 Não

2 ENG COMERCIO DE COMPUTADORES 
LTDA

 094 52.913.241/0001-25 53.000,00 30.495,00 5,19 Sim

3 DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA 
LTDA

 008 10.537.193/0001-78 53.080,00 37.100,00 21,66 Sim

4 MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA 
E COMERCIO LTDA

 059 66.582.784/0001-11 53.088,00 40.440,00 9,00 Não

5 GRAPHO PRODUTOS E SERVIÇOS EM 
COMPUTAÇÃO LTDA.

 021 91.210.161/0001-65 53.000,00 53.000,00 31,06 Não

6 AM2 EVENTOS  038 19.163.710/0001-60 53.088,00 53.088,00 0,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: LICENÇA
Descrição: Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, 
tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho da construção no estágio inicial do 
projeto, realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a vida útil do projeto e da construção. Visualização Gere 
renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo 
para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e colaboração Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e 
empreiteiros no Revit em um ambiente de projeto unificado. Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma Português do 
Brasil.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 28.990,00 Valor Total: 57.980,00

Marca: AUTODESK Modelo: REVIT 3 ANOS

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

1 de 2Gerado em: 29/06/2023 14:41:26

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

A
6D

-B
8F

8-
B

8E
3-

A
7D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
A

6D
-B

8F
8-

B
8E

3-
A

7D
B

1Doc:          399/440



_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   DIOGO RIBEIRO DE FREITAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

2 de 2Gerado em: 29/06/2023 14:41:26
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

                                                                                                                             Cajati, 30 de junho de 2023. 
DA: PREGOEIRA 
PARA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
PROCESSO Nº 480/2023 1DOC – PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2023 
 
OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e 
seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 
  
Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 051/2023 foi realizada no portal BLL COMPRAS no dia 
27/06/2023 com a participação de 6 (seis) empresas, quais sejam:  
 
GRAPHO PRODUTOS E SERVIÇOS EM COMPUTAÇÃO LTDA. 

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA 

MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA 

DESKGRAPHICS REALIZE TECNOLOGIA LTDA 

FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA 

AM2 EVENTOS 
 
Após a fase de lances e análise dos Documentos de Habilitação, a FRAZILLIO SOLUÇÕES DE 
TECNOLOGIA LTDA, foi considerada vencedora do certame, pois apresentou todos os 
documentos de acordo com o exigido no Edital.  
 
O catálogo apresentado pela empresa foi analisado pela parte técnica da comissão e atendeu 
todas as especificações do edital conforme despacho 33.  
 
Todas as empresas participantes do pregão em questão foram notificadas via chat sobre o prazo 
para manifestação de recursos, o qual foi aberto às 10:00h do dia 29/06/2023. Todavia, não houve 
manifestação dos licitantes. 
 
Ultrapassada a fase recursal, foi declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 
FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA: 

Lote 001: R$ 28.990,00     
 

Sendo o que temos para o momento.   

Atenciosamente,     

 
LUCIELEN DE JESUS C HENRIQUESSON COSTA                   
Pregoeira 
 
De acordo,    
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Diretora do Departamento de Suprimentos 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

 Valor ref. total: 106.176,00       Desconto médio: 45,39%      Total economizado: 48.196,00

Quantidade.: 1 Total lote: 106.176,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e 
janelas. Gere plantas de piso, elevações, cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e 
renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho da 
construção no estágio inicial do projeto, realize estimativas de custo e 
monitore o desempenho durante a vida útil do projeto e da construção. 
Visualização Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com 
imagens em corte e visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo 
para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e colaboração 
Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e empreiteiros no 
Revit em um ambiente de projeto unificado. Atendimento pós venda por 
equipe de suporte no idioma Português do Brasil.

2 53.088,00 28.990,00 45,39% 48.196,00

Média lote (%): 45,39% Econ. lote: 48.196,00

1 de 2Gerado em: 29/06/2023 14:41:44

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   DIOGO RIBEIRO DE FREITAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

2 de 2Gerado em: 29/06/2023 14:41:44
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Processo Administrativo Nº 480/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 14/06/2023 17:02:33

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   DIOGO RIBEIRO DE FREITAS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

TOTAL DO PROCESSO:   57.980,00

Item: 1

Descrição: Revit (vigência de 3 anos) Projeto para documentação Paredes, portas e janelas. Gere plantas de piso, 
elevações, cortes, tabelas, vistas 2D e 3D e renderizações de forma rápida e precisa. Análise Otimize o desempenho 
da construção no estágio inicial do projeto, realize estimativas de custo e monitore o desempenho durante a vida útil do 
projeto e da construção. Visualização Gere renderizações fotorrealistas. Crie a documentação com imagens em corte e 
visualizações em 3D, além de panorâmicas em estéreo para estender seu projeto à realidade virtual. Coordenação e 
colaboração Compartilhe, sincronize e itere projetos com engenheiros e empreiteiros no Revit em um ambiente de 
projeto unificado. Atendimento pós venda por equipe de suporte no idioma Português do Brasil.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 53.088,00

Unidade: LICENÇA

Total Item: 57.980,00

Marca: AUTODESK Modelo: REVIT 3 ANOS

Valor Unit.: 28.990,00

Quant.: 1 Total: 57.980,00LOTE 1 Num: 029 Lance: 28.990,00

FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA 00.510.077/0001-01 57.980,00

1 de 1Gerado em: 29/06/2023 14:40:11

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Proc. Administrativo 39- 480/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 30/06/2023 às 11:31:31

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DTI, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

Prezada!

Segue parecer jurídico conclusivo ao processo.

Cordialmente.

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

PE_51_23_Assinatura_Software_2.pdf
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Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
PARECER JURÍDICO HOMOLOGATÓRIO 

 
 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 51/2023 
 
 
 
 
 
 
 
    Retorna a essa Secretaria de Assuntos Jurídicos o 

Procedimento Licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, que tem por 

objeto o “fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um 

período de trinta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da 

Municipalidade de CAJATI-SP, conforme especificações técnicas e demais 

disposições descritas no Termo de Referência.” 

 
    O processo encontra-se na sua fase conclusiva, 

quando todos os atos e prazos legais foram aparentemente cumpridos. Foram 

observados os prazos quanto a abertura e publicação o edital, que foi objeto de 

análise prévia por esta Secretaria de Assuntos Jurídicos. 

 

    Foram credenciadas via Plataforma BLL as propostas 

de 06 (seis) empresas interessadas nominadas e qualificadas na Ata, sendo todas 

consideradas aptas a participarem da fase de lances, o que ocorreu dentro do 

regramento legal da lei de regência.  

 

    Após os procedimentos legais de praxe, lances, 

negociações, classificação, e ocorrências comuns ao procedimento, sagrou-se 

vencedora a empresa FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA para o 

único lote levado à leilão.  
 
    O julgamento das propostas se deu nos termos e de 

acordo com os critérios de avaliação constantes do edital e demais exigências 

contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, não se vislumbrando afronta 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

nesses critérios objetivos aos princípios inseridos nas citadas normas de 

regência. 

 

    Sendo assim, transcorrido os prazos recursais 

previstos em lei, com fulcro no art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93, não antevejo 

óbice sobre o prosseguimento do feito, estando os autos em condições de seu 

encerramento, opinando, doravante, pela sua HOMOLOGAÇÃO, a fim de que 

produza seus regulares e jurídicos efeitos. 

  

    Salvo Melhor Juízo, é o parecer de natureza não 

vinculativa que submeto à apreciação Superior. 

 

    Cajati (SP), 30 de junho de 2023. 

 

    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Secretário de Assuntos Jurídicos 

    Assinado Eletronicamente 

 

 

 

 

 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

6A
2-

73
2F

-1
92

0-
9F

D
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

6A
2-

73
2F

-1
92

0-
9F

D
4

1Doc:          409/440



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E6A2-732F-1920-9FD4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CIRINEU SILAS BITENCOURT (CPF 111.XXX.XXX-61) em 30/06/2023 11:32:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 40- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 30/06/2023 às 11:50:24

 

Anexo a Adjudicação do procedimento para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

51_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS_ADJUDICACAO.pdf

adjudicacao_pe_051_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 30/06/2023 11:52:23 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0DAA-0B2F-2B67-5B5D 
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ECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CAN

   Vl. Unit. PROCESSO: 51/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Revit (vigência de
3 anos) Pro

30/06/2023
11:46:28

ADJUDICADO 0/6 
FRAZILLIO SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA

28.990,00 53.088,00 45,39%    

 0
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
A  D  J  U  D  I  C  A  Ç  Ã  O 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, adjudico a licitação, que 

consiste no Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência, na modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, conforme atos já realizados 

no aplicat ivo BLL, à empresa: 
 

1) FRAZILIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA: 
Lote 001: R$ 28.990,00     

 
Cajat i/ SP, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA 
Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0DAA-0B2F-2B67-5B5D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 41- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/06/2023 às 15:31:55

 

Anexo aos autos a publicação da Adjudicação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000649.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 30/06/2023 15:32:21 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 30/06/2023 15:53:39 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 798B-D8A2-0C41-0CBE 

1Doc:          415/440
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VERIFICAÇÃO DAS
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Proc. Administrativo 42- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/07/2023 às 16:11:31

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DTI, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

 Anexo aos autos a publicação da Adjudicação do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Diario_Oficial_adjudicacao_pe_51_2023.pdf
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ECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CAN

   Vl. Unit. PROCESSO: 51/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Revit (vigência de
3 anos) Pro

30/06/2023
11:46:28

ADJUDICADO 0/6 
FRAZILLIO SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA

28.990,00 53.088,00 45,39%    
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
A  D  J  U  D  I  C  A  Ç  Ã  O 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, adjudico a licitação, que 

consiste no Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência, na modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, conforme atos já realizados 

no aplicat ivo BLL, à empresa: 
 

1) FRAZILIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA: 
Lote 001: R$ 28.990,00     

 
Cajat i/ SP, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA 
Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 43- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 03/07/2023 às 07:29:58

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Homologação do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

51_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS_HOMOLOGACAO.pdf

homologacao_pe_051_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 03/07/2023 08:11:32 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CCBC-3CA9-B63F-6215 
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TODOS  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CANCELADO  FRACASSADO

  PROCESSO: 51/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref.  Desc. 

 1
Revit (vigência de
3 anos) Pro

03/07/2023
07:26:09

HOMOLOGADO 
FRAZILLIO SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA

28.990,00 53.088,00 45,39%    
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 
 

 
H   O   M   O   L   O   G   A   Ç   Ã   O  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência.  
 

Homologo o procedimento licitatór io, realizado na modal idade   PREGÃO, por  

meio de sistema ELETRÔNICO, do t ipo Menor  preço por  item, sob nº 051/ 2023, à empresa abaixo 

relacionada, autor izando a lavratura do respect ivo contrato ou ret irada de documento 
equivalente, no seguinte valor : 

 

1) FRAZILIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA: 
Lote 001: R$ 28.990,00     

 
Cajat i/ SP, 03 de julho de 2023. 

 
 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
   Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CCBC-3CA9-B63F-6215

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 03/07/2023 08:11:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CCBC-3CA9-B63F-6215

1Doc:          429/440



  Proc. Administrativo 44- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/07/2023 às 11:08:38

 

Anexo aos autos a publicação da homologação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000650.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/07/2023 11:09:03 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 03/07/2023 11:21:19 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8580-DF65-D40B-ED8E 

1Doc:          430/440
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8580-DF65-D40B-ED8E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 03/07/2023 11:09:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS (CPF 328.XXX.XXX-67) em 03/07/2023 11:21:17

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8580-DF65-D40B-ED8E
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Proc. Administrativo 45- 480/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/07/2023 às 08:25:24

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DAGP-DTI, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta e seis  meses,

de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a  fim de

atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-SP.

 

  Anexo aos autos a publicação da homologação do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Diario_Oficial_homologacao_pe_51_2023.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0B01-5645-A61C-FDFD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 04/07/2023 08:25:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0B01-5645-A61C-FDFD
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TODOS  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CANCELADO  FRACASSADO

  PROCESSO: 51/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref.  Desc. 

 1
Revit (vigência de
3 anos) Pro

03/07/2023
07:26:09

HOMOLOGADO 
FRAZILLIO SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA

28.990,00 53.088,00 45,39%    
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Prefeitura Do Município De Cajati
Divisão de Compras e Licitações

Homologação

1Doc:          438/440



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 
 

 
H   O   M   O   L   O   G   A   Ç   Ã   O  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 480/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/ 2023 
OBJETO: Fornecimento de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 
tr inta e seis meses, a fim de atender às necessidades técnicas da Municipalidade de CAJATI-
SP, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência.  
 

Homologo o procedimento licitatór io, realizado na modal idade   PREGÃO, por  

meio de sistema ELETRÔNICO, do t ipo Menor  preço por  item, sob nº 051/ 2023, à empresa abaixo 

relacionada, autor izando a lavratura do respect ivo contrato ou ret irada de documento 
equivalente, no seguinte valor : 

 

1) FRAZILIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA: 
Lote 001: R$ 28.990,00     

 
Cajat i/ SP, 03 de julho de 2023. 

 
 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
   Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CCBC-3CA9-B63F-6215

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 03/07/2023 08:11:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CCBC-3CA9-B63F-6215
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